
o

])

SINC/CONTRATO/PMP
LANÇADO EM: t t

* o
F...

PüiüI
Cúld.ltdo dr G.lrd. t d. m 6aiL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO: O23 / 2O23-SEMAD

DATA DE AUTUAÇÃO: Z I I 06 I 2023

O&IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS (SRP), PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA
MUNTCTPAL DE PENALVA (MA). c r ^
uoDALIDADE DE LICITAçEo, t k-6Àu bie-r 'B 

os., 'pO

ít\N": o' l2o2g

DATA DA ABERTune, â5 t 61 tror"
HORÀRIO DE ABERTUNA: ÀS OT . bO 

"

RESPoNSÁVEL

I



?ÉüHiKa
PREFEITURA MUN!C!PAL DE PENALVA

Praça Jose Joequim ilarques
CNPJ: 06.Í79.402/0001-El

Page 1

Solicitação de MateÍiais / SêÍviços / Obras

Rêquisiçáo Responsável

OOO29/23 LUíS HENRIOUE ALVES GUERRA
Descriçáo

AOUISIÇÃO DE COMBUSTíVEL

Data

2't t06/2023

Poder

ur0ao

Sêtor Solicilaôle

Centro de Cuslo

Placã

PODER EXECUTIVO

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SEcRETARtA MUNICIPAL DE ADMTNTSTRAÇÂO

1 SECRETABIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

ETEIIURA N'XHPAI If PETATVA

Y.:L&ktla/5cnno
L

soltctTo PRovtDÊNqAS PARA AAU|S|çÃO/EXECUçÃO DO MATERTAUSERVTçO/OBRA ABATXO
CONFORi'E TEBMO DE FEFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO ANEXO

Itom Cód, Produto Desc do Produto Unidade Qlde CentÍo dê Custo

SECRÊTABIA I\.l!UNICIPAL DE.l 008.001.002 GASoLINA coMUM LT 200000

SECREÍARIA I\,{UNICIPAL DE2 008.001.003 oLEo DIESEL BS10 LT 250000

3 008.001.0M ÓLEo DTESEL Ssoo SECRETABIA MUNICIPAL DELT s00000

ís se RIOU ALVES GUERRA

SECRETÁ RIO MUNICIPAL DE ADMINIST RAÇÃO

AUTORIZO AS PROVIDÊNCIAS FORMA DA LEI

RONILDO CAMPOS SILVA . P EFEITO IlIUNICIPAL



PR)C.Psi--cs
li'l\i". - A---PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EsrADo Do MARANHÃo
CNPJ: 06.179.402/0001{l

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO _ SEMAD

TERl.lO DE REFEREÍ{CIA

1. DO OBIETO

1.1, O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de combustíyeis, pelo sistemâ de regisbo dê preços (SRP), para atender a demanda da
Prefeitura Municipal de Penalya (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações e
quantidades abaixo:

ITEM ESPECIFICAçÃO UiIID QUAI{T

1 Gasolina Comum Litro 200.000

2 Oleo Diesel S10. Litro 200.000

3 Óleo Diesel S50o Litro 300.000

2. DA ] USTIFICâTIVA

2.1. A aquisição de combustíveis se faz necêssária parà manter regular o abastecimento dos veículos da frota do
município de Penalva, viabilizando a execução e manutenção dos serviços públicos em todas as Secretarias
l"lunrcipais. Considerando que, em determinadas áreas os serviços são imprescindíveis não podendo ser
interrompidos por falta de combustível.

3. DO óRGÃO PARTICI PANTE

3.1. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMAS.

4. DO TRÂTAMEÍ{TO FAVORECIDO, DIFERET{CIADO E SII,IPLIFICADO PARÂ MICROEMPRESÂS - ME.
EMPRESAS DE PEOUENO PORTE - EPP E M DEDORES IÍ{DMDUAIS - Ír,tEI

4.1. Será aplicado, no que couber, às Microempresâs - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI, os beneírcios da Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei
Complementar no L4712014, conforme condiçôes definidas no edital de licitação.

5. DO PRÀZO

5.1. O prazo de fornecimento dos combustíveis será feito parceladamente, com previsão de entrega até 12
(doze) meses, a contar da assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão
PaÍticipante ficindo a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. DAS CONDICõES GERAIS DE FOR ECIT4E ÍO

6.1. O abastecimento do veículo será feito abavés de Nota de Abastecimento, emitida por servidor designado
pela Contratante.

6.2. A Nota de Abastecimento será assinada por funcionário da Contratada no ato do abastecimento.

6.3. O abastecimento dos veí.ulos será efetuado em posto de combustível da Contratada, localizado na sede do
Flunicípio, no horário das 07:00 ás 18:00 horas, todos os dias da semana, através de Nota de Abastecimento.

6.4. Os abastecimentos dos veículos, será efetuado de acordo com a necessidade demandada pelo órgão
particrpante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6.5. O combustÍvel recusado deverá ser substituído, no prazo máximo de 02 (duas) hora, a parür do
recebimento pela Contratada da formalização da recusa pela Contratante, aÍcando a Contratada com os custos
dessa operado, inclusive os de reparaÉo;

6.6. O Combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contrminaÉo por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substáncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.
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6.7. Em caso de pane na bomba de abastecimento, falta de combustÍveis ou outras situações, a Contratada
deverá providenciar altêrnativa de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 02
(duas) horas, sob pena de aplicação das sanções previsbs neste contrato.

7. oO VATOR GtOBAt ESTII,IADO

7.1, Os valores da presente solicitação serão estimados pelo setor compelente em função dos preços de mercado
e devendo conshr o valor global do Edital.

7.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscáis e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamento e
descaríegamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste
Termo.

g. ol ooracÃo oncamgrrÁnu
8.1. As despesas relativas às aquisições derorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.

8.2. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotaÉo orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6ô § 2", do Decreto Municipal no
0s12017 .

g. oo cenercnnenro r RscauzacÃo oo colrnlto
9.1, O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor Sêcretaria Municipal de
Administração/SE}lAD: l,laria Ivanese Sousa, FunÉo: Auxiliar de Contabilidade, MatÍicula: 52-2, e
CPF: 851.796,981-20, designado formalmente pelo Municípro, o qual cuidará de incidentes relatNos a
pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio
econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei no 8.666/93.

9,2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendoJhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integÍalmênte as condrções
estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposb vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos obseÍvados;

c) Garantir ao contÍatado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fomecimento dos serviços;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execu@o do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo;

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deveÍão ser solicitadas a
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

9.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

10. DAS OBRIGACõES E RESFOÍ{SABILIDADES DA COÍIITRATADA:

10.1, Constituem obÍigações e responsabilidades da CONTRATAoA, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratual o seguinte:

a) Fomecer combustível de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Contratante, em
conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no
Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada, não será aceito em hipótese alguma, materiais
adulterados ou fora do que foi especificado e cotado pela empresa vencedora.

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou rndiretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fomecimento dos combustíveis, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

d) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital
acordo com a proposta apresentada;

licitação e contrato, de
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ê) Garantir a qualidade dos combustíveis automotivos comercializados, na forma da legrslação específica,

sob pena de responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

O Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da contratante,
observando sempre os critérios de qualidade no fornecimento do objeto;

g) Prestar todos os esclarecrmentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do
objeto;

h) Comunicar o l'lunicípio, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários:

i) Manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos medidores e tânques de
armazenamento de sua propriedade;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contratação.

k) Zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empÍegados, bem como pela
proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor.

l) Manter quadro de funcionários treinados quanto ao correto abastecimento dos veí,aulos;
m) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumrdas, sem qualquer ônus ao Município;

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo paícialmente, as obígações assumidas, nem
subcontratar qualquer das preíações a que está obrlgada, exceto nas condições autorizadas no
inírumento contratual;

p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condiÉo para futuras e eventuais
contrataçôes, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

11. OBRIGACôES E RESP1ONSABIUDADES DA CONTR.ATAI{TE:

11.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por rntermédio do Órgão Particrpante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da Secretâria
Municipal de Administração ou por servidor formalmente designado;

b) Emrtir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do fornecimento, podendo
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste contrato;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continurdade do fornecimento, que ressalvados os casos de forçâ maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;

O Notificar a Contratada para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo
ou em parte, de srtuações em que se verifiquem vícios, defertos ou incorreções, resultantes da execução do
fornecimento;

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços;

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;

j) Proceder a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;

k) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, seja mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

üÊ
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l) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação ou

instrumento contratual.

11.2. A CONTRATANTE não responderá por quarsquer compromrssos assumidos pela CONTRATADA perante

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. DO PAGAMENTO:

12.1. O pagamento seÍá efetuado em moeda coÍrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da
contratada, no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados a paÍtir do recebimento, conferência e aceite definitivo
do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do l4unicípio e condições
estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal
do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia da Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negahva de CÉbitos Relativos a Tributos Federais e à Dívrda Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira
às contribuiçôes previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de InscriÉo de DÉbitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

O Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

9) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda l4unicipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de DÉbitos Trabalhistas - CNDT.

12.2, Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

12,3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

12.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.

12.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeiÍa, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Na qual:

E!1 = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaéo financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (ü)I = (6/100) / 365 I = 0.00016a38 TX = Percentual da taxa anual = 60lo

12,6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua
apresentação com incorreções ou ausências de documentos, enseiará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções veriflcadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

12.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produto

àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

13. DO RECEBII.IENTO E ACEITACÃO DO OB'ETO

de modo úêntico

§
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13.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos Íesultantes da incorreta execução do contrato;

13.2. O recebimento provisório s€rá realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de
fiscalizaSo;

13.3. Ao final de cada perícdo mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da pÍestação dos serviços realizados em
consonâncra com os indicadores previstos no ato convocatório;

13.4. Ao finai de cada perí,cdo mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhrstas, previdenciárias e com o FGTS do mês antenor;

13.5. Seré elaborado relatóÍio circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, o qual seá encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

13.6. Quando a flscalizâção for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execuÉo do contrato, em relação à fiscalização técnica e
adminiírativa, devendo ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definrtivo;

13.7. O recebrmento deflnitrvo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor
do contrato;

13.8. O gestor do contrdto analisaá os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização tecnica e
administrativa e, caso haia irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRfiADA, por escrito, as respectivas correções;

13.9, O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento dêfinitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentaÉo apresentados, e comunicará a CONTRÁTADA para que emita a Nota Fiscal ou
Fatura com o valor exato drmensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Fledição de Resultado
(lMR), ou instrumento substituto.

14. DAS PENALIDADES

14.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal no 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666/1993.

14,2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,060/0 (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
materiais entregues com atraso, até o limite de 100/o (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,060ó (seis centésimos por cento) incrdente sobre o valor total dos
materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropnedades,
até o limite de 10% (dez por cento).

14.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração pôderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pouízos
significativos paÍa a CONTRATANTE, sendo cabível tamtÉm quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b multa de 10q/o (der por cênto) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão tempoÉria de participação em licitação e impedimento de contÍatar com a Admrnistração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própÍia autoridade que aplicou a penalidade.

14.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicâdas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

14.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, fiorá impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determrnafs da punição

J--l F-Im.
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ou até que seja promovida a reabrlitzÉo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previsbs neste item e das demais cominações legais.

14.6. Gberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14,7. Apos a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na
Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência
e multa de mora.

14.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notificação, em conta banéria a ser informada pelo Conúatante.

14.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

15. DA LEGISI.ACÃO APUCÁVEL

15.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso )C(I, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de
especificações usuais no mercado.

15.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contjdos na segurnte leqislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federâl no 10.520, de 17 de Julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal no 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na
forma eletrônica;

e) Decreto Munrcipal n" 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

O Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembÍo de 1990 (Código de Dêfesa do Consumidor).

16. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16,1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumpriÍ todas as condiçôes dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo
o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda sujeita
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

16.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a fiÍmar as contratações que dela poderão advir,
flcando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condlções da licitante vencedoÍa, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal no 05/2017.

16.3, As contratações com a Beneflciária serão formalizadas por meio de Contrato Adminiírativo ou instrumento
equivalente.

16.4. É vedado efetuar acréscimos nos quanütativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de
Registro de PÍeços, inclusive o acÍéscimo de que trata o § 10 do Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.

17. VAUDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mesês, contados de sua assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o aÊigo 15, § 30, inciso III, da Lei Federal no 8.666/1993 c/c Art. 11

do DecÍeto Municipal no 05/20U.

18. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. A Ata de Registuo de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da
Admrnistração Pública, em razão da falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades a serer adquiridas por

/.Yr.-1"-'1 sÀr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EST^Do Do MARANHÁo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂçÃO SIUAO

não pafticipante, consoante os Acórdãos no 855/2013/Tcu/Plenário, Acórdão no 203712019 FCUlPlenário e
Acórdão no 224 I 2020 FcU / Plenáno.

tg, suscoxrRÂtlcÃo, crssÃo ou rRÂ srenÊrcrÂ pos ornerros r ogRreacórs coxtnÀTuArs

19.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou traníeri-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

zo. ols otsposlcões nrlts:
21.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos, que
de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos
defeitos a serem apresentados após a entrega.

21.2. A CONTRATADA garantirá o compoÍtamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integrdl e incondicionalmênte por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

21.3. A CONTRATADA manteÍá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, deconentes de sua ação ou omissão.

21.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens
constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima;

Penalva (MA), 21 de junho de 2023

Elaborado:

ffi
edibne gy'rbãsa earros

Auxiliar Administrativo
!lat.: 741

Aprovo os elementos e especi ções constantes resente instrumento. Em 21 106 12023
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PENALVA
f,srADo Do MÀRAN'HÃo
CNPJ: ff.179.402/0ffi1{l

SECRETARIA MI]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

Processo Administrativo no 023/2023/SEMAD

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Objeto: Aquisiçáo de combustíveis, para atender as necessidades de abastecimento da frota do

município de Penalva (MA).

SOLICITAçÃO DE COTAÇÃO DE PREçOS

Prezados, uma vez que não foi possível efetuar esta pesquisa de preços nos sítios de buscá de

preços do Governo Federal, bem como, nos sítios eletrônicos especializados de domÍnio amplo,

servimo-nos da presente para solicitar que realize, no pÍazo de 03 (três) dias, a contar do

recebimento desta, cotaçâo para o serviÇo acima descrito, e ainda, relacionado no Modelo de

Apresentação de Cotação de Preços -Anero l, que acompanha a presente solicitaÇão, conforme

determina o lnciso lV, da lN n' 73, de 05 de agosto dê 2020, em observância as informações nele

contidas, de acordo com as condiçóes a seguir especificadas:

1. O endereÇo de entrega para efeitos de formaÇão do preço é PraÇa Dr. José Joaquim Marques, no

222, Cento, no Setoí de Compras, na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.2'13-000.

2. E-mail: preÍ.sêtorcompras@qmail.com

3. A validade da cotação de preços deve ser de no mínimo 60 (sessenta) dias

4. A presente consulta presta-se paÍa formação de preço de reÍerência para posteriormente, realizar

por meio de PROCESSO LICITATÓR|O a formalizaçâo da aquisiçáo/conkataÇáo.

6. ATENçÃO: Caso a AdministraÉo opte pela contrataçâo direta (Dispensa de Licitação), esta

CotaÉo assumirá efeitos de proposta comercial, nas condições, especificaçóes e quantidades

supramencionadas, sujeitando-se o proponente aos direitos e sanções previstos na Lei n" 8.666/93

caso contratado - quando sua proposta for, por grupos, percialmente ou na totalidade dos itens

orçados, a mais vantajosa (geralmente, o menor preÇo por item ou grupo de itens).

OBS.: A proposta de cotação de preços deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa

Penalva (MA), 22 de junho 2023

Jerferson Silva Pereira
Setor de Compras

Prefeitura Àíunicipal de Penalva/MA

\
(
a

Atenciosamente,
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Processo Administrativo n' 023|2022|SEMAD

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Objeto: Aquisição de combustíveis. para atender as necessidades de abastecimento

da frota do município de Penalva (MA).

Ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Penalva

Prezados, o Posto Batista Sirnas e Cia Ltda, vem através deste informar que nâo

conelcializa c combustível descrito no item 2. da solicitação de cotação de preços.

óleo Diesel S10, frcando desta forma inviável fazer a caÍação do mesmo.

Atenciosamente,

,tânl rí)azLc. rí)oorl.onc<, C ctt
)

rgiane Maria Mendonça Campos
Repreientante L3gal
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA

EsrÂDo Do MARANHÃo
CNPJ: 06.179.402/001{l

pR]C, assi as

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD

Processo AdministÍativo no 023r2023rsEilAO

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administra@o - SEMAD

Objeto: AquisiÉo de combustíveis, para atender as necessidades de abastecimento da frota do

município de Penalva (MA).

SoLIcITAçÃo DE COTAçÃO DE PREçOS

Prezados, uma vez que não foi possível efetuar esta pesquisa de preços nos sítios de busca de

preços do Govemo Federal, bem como, nos sitios eletrônicos especializados de domínio amplo,

servimo-nos da presente para solicitar que realze, no p]?zo de 03 (três) dias, a contar do

recebimento desta, cotaçáo para o serviço acima descrito, e ainde, relacionado no Íúodelo de

Apresentação de Cotação de Preços - Anexo l, que acompanha a presente solicitação, conforme

determina o lnciso lV, da lN no 73, de 05 de agosto de 2020, em observância as informaçóes nele

contidas, de acordo com as condiçoes a seguir especificadas:

1. O endereço de entrega pera efeitos de formaÉo do preço é Praça Dr. José Joaquim Marques, no

222, Centro, no Setor de Compras, na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.2í 3-000.

2. E-mail: preÍ.setorcompras@omail.com

3. A validade da cotação de preços deve ser de no mínimo 60 (sessenta) dias.

4. A presente consulta presta-se para formaÉo de preço de referência para postêriormente, realizar

por meio de PROCESSO LICITATÓRlO a formalizaÉo da aquisiÉo/contrataÉo.

6. ATENÇAO: Caso a AdministraÉo opte pela contratação direta (Dispensa de Licitaçâo), esta

CotaÉo assumirá efeitos de proposta comercial, nas condições, especificaçÕes e quantidades

supramencionadas, sujeitando-se o proponente aos direitos e sançÕes previstos na Lei n" 8.666/93

caso contratado - quando sua proposta for, por grupos, parcialmente ou na totalidade dos ttens

orÇados, a mais vant4osa (geralmente, o menor preço por item ou grupo de itens).

OBS.: A proposta de cotação de preços deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa

Penalva (MA), 22 de junho 2023

Jerferson Silva Pereira
Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Penalva/MA

l- ,.,, hn
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Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
EsrADo Do MARANHÃo
CNPJ: 06.179.402/(Ml{ I

SECRETARIA MLINICIPAL DE ADMINISTRAÇAO _ SEMAD

Processo Administrativo no 023/2022SEMAD

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Objeto: Aquisição de combustíveis, para atender as necessidades de abastecimento da frota do

município de Penalva (MA).

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREçOS

PÍezados, uma vez que não foi possível efetuar esta pesquisa de preços nos sítios de busca de preços

do Governo Federal, bem como, nos sítios eletrônicos especializados de domínio amplo, servimo-nos

da presente para solicitar que realize, no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento desta,

cotaÉo para o serviço acima descrito, e ainda, relacionado no Modelo de Apresentação dê Cotação

dê Preços -Anexo l, que acompanha a presente solicitação, conforme determina o lnciso lV da lN

no 73, de 05 de agosto de 2020, em observância as informações nele contidas, de acordo com as

condições a seguir especiÍicadas:

í. O endereço de entrega para efeitos de formação do preço é Praça Dr. José Joaquim Marques, no

222, Cento, no Setor de Compras, na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000.

2. E-mail: pref.setorcompras@omail.com

3. A validade da cotação de preços deve ser de no mínimo 60 (sessenta) dias

4. A presente consulta presta-se para Íormação de preço de referência para posteriormente, realizar

por meio de PROCESSO LICITATÓRlO a Íormalizaçáo da aquisição/contratação.

6. ATENÇAO: Caso a Administração opte pela contratação direte (Dispensa de LicitaÉo), esta

Cotação assumirá efeitos de proposta comercial, nas condiçóes, especificações e quantidades

supramencionadas, sujeitando-se o proponente aos direitos e sanções previstos na Lei no 8.666/93

caso contratado - quando sua proposta for, por grupos, parcialmente ou na totalidade dos itens

orçados, a mais vantajosa (geralmente, o menor preço por item ou grupo de itens).

OBS.: A proposta de cotação de preços deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa

Atenciosamente,

Penalva (MA), 22 de junho 2023
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Setor de Compras
Preíeitura Municipal de Penalva/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Praça Jose Joaquim MaÍques
CNPJ : 06.179.402/0001-81

oUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉD|A - COTAÇÃO N' OOO29/23

BAPTISTA SIMAS &
CIA LTDA

CAMPOS E SII/iAS
LTDA

ROORIGUES
BANHOS & CIA

LTDA

Edile

30t08t2023

l'eno

Quantidad

Unidade

Código

Descíição do Píoduto
Item Média

250.@0
LT

1.003

5.95

r.785.99S 00

MÉDtATorAL 4.5os.sB3,oo

L '*ne Éatbosa Barros

lves GuerraÍ.isz-lz
rtaria n" 129/2023 -

Scc Mun. de AdtniÍnstraçáo

__Ç_P'E-025.09-7_9:t3=O1
Matncuta 7Ál
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lo:
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ll\

GASOLINA COMUM

571

0,00

5,71

0,00

5,88

0,00

5.77

1.153.334,00

I 200.0(x,
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00a.001.002
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000
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0,00
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PREFEITURA MUNICIPAI DE PENALVA,/MA
SECRETARIA MI]NICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO - SEMAI)

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório destinado ao

registro de preços para futura e eventual aquisição de combustível, pelo sistema

de registro de preço (SRP), pra atender a demanda da Prefeitura Municipal de

Penalva (MA), pelo período de 12 (doze) meses, objeto do Processo

Administrativo n" 023/2023-SEMAD, no valor estimado de RS 4.506.500,00

(quatro milhões e quinhentos e seis mil e quinhentos reais), pelo período de 12

(doze) meses, objeto do Processo Administrativo n' 02312023-SEMAD.

Penalva/MA, 26 de junho de 2023.

liz rque Alves Guerra
Sec o Municipal de Administração
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PREFEITURÂ MUI{ICIPÁJ, DE PENÁLVÂ/MA
GA.BINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Cumprida as exigências legâis, a,utorwo, na forma da lei, a

rea)izaçáo do procedirnento licitatório para registro de preços para

futura e eventual aquisiÇão de combustível, pelo sistema de

registro de preço (SRP), para atender a demanda da Prefeitura

Municipal de Penalva (MA), pelo período de 12 (doze) meses,

objeto do Processo Administrativo n" O2312O23-SEMAD.

Penalva/MA, 29 julho de 2023.

Ronildo C os Silva
Prefeito Municipal
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Publicado pot: FLÁvto MARINH9 G9NçALVE'
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,DECLARA SITUAÇÀO DE E14ERGÊNCÍA NAs ÁREAS DO MUNIC|PIO DE

PIO XII/MA AFETADÂS POR CHUVAS INTENSAS . COBRADE 1,3,2,1,4,'

FORTARIA N' 1OE,í2023

Portaria ne 1082023

0 Prefeito do lt4unicípio de Penalva, Estado do Maranháo, no uso de
suas atribuiçóes legâis e de àcordo côm o previsio no Art. 3s, inciso lV
da Lei Federal ne 10.52012002 e no Art. 7", inciso ll, do Decrelo
lúunicipàl n" 04/2017, êplicando subsid ariamente Art. 51, § 4', da LeÍ

Federâl n" 8.655/1991,

RESOLVE:

Art. l! - Designer parê exercer as funções de Pregoeiro e Equipe de
Apo o, para iulgar e conduzir os proressos licitatórios na modalidade
Pregão, os servidores:
Freud Norton Moreira dos Santos, portadoÍ do CPF ng
290.606.483-15, Âssessor Té.ni.o, Môtrí.ula n" 5978, para
exercer a função de Pregoeirc:
Nilziran Nunes Pinto, portador dô CPF ne 667.809.693-20, Auxilrar
Administrativo, 14àtrículà ne 2848, para exêrcer a fun{ão de Equipe
de Apoio;
Waldenir Torr€s da Silva, portador do CPF na 021.579.003-69,
AuxiÍiar Administ.ativo, Mat ícula n0 3593, paIa exêrcêr ã funçáo de
Equipe dê Apoio.

Art. 2a - O Pregoe ro, em seus aÍastamentos, impedimentos legais ou
Teg!lamenLares, Eerá substituído pelâ servidorõ ltlilziÍân l{únês Plnto.

Art. 3a - Os cornponentes da Eqiripe de Apoio, em seus aÍastamentos,
iÍnpedimentos legais ou regulômentàres, seráo substituídos pêla

5êrvidora:
Nêuracy Pinhei.o Mendonça, podadora da CPF Ns 933.223.133-87,
AuxiliâÍ Admlnistrativo. Màrrícula ne 2823.

Art. 4'- Caberá ôo Pregoeiro a expedição de editàis, na forma do Art.
40, § I', dr Le Federal n" 8.666/1993, observado o Art. 3', inciso 1', da

Lei Fedêral 10.520/2002.

Art. 5! - ticam revogadas ôs disposiçõe5 em contrário

Dêse Ciéncia, Publique-se e Cumpra-se

Gabrnete do Prefeito 14!nicrpalde Penalva/MA, em 03 de abrilde 2023

Ronildo Campos Silva

PreÍeito Municipal

Publicado pot: FtÁvto ltARlNHo G1NÇALVES
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PIO XII

DECRETO Í{q OO7, DE 18 DE ABRIL DE 2023.

de fevereiro de 2022, do [4inistério do Desenvolvimento Reqional, que
"Estabelece procedimentos e.ritérios para a declaração de situaçáo de

emergência ou estado de calamidade pública pel0s i,lunicípios, EsLados

e Distrito fêderâl e parâ o rêconhecimento Íederal', bêm como suâs
alteraçôes ntroduzidas pela Portaria MDR n-o 3.646, de 20 de dezembÍo
de 2022:

CoNSIDERÂNDo que nos termos d0 caput do àrt. 4e da supracitada
Portaria Federal "o Chefe do Poder Executivo Municipal. Estêdual ou do
DistriLo Federal, inteqrante do Sistema NacionAl de Proteçáo e Defesa
Civil (sinpdec), poderá declêrôÍ situaçáo de Eme.gênc a (SÉ) ou Estâdo
de Calamidade Públicâ (ECP) quândo for necessária a adoÇáo de
medidas administra[ivas excepcionais no território afetado por
desastre";

CoNSIDERANDo as fortes chuvas dos últimos dias, provocando as
chêiàs dos rios, laqos e igàrapés. ocasionãndo inundaçõês em vÉriàs
ruas e casas do perimetro urbano e ruaal do municipio, cã!sando a55im,
sérios tÍdnsrornos, colocando d populaçáo em Íis( o;

C0NSIDERANOO que as altas precipitaçoes pluvrométnca5 resultam em
um desastre dê origêÍn natural, o que exige do Podêr Éxecutvo
l\.{!nicipàl a adoçào de medidas de dêÍêsa crvil parã restabêlecêr â

normalidadê das regiôes que Íorem âfetêdas;

CONSIDERANDO que diante das consequências deste desãstre, que já
resoltaram danos materia s e ambientais, côusando prejuízos
económicos e sociais constantes do Formulário de Notificaçáo
PÍelimrnar d€ Desastres:

CONSIDERANDO que o Parecer da Secretariô l,lunicipôl Coordenadoria
Provisória Municipal de Píoteçáo e Defesa Civil.COMPEC, .elâtando a

ocorréncia desse Íato é favorável à declaràção dê situaçáo de
emergência;

CONSIDERANDO que côhpete ao I14!h cípio atuar na preseruaçáo do
beíÍFestar dd populaçáo e das atívidades so.ioeconômicàs das regióês
atingidas por eventos adversos, bem aomo a adoçáo imediata dàs
medidôs que se fizerem necessárias para, em regime de cooperaçáo,
ehfrentàr situaçôes emetgenciais, com adoção ao conjunto de ações de
prevençá0, Ínitigaçá0, preparação, resposta € rêcupeÍação destinadas a

evrtôr desastres e minimizar seus impactos sobre a populaçáo e a

promover o retorno à normalidade 5ocial, económica ou ambientã1.

DECRETA:

Art. 14. Fka declaíada Situação de Em€rgênciô nàs áreas do l4uni.Ípao

de Pio Xll, Estado do !laranhá0. cont das no Formulário de lnformaçóes
do Desastre - FIDE e demais documentos anexos ê este Decreto, em
virtude do desastre classficado e codificado como Chuvas lntensas
1.1.2.1.4, conforme Portaria ltlDR n"260, de 02 de fevereiro de 2022, do
[linistério do Desenvolvimento Regional;

Art. 20. Fica autorizada a mobilzaçáo de todos os órgáos [4unicipais
pâra atuarem sob a direçâo da Coordenadoria Provisóriô Municipal de
ProLeção e DeÍesa Clvil-CoMPEC, nas açóês de resposta ao desâstre e
rÊabilitêção do cenárlo e reconstruçáo;

Art. 3e. Fica aqtorizada a convo(ação de íoluntários para reforçar as

açôes de resposta êo desastre e realizaçáo de càmpanhas dê recursos
junto à comunidade, com o objetivo de facilitar às ações de assistência
a população afetada peló desastÍe, sob ê coord€nação da
Coordenadoria Provisória Municipàl de Protetão e Defesa Civil-COMPEC;

AÍt, 4s. Ficâ autorizado, nos termos dos inrisos Xl e XXV do art. 5" da
Const tuiçáo Federal, as autoridades administràtivâs e êos agentes da

Coordenâdoria Provisór a [.,{unicipal de Proteçáo e DeÍesa Civil-CO[4PEC

diretamente responsável pelas ações de respos[a aos desastres, em

caso de risco iminente, a:

l- penetrar nas ra5a5, para prestar socorro, ou para deteamrnar a pronta

0 Prefeito 1,1!nicrpal de Pio Xll. Estadô do lt4aranháo, no uso de Suas

atr buiÇôes Ie9êis,

CONSIDERANDO que compete aos Municipios declarar situação de

emergência, nos termos do nciso Vl do artigo 80 dê Ler Federal n0

12.608, de 10 de abr I de 2012;

C0NSIDERÀNDO os termos da Poftaria Federal no 260, de 2

SàO LUíS, QUINTÀ'20 DE ABRIL DE 2023 * ÁNO XVII + Nq 3086
rssN 2763-860X
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
courssÃo pERI,IANEÍ{TE oe ucrmçÃo - cnl

DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos, em anexo, à Procuradoria Jurídica do Município, a

minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado ao registro de preços para

futura e eventual aquisição de combustÍvel, pelo o sistema de registro de

preço (SRP), para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva

(MA), pelo perícdo de 12 (doze) meses, objeto do Processo Administrativo no

02312023-SÉMAD, para exame e aprovação.

Penalva/MA, 06 de julho de 2023.

Fre Moreira dos Santos
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO - Cpr.

PREGÃO ELETRÔNICO N" J2023
MINUTA DE EDITAL

'r'., EDlIa,!PRE§Ã9EtgTBolttcolil. J2oi23,,
srsrEilrA DE RfGrsÍRo DE PREçO§ (SRP)

PROCES§O ADÍt lll§-ÍRATl'vO- Í{' 023/202}§Eli!AO
(rlcrTAçfo ç616 COTA REsERVAoa PARA ME/rpplMEr/COop)

O MUNICíPIO DE PENALVA,/MÀ TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAçÃO, PARA REGISTRO DE PREçOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA

EIETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N9 10.520, DE 17

DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Ng 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N" 05120217,
DE 02 JANEIRO DE 2OI7, SU BSIDIARIAMENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, tEI COMPI.EMENTAR N9 123106 E I47I2OT4, SUBSIDIARIAMENTE, PELA TEI N9

8.565/93 E DEMATS rEGrSr-AçÃO, SOB AS COND|çÕES ESTABETECTDAS NESTE ATO CONVOCATóR|O E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n'
IOB|2O23-GABIPEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica https://poÉaldecompras.penalva.ma,gov.br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatórío; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adiudicação e propor a homologação.

óReÃos tntenrssaoos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, SecretaÍia
Municipal de Saúdê - SEMUS e Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS

DATA/HOúRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtA J _J20....- i\s _H:_M (HoúRro DE BRAsírnl
IOCÂ[: https://portaldecompras,penalva.ma.qov.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DOOBIETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para r€gist o de preços pâra futura e
eventual aquisição de combustíveis, p€lo sistema de ÍegisEo de preçoc (SRP), para aEnder a demanda da
PrêÍeitura r.lunicipal de Penalva (ÍrlA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

e seus anexos.

1.2. O posto de abastecimento deverá estar localizado na zona urbana do Município de Penalva/MA, de acordo

como certificado de posto revendedor emitido pela ANP, a fím de assegurar a economicidade no abastecimento
dos veículos.

1.3. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O cÍitério de julgemento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto, não podendo ser superior ao preço praticado na bomba.

praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

7
)



-i11 ii . ,r.), : 4' - l't-cz- ru

,-,t; i 0.3
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO - Cpt
PREGÃO ErEÍRÔN|CO N' J2023

MINUTA DE EDITAL

2. mREGISTRODEmE@§

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e perticipante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minute de Ata de Registro de Preços.

3. OOCNEDENCIATâE§BO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos
interessados na modalídade LlclTATóRlA PREGÂo, em sua FoRMA ELETRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.bc

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

represêntânte legal e a presunção de sue capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atuelizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTTSP çÂOffO PREGÃO.r.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o ob.jeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, parâ as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.2.1. A condição acima setá colrprqvada mediante a a Íesentacão da certidão simplificada emitide pela

P-trffiIV,

Junta ComeÍcial da sede da licitante nos últimos 90 novênte dias

4,2.2. A licitante deverá apresentaÍ o correto enquêdramento como IUE !u EPP, observada a recejta bruta
anual aferida no balanco patrimonial exisido, sob oena de inabilitacão.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4,3.1, Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Lpraça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÂO - Cpr
PREGÃO ELEÍRÔN\CO N' _J2023

MINUTA DE EDITAT

4,3.3, Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.566, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nq

74612014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estâbelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1,2. Nos itêns em que a participação não for exclusiva pare microempreses e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.4.2, Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4,4.3, Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteríores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 15 anos, salvo menor, a partír de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da

Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

s. BÂ APnE§E!{TAç49DA PMo§rÀ:EDA§gpçlrrúB{lA§ DETilBTUT çÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

Praça Dr. .losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000, e'mail: licitacao penãlva@Smail.com 
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar â documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § le da LC ne 123, de 2006,

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensaBens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retlrar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classifícação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. oO ruE!rcffirr--t@oA P**O§' l
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em 2 Íduasl decimais. conforme Art. 20, da Resolução n"

8581202L, da Agência Nacional do Petróleo (ANP), e em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculem a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA §ESSÂO, Clà§§rHCâÇftlgÂS PROPOS-rAS E FOmiUl,ÇÃO Íx láilCES

0PÍaça Dr. José loaquim Mârques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e'mail: licitacao.penalva@gmail.com
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7.1. A ebertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não este.iam em
conformidade com os requisitos estabêlecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7,2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2,3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fese de aceiteção.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas partlciparão da
fase de lances.

7,4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 1,00 (UM REALI

7.9. o intervalo êntre os lances ênviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envlo de lances no pÍeeão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

uÀ

t,
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7.13. Não havendo novos lânces na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

a utomaticamente.

7.14. Encerrada â fase competitlva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevelêcendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso de sessão públice, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portal, hüp://www,portaldecomoras.oenalva.ma.gov.br, quando serão divulgadas
data e hora pera a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identiflcará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 123, de
2006, regulamentade pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item ânterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7 .24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

P-trHM
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar meÍhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme reBulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiflcação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art
3e, § 2e, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. PÍoduzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Ptoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

em patadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.3O.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30,3. A não apresentação da proposta adequada no pÍazo estabelecido, importará
DESCIASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pêlo Pregoeiro.

em sua

7 0

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e.iulgamento da proposta.

8. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTÂ VEâICEX)RA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

/l
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Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.79 e no § 99 do art. 26 do Decreto n9

10.024/2079.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão públlca somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínímo,24h (vlNTE E qUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8,5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcÍonalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORÂS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5,1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justiÍicada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceíta pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contênham as

características do materiel ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta'

8.5,3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊs) Dns ÚTEls contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da emostre ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitãnte será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo prlmeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

A
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pêla Administração, sem

direito a ressarcimento.
8.5.3,7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

8,8.1, Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realízada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DAHABIUTAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAI, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido'php ).

lt
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9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de contes da União TCU

h s: contas.tcu .br ord f? 1660:3:0

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nomê da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artlgo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário.

9.1,4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existêncie de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Bestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte dâs empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1,4.2,A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsêquente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAI
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9,2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

9.2.2, O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3s, do Decreto 70.024, de 2079.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edltal e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9,6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

t - i-r,.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos destê Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTUTAçÃO JURíDrCA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8,2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.portaldoempleendedqr.go4!r;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8,6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civíl das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de emprese ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCAL E TRABATHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prove de inscÍição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas

conforme o caso;

9.9.2, Prova de regularidade Íiscâl oerante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Socíal, nos termos da Portaria Conjunta nq 1.751, de

O2llO/2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de rerularidade com o Fundo de Garantia do emoo de Servico ÍFGTSI:T
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a iustica do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9,5. Prova de resulaÍidade iunto à Fazenda Estadual. através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.6. Prova de reguleridade iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa Íor sediada;

9.9.7. Alvará de Localizacão e Funcionamênto da sede da empresa;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUAUFTCAçÃO eCOtÔtvtrCO-FTNANCETRÂ:

9.10.1. Belanco Patrimonial e Demonstrecões Contá is do último exercício social, iá exisíveis e
aprêsentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação finenceire da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercÍcio social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábll-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultantes da aplicação

das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.3, As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

ffirr{â
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para e Administração, e, a critério dâ autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio lÍquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Neeativa de falência, dê concoÍdata, de cuoeracão iudicialou extraiudicial ÍLei ne 11.101.

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certldão

9.11. QUAUFTCAçÂO rÉCnrrCa:

9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo,01 (um) Atestado de
Caoacidade Tecnica. fornecido por pessoa jurídica de direlto público ou privado, comprovando que a licitante
Íorneceu ou está fornecendo mateÍiais comoatíve rs com o eto da I sendo vedada a apresentaçãoobi icitacão.
de atestados genéricos, devendo haver e discriminação dos materiais fornecidos e suas quantidades. O

atestado deverá ser impresso em papel timbredo do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.u.2. CêÉificado de Posto Revendedor no MunicÍpio de Penelva/MA, conÍorme Resolu ção n" 4Ll2Ol3, da

fuência Nacional do Petróleo (ANP), caso o licitante não seja distribuidor.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.1, A declaração do vencedor econtecerá no momento imedietamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prezo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediantê apresenteção de justificetiva.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artiBos44 e 45 da LC np 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

HffiM. .li
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9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10, DO ENCAMIÍ{HAMET{TO DA PNOPOSTA T'EÍ{CEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de OS (fnÊSl HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10,1,2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10,2, A proposta final deverá ser documentada nos eutos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2,1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6, As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. Íx)S RECURSO|i

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SERÁ CONCEDIDO O PRAZO DE No MíNIMO 60

sEss MINUTOS PARA E UER UCITANTE MANIFESTE A INTEN DE RECORRE de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

11.2, Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11,2,1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

Praça Dr. José Joaquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MÀ CEP: 65.213-000, e'mail: licitacao.penalva@Smail.com
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1L.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quento à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2,3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimedos para,

querendo, apresentarem contrarÍazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recuÍso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTUBA qÀrSrSSÃqPÚtUCÂ

12.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

12,1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceiteção do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do ert. 43, §1e da LC np 72312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lences.

12.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licítatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADrUr»CÂçáiJ,f Hoifir[{rflrçÂO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a eutoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

14. DAGAEANnADEflGCTTçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DAATÂ OE REGISItrO DE PREçOS

P-trHM
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (ClNCOl DIAS ÚTEIS, contados

a partir da data de sue convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

ReBistro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que sejâ assínada e devolvida no prazo de ATÉ OS (CINCO)

DIAS ÚTEIS, a contar da deta de seu recebimento.

16. DO COri ,TRÀÍO OU lNsTRlrMtÍ§',ltl XqUV*UNIE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato ou emitido
i nstrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de OS (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o contrêto ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

16,2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DÁS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do ínstrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contreto, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1.,

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
prolbição de contratar com o Poder Público.

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16i
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16,5.1, Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar e suâ situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editâl e anexos.

16,7, Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMEIUTO EM SEÍIITIDO GERÂL

17.1. As regras acerca do rea.justamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no contrato,
anexo a este Edital.

18. DO RECEEIMENTO DO OEJETO,EBJ(}!§TIUZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAçôES DA COÍrÍTRATAÍrÍII E m COiTTRATAOA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DOPAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SAHçÕES AOMIÍ{§TnAIMS

21.1. Comete fnfração administrativa, nostermosda Lei ne lO.52O, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21,1.1. Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21,1.3. Apresentar documenteção falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21,1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1,5. Não mantiver e proposta;

21.1.7. Cometer Írãude fiscal;
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21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até
o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ns 8666/93.

2L,2.1, A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções êdministrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

sêguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Np 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superíor a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridêde que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. np 87 da Lei ns 8.666/93, cfc aft. ne 7e da Lei Ne

70.520/02 e art. ne L4 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4, Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da clência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrãtivas prêvistas no

Item 21.3., alíneas"c" ettd", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21,5.1. PARA OS PROPÓSIOS DESTA CúUSUI.A, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PRÁTCAS:

a) PRÁICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, cEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail com 
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c) PúTICA CONLUIADA: Esquemâtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artif iciais e não-competitivos;

d) PRÁTICA CoERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTlcA oBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevlsta acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO DO CÂDAS']nO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. A epresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

22,3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durânte a fâse competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2077.

23. DA IMPUGÍTAçÃO AO EDÍÍAI E Dq PEDIDO DE ESCIIREqMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊs) DtAs ÚTEls antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A TMPUGNAçÃO DEVERA ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
httos://oortaldecom oras. llpnalva.ma -EOr, br

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até 02 (Dolsl DlAs ÚTEls contados da data de recebimento da impugnação.

23,4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certâme

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

httos://oortaldecomDÍas. oenalva.ma.eov.br.

23.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

Ê
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23.7. As impuBnações ê pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art.21, parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e
a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://poÉaldecompras.oenalva.ma.gov.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, quê estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

23,11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

adminístração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOSçÔESGEnftS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Ímpeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24,5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

24,7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

ffirÉM. F
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24,9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que se.ja possível o aproveitemento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.tO. O licitente é o responsável pela fidelidade e legítimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documênto equivelente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.1L. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24,12,2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico
https://portaldecompras,penalva.ma,gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço

Praça Dr. José Joaquim Marques, n' 222, Bairro Centro, CEP: 65.213{00, Penalva/MÀ nos dias úteis, no horárío

das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Contrato

Penalva/MA, _ de _ de 20_.

Freud N n Moreira d Sa ntos

(Portaria
lPregoeiro
108/2023-GAB/PEN/MA)
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A|{EXO I -rEAl,pDE nrrrnÊflctl

1, DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
combustíveis, pelo sistema de registro de prêços (SRPI, para atender a dêmanda da Prefeitura Municipal de
Penalva MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especifica ese uantidades abaixo

2. DA JUSTIFI CATIVA

2.1. A aquisição de combustíveis se faz necessária para manter o abastecimento regular dos veículos da frota do

Município de Penalva, viabilizando a execução e manutenção dos serviços públicos.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2023-

GAB/PEN/MA.
3.1. Participam do Registro de Preços a Secretaria Municipel de Administração - SEMAD, Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, Secretaria M unicipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENC PTIFICADO PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE

UNID qUANT VATOR

UNlTÁRIO

VATOR

TOTAT
ITEM ESPECTFTCAçÃO

Litro 1s0.000 5,77 865.500,001 Gasolina Comum
(Cota de ampla participação)

Gasolina Comum
(Cota Íeservada para ME/EPP/MEI/COOP)

Litro 50.000 5,77 288.500,002

Litro 187.500 6,27 7.17 5,625,OO3 óleo Diesel slo
(cota de ampla participação)

Litro 52.500 6,27 391.875,004 Óleo Diesel S1o

(Cota reservada para ME/EPP/MEl/cooP)
Litro 22s.000 5,95 1.338.750,005 óleo Diesel s5o0

(cota de ampla participação)

Litro 75.000 5,95 446.250,006 Óleo Diesel S5oO

(cota reservada para ME/EPPIMEI/COOP)

4.s06.500,00VALOR TOTAT ESTIMADO

PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDO R INDIVIDUAL- MEI E COPERATIVA - COOP

4.1. Em cumprimento ao disposto no Art.48, inciso lll, da Lei Complementar ne L23|2OO2 e alterações, a licitação

tem cota reservada para contratação de M E/EPP/MEI/COOP, desde que comprovem esta condição nos termos

do Edital.

4.2. A existência de cota reservada não impede a contratação ME/EPP/MEI/COOP para a cota de ampla

participação.

4.3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla

participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

4.4. Se a mesma empresa vencer a cota de ampla participação e a cota reservada, a contratação dar-se-á pelo

menor preço obtido entre elas.

5. DAS CONDICóES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. O prazo de fornecimento dos combustívêis será feito paÍceladamente, com previsão de entrega até 12

(doze) meses, a contar da assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão

praça Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail com
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Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em

conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.2. O abastecimento do veículo será feito através de Nota de Abastecimento, emitida por servidor designado
pelâ Contratante, com base no preço praticado na bomba no dia.
5.3. A Nota de Abastecimento será assinada por funcionário da Contratada no ato do abastecimento.
5.4, O abastecimento dos veículos será efetuado em posto de combustível da Contratada, localizado na sede do
Município, no horário das 07:00 ás 18:00 horas, todos os dias da semana, através de Nota de Abastecimento.
5.5, Os abastecimentos dos veículos, será efetuado de acordo com a necessidade demandada pelo órgão
participante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.5. O combustível recusado deverá ser substituído, no prazo máximo de 02 (duas) hora, a partir do recebimento
pela Contreteda da formalização da recusa pela Contratante, arcando a Contratada com os custos dessa

operação, inclusive os de reparação;

5.7. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou

a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.

5.8. Em caso de pane na bomba de abastecimento, falta de combustíveis ou outras situações, a Contratada deverá
providenciar alternativa de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 02 (duas)

horas, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato.

5, DO RECEBIMENTO DO OBIETO

5.1. O recebimento do material será efetuado por servidor especialmente designado, pela Contratante, aplicando-

se em interpretação extensiva o art. 15, § 8e, da Lei Federal ns 8.666/1993.
6.2, A simples entrega do equipamento não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a

vistoria e comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, mediante
recibo, para efeito de verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações

constentes no Termo de Referência, na Proposta de Preços da Contratada e na respectiva Autorização
de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas neste Contrato Administrativo;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação quanto à

quantidade, qualidade e conformidade do produto, mediante "oteste", que deverá ser expedido no
prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado da data do recibo que formalizar o Recebimento

Provisório.

6.3. O recebimento provisório ou definítivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-profissional pela sua

perfeita execução deste Contlato.
6.4. O aceite/aprovação dos materiais pela Administração não exclui a responsabilidade civil da Contratada,

especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade dos materiais ou disparidades com as especificações

estabelecidas no Termo de Referência, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades
previstas no art.18 da Lei Federal ne 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais

entregues.

7. DO VATOR TOTAL ESTIMADO

7.1. O valor total estimado da licitação presente é de RS 4,506,500,00 (quatÍo milhões e quinhentos e seis mil e
quinhentos reais), conforme pesquisas de preços realizados nos postos de abastecimento, sediados na zona

urbana do Município, anexadas nos autos.

7.2, Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos e qualquer despesa

acessória e/ou necessária ao fornecimento do objeto.

t.
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8, DA DOTACÂO ENTÁRI A

8.1. As despesas rêlativas às aquisições decorrentês desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja indicação da dotação orçamentária somente será

exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2', do Decreto Municipal n"

o5l2177 .

9. DO GERENCTAMENTO E FTSCALTZACÃO OO COntrnerO
9.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo da servidora Maria lvanese Sousa, Auxiliar de
Contabilldade, Matrícula n" 52-2, e CPF n' 851.796.981-20, designado formalmente pelo Município, o qual

cuidará de incidentes relativos â pa8amentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais
prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art.67 da Lei ns 8.666/93.
9.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do futuro
contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento do objeto, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento do objeto;
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscaldo contrato deverão ser solicitadas a

autondede superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
9.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

10. DAS OBRIGACÔES E NESPOISNBIUDADES DA CONTRATADA:

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer combustível de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Contratante, em
conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas
no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada, não será aceito em hipótese alguma,
materiais adulterados ou fora do que foi especificado e cotado pela empresa vencedora.

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos combustíveis, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
d) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;

e) Garantir a qualidade dos combustíveis automotivos comercializados, na forma da legislação específica,

sob pena de responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;
f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;

realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade no fornecimento do objeto;
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter uÍgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários:

Ê
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i) Menter em perfeito estado de funclonamento e conserveção os equipamentos medidores e tanques de

armezenamento de sua propriedade;
j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estlmado para ê

contratação.
k) Zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem como pela

proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor.
l) Manter quadro de funcionários treinados quanto ao correto abastecimento dos veículos;
m) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Município;
o) Não transferir a terceiros, por qualquer forme, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;
pl Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição pare futures e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas.

11. OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

11.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio de servidor formalmente desiBnado;

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisiçôes;

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do fornecimento, podendo

recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste contrato;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
f) Notificar a Contrâtede pera a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo

ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução

do fornecimento;
g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;
h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do objeto;
il Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
j) Proceder a aplicação das sanções edministretivas e demais cominações legais pelo descumprimento des

obrigações assumides pela Contratada;

k) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação

ou instrumento contratual.
11.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros,

ainda que vinculados à execução do objeto contrâtedo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de eto da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. DO PAGAMENTO:
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12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (tÍinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do

objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas

na proposta de preços, mediante ã apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;
b) Relatório de medição das notas de Abastecimento emitidas por Secretêria;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12,2, Ém caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

12.3, A Administreção se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

12,4, A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratada.

12.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pegamento e a do efetivo pegâmento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00015438, assim apurado:
I = (TX)l = (6/100li1365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

12.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

13. DO REAJUSTE DOS PRECOS

13.1. Os preços dos combustíveis fornecidos serão considerados "p1q!!gg!9931§lg! e estarão sujeitos reajustes
(aumento ou redução) de acordo com a variação dos valores oficiais fixados pelo Governo Federal para as

respectivas categorias.

14. DAS PENATIDADES

14.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na Lei Federal ne LO.52O|2OO2, aplicando-se, subsidiâriamente, a Lei Federal ns 8.665/1993.
14.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do obieto,

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moÍatóÍia de O5% (meio por cento) por dia de atÍaso, até

o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ns 8666/93.

i-
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14.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) Multa de 1Í»6 (dêz por cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou âté que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.4. As sanções previstas nas alínea s "a" ,"c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
"b".
14.5. Se a Contratãda ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

14.5. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplícação das penalidades de advertência

e multa de mora.

14,8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
14.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

15. DA rEG|SLACÃO APUCÁVEr

15.1, Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso )«1, da Constituição Federal, a contratação

deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

15,2. Portanto, os atos administrativos pêrtinentes à licitação, à Ata de Registro de Prêços e às eventuais

contratações posteriorês reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n' LO.O24/2O19, de 20 de setembro de 2019, que regulementa a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n' 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

0 Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à mâtéria;

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16. DA ATA DE REG ISTRO DE PRECOS

À
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16,1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o

compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeítura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda sujeita

às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

16.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficando{he facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da llcitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne O5/20L7.

16.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente.
15.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

17. VAUDAOE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1, O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o arti8o 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Decreto Municipal ne 05/2077.

18. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública em
razão da ausência de estimativa para adesão no Termo de Referência, consoante os Acórdãos ns 855/2013,
2037 I 2079 e 22412O2O/I CU I Plenário.

19. SUBCONTRATACÂO, CCSSÃO OU TRANSFERÊNOA OOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

19,1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

20. DAS DTSPOS|çÕeS rNltS:
20.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeiter queisquer produtos a serem fornecidos, que

de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos

defeitos a serem epresentados após a entrega.
20.2. A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendolhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.
20,3. A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações

de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

20.4, Não será admitidâ proposta percial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens constantes

da proposta, nem descrição incompleta.
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A'IEK' II -}H'ÍA OAAIA DG 886LSTRO DE PREçO§

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Cenúo, Penalva/MA, doravante denominado Município, nêste ato rêpresentado pela Comissão
Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9|2O23-CAAIPENIrIúA,
considerando o julgamento do Pregão EletÍônico n" __J2023, obieto do Processo Administrativo ns 02312023-
SEMAD, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.665, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
O5/2O17, de02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a segulr:

1. DO (EJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis, pelo
sistema de registro de preços (SRP), para atendeÍ a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA) que é

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vêncedora, independentemente de transcrição-

2. DO óR6ÃO GMEàEAOONE EÀ8trIPAÂtrÉ,
2.1. O Órgão GerenciadoÍ da Ata será a Comissão Permenente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2023-

GAB/PEN/MA.
2,2. Participa do registro de preços os seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municlpal de
Assistência Social - SEMAS

3. DOS PREçOS, ESPECtFla[çÕBÊQUAiImATlr,(,S
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na roposta são as ue5 uem:

4. DAAEf§ÃOÀÂTÃ€ÉnE6r§TBBDEln!ç!E.,r,,, ..:,,,:,,,:,)) :

4.1. Não há previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de Preços

não poderá ser utillzada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ne 855/2013,
2037 /2019 e 224/2020 fi CU / ?lenário.

5. VATIDADEOAATA.,,]

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Att. ll do Decreto

Municipal ns O5/2O77.

6. REVEÃO E CANCETÂMENTO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGA[:

RG: CPF:

ITEM ESPECIFICÁçÃO UNID QUANT VATOR

UNlTÁRIO

VATOR

TOTAT

VATOR TOTAT
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5.1. A Administreção realizará pesquisa de mercado perlodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificâção dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mêrcado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5,1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar ígual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6,7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7,2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem .iustificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses prêvistas nos itens 5.7 -7, 5.7 .2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da eta, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DASPENAUDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art. 49, §1e do Decreto np 70.024/2019.
7.1. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.4e, inciso lX, do Decreto Municipal ns 05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

osl20t7\.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências prêvistas no ârt. 19

do Decreto Municipal ne 05/2077, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. COND|çÔESGERATS

íl
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referêncla, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o § 1s do art. 65 da Lei Federal ne 8.655/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n"

o5/2OL7 .

8,3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n' O'/2OZU.
8.4. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo da servidora, Maria lvanese Sousa, Auxiliar de
Contabilidade, Matrícula n" 52-2, e CPF n" 851.796.981-20os servidores abaixo, designado pelo Município, na

forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_.

Pela Comissão Permenente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O

Do uurrcípro DE

PENAIVA"/MA E ................ N4 FORMA ABAIXO:

O , inscrito no CNPJ sob o nq , sediado na Rua Maria Amália Cunha,

n' 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por,

, portado(a) do RG n e CPF n' e a empresa
inscrita no CNPJ sob o ne com sede na doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por, (qualificação), portado(aldo RG

n9 e CPF ne têm, entre si, ajustado o presente Contrato, resultante do Pregão
Eletrônico ne J2o23 e da Ata de Registro de Preços n' J2O2l, formalizada nos autos do Processo

Administrativo ne 023/2023-SEMAD, com fundamento na Lei Federal ns lO.52O/2002 e, subsidiariamente, na Lei

Federal n'8.666/1993 e alterações posteriorês, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUIÂ PRIMEIRA - OB'ETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de combustíveis, pelo sistema de registro de preços (SRP), para

atender a demanda da PÍefeitura Municipal de Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. cúusurÂ SEGUNDA - ucÊÍ{crA
2.L, O $azo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

3.1. O valor do presente Contrato é de RS _ (_), conforme especificações e valores da proposta

de preço da CONTRATADA abaixo:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. CúusuLA QUARÍA - DOTAçÃO ORçÂÍrttNTÁnA
4.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da PreÍeitura Munici I de Penalva/MA, ara o exercício vigente, na classificação abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VAIOR
UN|TÁRIO

VATOR

TOTAT

VATOR TOTAL

U nidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica
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5.1, O prâzo para pagamento e demais condições a ele referentes encontrem-se no Termo de Referência

6. cúusutA sEfiA - REAn SIE
6.1. Os preços dos combustíveis estarão sujeitos a reajustes (aumento ou redução) de acordo com a variação dos

valores oficiais fixados pelo Governo Federal.

z. cúusuua sÉrffiA - GARÁNIA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

s. cúusuuolravl - ENTBEGâ,EnEcEOrruS{TS rc o8tÊtS'
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas prevístas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

g. craÚsun@ilA-HscarEâçÃo r,

9.1. A fiscalização da execução do objeto será eÍetuada pelo servidor (nome, cargo, matrícula
e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

ro. cúusun sÉoru- mHGâGÔ€s DAcffinaÍAI'írE EoAoofúTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. cúusulÁ DÉqMA pRrr/ErRA - sâtç&§ ADilr{rsrRAmrAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. cúusuu DÉoMA sEcr[urrA - REscrsÃo
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78
da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no ert. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12,1.2, Amigavelmente, nos termos doaft.79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12,2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

7-l da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4, O termo de rescisão será precedido de reletório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contretueis já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

É. cúusrru dclriA rEncEHA - rfiDÁçÕc§
13.1. É vedado à contratada:

13.1,1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSUIÂ DÉOOO OraRx4 - ALremÇÔEs
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993

praça Dr..loséJoaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmailcom f-
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14.2. A CONTRATADA é obrigada â eceiter, nas mesmas condições contretuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, eté o limlte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contreto.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

rs. cúusuua oÉqMA QUffiTA - Do6 cÂso§ oir6sios
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.666, de

1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúrrsuu DÉoMA silTA - Pu8llcAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúrrsur.A DÉoMA sÉnMA - Fono
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §24 da Lei n0 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA CPF:

P#HI#

ASSINATURA CPF:

t
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO - PGM

PARECER JURíD]CO

Processo Administrativo: 023/2023-SEMAD

Origem: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustível, pelo
sistema de registro de preço (SRP), para atender a demanda da Prefeitura Municipal
de Penalva (MA).

Valor Estimado:
quinhentos reais)

R$ 4.506.500,00 (Quatro milhÕes e quinhentos e seis mil e

EMENTA: Licitaçáo. Pregão Eletrônico.
Registro de Preços para futura e eventual
aquisição dê combustívê|, pelo sistema de
registro de preço (SRP), para atender a
dêmanda da Prefeitura Municipal de Penalva
(MA). Regularidade.

1. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, no
formato de registro de preços para futura e eventual aquisição de combustível, pelo
sistema de registro de preço (SRP), para atender a demanda da Prefeitura Municipal
de Penalva (MA).

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os seguintes
documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMAD;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Autorização da autoridade competente para a abertura da licitaÇão;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de Referência,

. Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato;
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida averiguação
dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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de assistir a Administração Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório.

2. FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregáo, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes consideraçÕes iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de
Preços - SRP (art. í 5, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em
manter os preços registrados pelo "órgáo gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório
da licitação.

Oportuno se faz considerar que o SRP se trata de uma opçáo
economicamente viável à Administraçáo, portanto, preferencial em relação às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em Íazeo de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contratações frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutig ranjeiros); serviços de manutenção etc.;

c) Quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo
caráter perecível quer pela diÍiculdade no armazenamento;

d) Quando for viável a entrega parcelada;
e) Quando não for possível definir previamente a quantidade exata da

demanda; e
f) Quando for conveniente a mais de um órgão da Administração.

Registre-se que a licitação para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art. 60, do Decreto
Municipal n' 0512017 c/c Lei no 10.52012002).

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.t{1210001-E1
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Para a licitaçáo nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregáo se trata da modalidade de licitação
prevista na Lei 10.52012002 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"
(art. í', parágrafo único, da Lei n' 10.52012002).

ln casu, parece-nos adequada à manifestaçáo sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregáo, conforme autoriza a legislaçâo pákia.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3" da Lei n
10.520t2002:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de
contrataçáo e definirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitaçáo, os critérios de aceitaçáo das
propostas, as sanções por inadimplemento e as clausulas
do contrato, inclusive com fixaçáo dos prazos para
fornecimento;
ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
lll - dos autos do procedimento constarão a justiÍicativa
das definições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamênto, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens
ou serviços a serem licitados; e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgáo ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

PJffiI#
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classificaçáo, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n'
10.02412019 que regulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 80 O pro@sso relativo ao pregáo, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
| - estudo técnico preliminar, quando necessário;
ll - termo de referência;
lll - planilha estimativa de despesa;
lV - previsâo dos recursos orçamentários necessários,
com a indicaçáo das rubricas, exceto na hipótese de
pregáo para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
Vl - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - edital e respectivos anexos;
Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;
lX - parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
proced imento foram atend idos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contrataÉo em questão.

De igual modo procedeu-se a estimaüva de valor, ato fundamental nesta
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou náo no rumo
certo para a correta e eficiente contrataçáo.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instrução do processo licitatório a Administraçáo realizou cotação satisfatória entre
número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a
Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços,
e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovaçáo in casu da existência
de dotação orçamenÉria para o atendimento da despesa (art. 6', §2', Decreto
Municipal n'0512017).

Praça Dr. losé Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento de
contratação, como a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de
se efetivar tal contrataçáo.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abeÉura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n'
108/2023-GAB/PEN/MA (publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em
2010412023), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que náo se revelam quaisquer elementos com aptidão de
obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n" 8.666/1993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modificações para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a Íundamentaçáo supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes autos, e
abstraídas questÕes de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do feito,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 06 de julho de 2023

fl"*b^^ aá*k
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n" 14421

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - centro - Penalva (MAl - CEP: 65.213-0fl,
CNPJ: 06.u9.402/ü101-81
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o uurrrrcípro oe pENALVA/MA, ToRNn púeLrco, pnRA coNHEctMENTo Dos tNTERESSADoS, euE A pREFEtTURA

MUNtctpAL, RrnLtzaRÁ LtctrAçÃo, eARA REGtsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pREGÃo, NA FoRMA

tlrrRôrutca, col cRlrÉRro DE iULGAMENTo MENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DA tEl Ne 10.520, DE 17

DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217,
DE 02 JANEIRo DE 2ort, suBstDrARrAMENTE, A LEt Ne 8.056, DE 21 DE JUNHo DE 1993, E As exlcÊructns
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPTEMENTAR N9 123106 E I47I2OL4, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N9

8.665/93 E DEMATS LEGrsrÁçÃo, soB As coNDrçÕEs EsrABErEcrDAs NEsrE ATo corvocarónro E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n'
LO8|2O2}-ÊABIPEN/MA, de 03 de abril de 2O23, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica httos://oortaldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir

os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óReÃos rrrrnrssloos: Sêcrêtarie Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS e SecÍetaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS

DATA/HOúRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtA25lOzi2O23,^S 09H:0OM (HOúR|O DE BRASíL|A)

LOCAL:

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO,OSJEIO:

1.1. O objeto da presente liciteção é e escolha da proposta meis vantajosa para rcgistrc de prêços para futura e
eventual aquisição de combustíveis, pêlo sistema de r€gisúo de preços (SRP), para atender a demanda da
Prêfeitura l,lunicipal de Penalva (MA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

e seus anexos.

1.2. O posto de abastecimento deverá estar localizado na zona urbana do Município de Penalva/MA, de acordo

como certificado de posto revendedor emitido pela ANP, a fim de assegurar a economicidade no abastecimento
dos veículos.

1.3. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. o critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, não podendo ser superior ao preço praticado na bomba.

Praça Dr. José Joaquim MaÍques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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EDITAT

2. OOREGTSTRODEPREçO§

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

P_trürvâ ét,

3. DO CREDENCl,AltffiiÍrq., ,

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Re8istro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATóRlA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
ttos://o oÉaldecomh DÍas.óenalva.ma .b

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sisteme implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
liciteção por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARmCIPAçÃO i@ ?nf€ÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atlvidade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL,

4.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nP 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4,2.1. A condição acima será comprovada mediante a apresentação da certidão simplificada emitida pela

hrlttâ aômêraiâ I da sede da licitante nos últimoceOí nôúêntâl ,l ras

4.2.2. A licitante deverá apresentaÍ o coÍÍeto enquadramento como ME ou EPP, observâda a receita bruta
anual aferida no balanco DatÍimon I erisido. sob oena de inabilitacão.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Editel ê seu(s) anexo(s);

l1Praça Dr,losé loaquim Margues, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@Smail,com
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4.3,3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.3,4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3,7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

745l2014-TCU-Plenário).

4.4, Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requísitos estabelecidos no artigo 3'da LeiComplementar ne 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4,1.2. Nos itens em que a participação não Íor exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresâ, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4,5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da

Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESEí{TAçÃO DA PROfi(§TA E IX'S DOCI'MEilTOS DE HABI1IÍAçÃO

5.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomita ntemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

ffiM'

tPraça Dr, José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEPr 65.213-000, e-mail: Iicitacao penalva@gmail.com
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5.2. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habllitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREE TC}IIÍSEIIITO.OAPBOP TA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistêma eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. Velor unitário e total para cada item, em 2 íduasl decimais, conforme Art. 20, da Resolução n'
8581202L, da Agência Nacional do Petróleo (ANP), e em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: índicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as específicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

â presentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA g15ESSÃO, C|ÂSSFICÂçÃO DâS?ROPOSTAS E FORiÀJUçÃO DE I-ANCES

Praça Dr. José Joaquim Marque5, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenhem vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompânhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tânto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser !l!Qfl!!!_!!d!).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pÍêsão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrogeção automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

P-trHIV.
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7,13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7,15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada e identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitive do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal, htto://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br, quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizedo pera divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.2L. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entldade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempreses e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. M e 45 da LC np 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto np 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condíções, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

7,23, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24, Caso a microempresa ou â empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estebelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem enterior.

P-trHM.
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às mar8ens de
preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de clessificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art.
3e, § 2e, da Lei ne 8.665, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7,28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvlmento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou pere reâbilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29, Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7,30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta eo licitante que tenha apresentedo o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7,30.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊs) HoRAs, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociâção realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.30,3. A não apÍêsentação da proposta adequada no pÍazo estabelecido, importará em sua

DESCLASSIFIcAçÃO, salvo caso foÉuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABI|OAOE DA PROPO§TÀ]E!§EDOBA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação eo objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Praça Dr. José.loaquim lúarques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: Iicitacao penalva@gmail.com 
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HA

Editel e em seus enexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9e do art.26 do Decreto ne

70.024/2019.

8,2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos lnsumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistâs ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo,24h (VINTE E qUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada ãntes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8,5,2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3. Caso a competibilidede com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não posse ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DnS ÚTEls contados da solicitação.

8,5.3,1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

8,5.3,2. os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificative eceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do Iicitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

Ê;-i;

I
I
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constentes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

8.5,3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.
8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseío, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Hevendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

suâ continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veríficação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9, DAHABIUTAçÁO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventuel descumprimento das condições de pârticipação,

especialmente quanto à exlstência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o CadastÍo Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.portaldatransoarencia.sov.bÍl );

9.1.2. CadastÍo Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requeÍido.php ).

IJ
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9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

https://contas.tcu.g ov.br/ords/f?o=1660:3:0

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade edministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4,1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitente inâbilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceítação da proposta subsequente.

9,2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente es comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamínhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

9.2.2, O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3s, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão ester em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

ffiM
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9.6.1. Serão aceitos rêgistros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes eo CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contríbuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentâção
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTLTTAçÃo ruRÍorca:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9,8.2. Em sê tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.Dortâldoemoreendedor.gov.br;

9.8,3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4, lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8,5, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.7U, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorlzação;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCAT E TRABAIHISTA:

9.9.1, CNPJ - Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas

conforme o caso;

9,9,2. Prova de reEularidade Íiscâl perantê a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

con.iuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nâcional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02lLO/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. PÍova de resularida de com o Fundo de Garantia do Temoo de Servico (FGTS);

it
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimolidos perante a iustica do trabalho. mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de 1943;

9.9.5. Prova de reeularidade iunto à Farenda Estadual. através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto eos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;

9.9,6. Prova de regularidade iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvará de Localizacão e Funcionamento da sede da empresa;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificedo como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exiglda para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. qUAUFTCÂçÃO eCOnÔmrCO-FTNANCEIRA;

9.10,1. Balanco Patrimonial e Demonstracões Contá is do último exercício social. iá exieíveis ê

aDrêsentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeire da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da date de apresentação da proposta;

9.10.1.1, No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2, É admíssível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.1,3. Caso o licitante seia cooperativa, tais documentos deverão ser âcompenhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não Íoi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10,2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação

das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passívo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
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de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessental dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. euAuFrcAçÃo rÉcntcn:

9.U.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de dlreito público ou privado, comprovando que a licitante
foÍnêceu ou está foÍnecendo mateÍiais com õãtívê ts com o obiêto de licitãcã sendo vedada a apÍesenta çao
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para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de LOY| (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. A4a N iva de falênci de concorda de udicial ou extr udicial Lei ne 11.10 1tâ

o
de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos materiais fornecidos e suas quantidades. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emítente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.11.2. CertiÍicado de Posto Revendedor no Município de Penalva/MA, conforme Resolução n" 4tl2Ot3, de
Agência Nacional do PetÍóleo (ANP), caso o licitante não seja distÍibuidoÍ.

9,L2. A existência de restrlção relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.12,1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja oÍertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrÍção no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@Bmail.com

13



pgoc ul sz

FÚUHA
4

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE uctrAçÂo - cpL
pnreÃo nErnômco N" 5212023

EDITAT

9.18, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO.ENçâi'IÍIHAT'ETIITO DA PR(»O§TA WíIEEOORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10,1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legâ1.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço Blobal, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10,4. A oferta deverá ser firme e preclsa, limltada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabêlhiste de licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sERÁ coNcEDlDo o PRAzo DE No MíNlMo 60

s ENTA MINUTOS PARA E ER LICITANTE MANIFESTE de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

11,2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

LüffiM,

praça Dr. JoséJoaquim MaÍques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-OOO, e-mail: licitacao.penalva@Smail.com 
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1L.2.2. A falte de manlfestação motivada do llcitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partlr de então, o PRAZO of Oa gnÊS1 DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

1'L..DA REABERIURA DA SE§SÃO FÚ8UCA

12.1. A sessão pública poderá ser reâberta:

12,1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro ne aceiteção do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADruoNeÂGãOE Hormo6Àçfti

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante decleredo vencedor, por ato do Pregoeiro, ceso não haje

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13,2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DAGARAÍ{nADEEXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DAATA DE RBGISIRO DEPREçOS

?#Hl#

^t
Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao penalva@gmail.com



ffiiV. it\OC. U/._,Lz_
|,..,'ilA, 2a

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENAIVA,/MA
coMrssÃo eERMANENTE DE ucrraçÃo - cpr-

pnrcÃo eurRôuco N" s2l2023
EDITAT

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (ClNco; otns Útf tS, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a âssinatura de Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postalcom

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CINCO)

otas ÚfftS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO CONTRATO OU rflSTRmrÊâtro EqUÍvÂl.EilÍE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato ou emitido
instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (ClNCOl DlÀ9 ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

EdÍta l.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de OS (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

L6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Admlnlstração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negóclos ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.566, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administreção realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1.,
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

16.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEPI 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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16.6,1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7, Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vígência do contrato ou da

ata de registro de preços.

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edltal
ou se recusar a assínar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REA'USTAMENTO EM SEITIIOO-GCR'TT

17.1. As regras acerca do reajustemento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no contrato,
anexo a este Edital.

18 Do RECEB|MEITITO oa 4i@, E o*mçtÚElGÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OBRIGAçOES OA COI|TRATAfrIÍE E DA COÍTIIRATADA

19.1. As obrigeções da Contratante e da Contretade são es estabelecidas no Termo de Referência.

20. DOPAGAMS{TO

20,1, As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

21. DAS SAÍIçÕES ADMüIEInATMS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21,1,3, Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certeme;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do obieto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

t7

[-.,
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21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado na entrêga ou substituição dos materieis reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Adminlstração, à multa moÍatóÍia de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até
o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento, conforme determina o Art. ne 86, da Lei np 8666/93.

2L.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Np 87, da Lei Ns 8.665/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determínantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ns 8.666/93, c/c art. ns 7e da Lei Ns

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prezo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5, Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

Item 21.3., alíneas "c" e "d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21,6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de llcitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CúUSUrA, DEFTNEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAs:

a) PúTlcA CoRRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) púTlcA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

i)
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, visando êstabelecer preços em níveis

artif iciais e não-competitivos;

d) PRÁICA CoERclTlvA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir meterialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DAFORiTAçk9OCÂAÀ@E[Ê5Enilh,,

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresenteção de novas propostas ne forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4, Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" O5/2O77 .

23. DA TMPUCí{AçÃO AO EDftAL E m PEIXITO DE ESCT AREOMEIUÍO

23.1. ATÉ 03 (TRÊSI DnS ÚTEIS ántes da dáta designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FoRMA EIETRÔNICA no sistema
https://portaldecompÍas.pênelva,ma,gov,br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23,4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatórío deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) AS ÚTEIS anteriores à data designada para ebertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://portaldecomoras.penalva.ma.qov.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

praçe Dr. José loaquim Marquet ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao aÍl.21, parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.

2r.7.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoelro, nos autos do processo de licitação.

23,8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serao cadastradas no sítio httos://oortaldecom Dras. ôêrtâ lva,ma. .br sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompenhemento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações epresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

23.11, A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser flrmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DASD§PO$çÔ€SGERÂ|S

24,1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24,5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

24.7, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a AdmÍnistração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

r
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24.9, O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo ímportará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse públíco.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e le8itimidade das informeções prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24,10,1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposiçõês deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MÀ poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anuleção do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de itegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a lnclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma,eov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP:65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Contreto

Penalva/MA, 10 de iulho de 2023.

Fre u rton Morei dos Santos

(PoÊal
PreBoeiro

108/2023€AB/PEN/MA)

Pffif,!, . iiA
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ÀTTflO I -IERi,E DE REFERÊÍ{OA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para Íutura e eventual aquisição de
combustíveis, pelo sistêma de registro de preços (SRP), para atender a demanda da Prefeitura Municipal de
Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações e quantidades abaixo:

2, OA JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de combustíveis se faz necessária para manter o abastecimento regular dos veículos da frota do

Município de Penalva, viabilizando a execução e manutenção dos serviços públicos.

3. DO óRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n' OO9/2023-

GAB/PEN/MA.
3.2. Participam do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municípal de Assistência Social - SEMAS.

4. DO IRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SI PTIFICADO PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE

ITEM ESPECTFTCÁçÃO UNID QUANT VATOR

UNITÁRIO

VAIOR
TOTAT

1 Gasolina Comum
(Cota de ampla participação)

Litro 150.000 5,77 865.500,00

2 Gasolina Comum
(Cota reservada para ME/EPPIMEI/COOP)

Litro 50.000 5,77 288.500,00

3 Óleo Diesel S10

(Cota de ampla participação)
Litro 187.500 6,27 L.775,625,00

4 Óleo Diesel S10
(Cota reservada para ?úEIÉPP llúEllCOOPI

Litro 62.500 6,27 391.875,00

5 Óleo Diesel S5Oo

(cota de ampla participação)
Litro 225.000 5,95 1.338.750,00

6 Óleo Diesel ssoo
(cota reservada paÍa ME/EPPIMEl/cooP)

Litro 7s.000 5,95 446.250,00

VATOR TOTAL ESTIMADO 4.506.500,00

PEOUENO PORTE - EPP E MICROEMPREEN INDIVIDUAT - MEI E COPERATIVA - COOP

4.1, Em cumprimento ao disposto no Art.48, inciso Ill, da Lei Complementar ns L23/2002 e alterações, a licitação

tem cota Íeseruada para contratação de ME/EPP/MEI/COOP, desde que comprovem esta condição nos termos
do Edital.

4,2. A existência de cota reservada não impede a contratação ME/EPP/MEVCO9P para a cota de ampla
participação.

4.3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla
participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

4.4. Se a mesma empresa vencer e cota de ampla participação e a cota reservada, a contrâtâção dar-se-á pelo

menor preço obtido entre elas.

5. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. O prazo de fornecimento dos combustíveis será feito paÍceladamente, com previsão de entrega até 12

(doze) meses, a contar da assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão

n
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Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em
conformidade com os quantitativos estímados e preços registrados.

5.2. O abastecimento do veículo será feito através de Nota de Abastecimento, emitida por servidor designado
pela Contratante, com base no preço praticado na bomba no dia.
5.3. A Nota de Abastecimento será assinada por funcionário da Contratada no ato do abastecimento.
5.4. O abastecimento dos veículos será efetuado em posto de combustível da Contratada, localizado na sede do
Município, no horário das 07:00 ás 18:00 horas, todos os dias da semana, através de Nota de Abastecimento.
5.5. Os abastecimentos dos veículos, será efetuado de acordo com a necessidade demandada pelo órgão
participante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em
conformidade com os quantitativos estimados e preços re8istrados.
5.6. O combustível recusado deverá ser substituído, no prazo máximo de 02 (duas) hora, a partir do recebimento
pele Contratada da formalização da recusa pela Contratante, arcando a Contratada com os custos dessa

operação, inclusive os de reparação;

5.7. O combustível será recusado no caso de densídade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, conteminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou
a presença de outras substâncias, em percentueis além dos autorizados em sua composição.
5.8. Em caso de pane na bomba de abastecimento, falta de combustíveis ou outras situações, a Contratada deverá
providenciar alternativa de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 02 (duas)

horas, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contreto.

6. DO RECEBIMENTO DO OUETO
6.1. O recebimento do materlal será efetuado por servidor especialmente designado, pela Contratante, aplicando-
se em interpretação extensiva o art. 15, § 8e, da Lei Federal ne 8.666/1993.
5.2. A simples entrega do equipamento não implica na sua eceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a

vistoria e comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos:
L Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, mediante

recibo, para efeito de verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência, na Proposte de Preços da Contratada e na respectiva Autorização
de Fornecimento, bem como atendimento das obri8ações estipuladas neste Contrato Administrativo;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação quanto à

quantidade, qualidade e conformidade do produto, mediante "oteste", que deverá ser expedido no
prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado da data do recibo que formalizar o Recebimento
Provisório.

6.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-profissional pela sua
perfeita execução deste Contrato.

6.4. O aceite/aprovação dos materiais pela Administração não exclui a responsabilidade civÍl da Contratada,
especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade dos materiais ou disparidades com as especificações
estâbelecidas no Termo de Referência, verificadas, posteriormente, garantindo-se à contratante as faculdades
previstas no art.18 da Lei Federal n0 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
6.5, O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à quâlidade dos materiais
entregues.

7. DO VALOR TOTAT ESTIMADO

7.1. O valor total estimado da licitação presente é de R$ 4.505.500,00 (quatro milhões e quinhentos e seis mil e
quinhentos reais), conforme pesquisas de preços realizados nos postos de abastecimento, sediados na zona

urbana do Município, anexadas nos autos.
7.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos e qualquer despesa

acessória e/ou necessária ao fornecimento do objeto.

ffitlY.
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a. on oomcÃo oncÂrúeí{rÁRtn
8.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja indicação da dotação orçamentária somente será

exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2", do Decreto Municipal n'
0512077.

9. DO GE NT EFI u DO CONTRATO

9.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo da servidora MaÍia lvanese Sousa, Auxiliar de
Contabilidadê, Matrícula n'52-2, e CPF n' 851.796.981-20, designado formalmente pelo Município, o qual

cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais
prorrogaçôes, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos d o art. 67 da Lei n0 8.666/93.
9.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do futuro
contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento do objeto, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições

estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento do obieto;
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relatívos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

9.4. A fiscallzação exercide pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

10. DAS OBRIGACÕES E RESPONSABIUDADES DA CONTRATADA:

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contretual o seguinte:

a) Fornecer combustível de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Contratente, em

conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas

no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada, não será aceito em hipótese alguma,

materiais adulterados ou fora do que foi especificado e cotado pela empresa vencedora.

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;
c) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiÍos,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do forneclmento dos combustíveis, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
d) Cumprir todes es obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;

e) Garantir a qualidade dos combustíveis automotivos comercializados, na forma da legislação específica,

sob pena de responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;

realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade no fornecimento do objeto;
g) Prestâr todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários:
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i) Manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos medidores e tanques de

armazenamento de sua propriedade;
j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contratação.
k) Zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem como pela

proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor.

l) Manter quadro de funcionários treinados quanto ao correto abastecimento dos veículos;

m) Comunicar imêdiatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
n) Arcar com todes as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Município;
o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;
p) Manter durante a validade da Ate de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilltação e qualificação exigidas.

11. OBRIGACÕES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATANTE:

11.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio de servidor formalmente designado;
b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do fornecimento, podendo

recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
f) Notificar a Contratada para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo

ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução

do fornecimento;
g) Efetuar os pagamentos à Contratedâ de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;
h) Comunicar à Contretada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do objeto;
i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
j) Proceder a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;

k) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da Iicitação

ou instrumento contratual.
11.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contretado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordínados.

12. DO PAGAMENTO:

/}
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12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio dê ordem bancária, em favor da

contratede, no prazo de até 30 (trinta) dias, contedos a pertir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas
na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente âtestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

al Nota de Empenho;
b) Relatório de medição das notas de Abastecimento emitidas por Secretaria;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estadual;

ê) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Ne8ativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipel;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos ne Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

L2.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
12.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceites.
12.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.
12.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a suâ

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por

igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

12.7, A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificeções dos produtos entregues de modo idêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

13. DO REAIUSTE DOS PRECOS

13.1. Os preços dos combustíveis fornecidos serão considerados "eIe!!!ed9§jJig!a1e estarão sujeitos reajustes
(aumento ou redução) de acordo com a variação dos valores oficiais fixados pelo Governo Federal para as

respectivas categorias.

14. DAS PENATIDADES

14.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal ne rc.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.666/1993.
14.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,

sujeitará a empresa, â juízo da Administração, à multa moratóÍia de 0,5% (meio por cento! por dia de atraso, até

o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ne 8656/93.
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14.3. Diante da inexecução total ou pêrcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão têmporária de participação em licitação e impedimento dê contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitêção perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.4, As sanções previstas nas alíneastta" ,ttc" e'td" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
"b".
14.5, Se a Contrâteda ensejar o reterdemento de execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal
garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

14.6, Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência

e multe de mora.

14.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da notificeção,
em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
14.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

15. DA LEGISTACÃO APTICÁVEL

15.1, Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
equeles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.
15.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuâis

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legíslação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
bl Lei Federal nq 10.520, de lTdejulho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne8.565,de21 dejunho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n' lO.O24/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplícáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

ATA DE REGISTRO DE PRECOS15. DA
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16.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o

compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/M§ ficando ainda sujeita

às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quâlquer de suas Cláusulas.

16,2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em

que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedorâ, consoente dispõe o Art. 1.5 do Decreto Municipal ne 05/2077.
16,3. As contratações com e Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou

instrumento equivalente.
16.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

17. VATIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mêses, contados de sua assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal nq 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Decreto Municipal ne OS/ZOL7.

18. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Admínistração Pública em
razão da ausência de estimativa para adesão no Termo de Referência, consoante os Acórdãos ne 855/2013,
2037 /2019 e 224/2O2OlÍ CU / Plenário.

19. SUBCONTRATACÃO. CTSSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

19.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferiJo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

20. DAS D|SPOSTCÕES FtNATS:

20.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos, que

de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos
defeitos a serem apresentados após a entrega.
20,2. A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.
20.3. A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações

de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

20.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens constantes
da proposta, nem descrição incompleta.

Ê
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EDITAT

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o n0 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n'222,Centto, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n' OO9IaOZ3-GABIPENIMA,

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" 5212023, objeto do Processo Admínistrativo ne 023/2023-
SEMAD, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n"

O5/20L7, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Íegistro de preços para ÍutuÍa e eventual aquisição de combustíyeis, pelo

sisteme de registro de preços (SRP), para etender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA) que é
parte integrante desta Ate, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

EPÁl§Ml?ÂlilE:,.r. r:2. DO

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitâção - CPL, conforme Portaria n' OO9|2O23-

GAB/PEN/MA.
2.2. Perticipa do registro de preços os seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS ê Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS

3. DOS PREçO§, E§PECTHCÂ@eI E QIJÂÀIÍrrAilrO§
3,1. O preço registrado, es especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na ro osta são as que se uem:

4. DA ADESÃO]À ATA DE REGISIRO E€ PBÊ@§
4.1. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública em
razão da ausência de estimativa para adesão no Termo de Referência, consoante os Acórdãos ns 855/2013,
2037 /2079 e 224/2020/TCU /Plenário.

5, VALIDADEDAAÍA
5.1. A valldade da Ate de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666h993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal ne 0512077.

6. RE\flSÃO E CÂI{CEIÁmENTO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:E-MAIL:

REPRESENTANTE TEGAT:

RG: CPF

ITEM ESPECTFTCAçÂO UNID QUANT VATOR

UNITÁRIO

vAtoR
TOTAT

VALOR TOTAT

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmâil com
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dies, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto re8istrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6,4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7, O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7,2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justifi catlva aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.7.4, Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7 .L, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniênte, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DASPENATIDâ9ES . ..,,. :,,:r,''.. .':., :

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2, As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art. 49, §1e do Decreto ne LO.O24/2079.

7 3. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4s, inciso lX, do Decreto Municipal ns 05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

os/2ot7l.
7,4. O ôtgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. L9

do Decreto Municipal ne 05/2077, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. COND|çÔESGERATS
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o § ls do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
os/2017 .

8,3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes quê aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" O5/202L7.
8,4. A fiscalização do fornecimento do objeto Íicará a cargo da servidora, Maria lvanese Sousa, Auxiliar de
Contabilidade, Matrícula n" 52-2, e CPF n" 851.796.981-20os servidores abaixo, designado pelo Município, na

forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Editel.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000, e'mail: licitacao.penalva@gmail com
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AiúExEUIil c J2O_

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O

Do ruunrcÍpro DE

PENALVA/MA E 

--=- 

NA FORMA ABAIXO:

O , inscrito no CNPJ sob o ne _ sediado na Rua Maria Amália Cunha,

n" 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato rêpresentado por,

, portador(a) do RG n' e CPF n" e a empresa
inscrita no CNPJ sob o ne com sede na _, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por, (qualificação), portado(a) do RG

n9 e CPF ne têm, entre si, ajustado o presente Contrato, resultante do PÍegão
EletÍônico ne 5212023 e da Ata de Registro de Preços n" _112023, formalizada nos autos do PÍocesso
Administrativo ne 023/2023-SEMAD, com fundamento na Lei Federal ne 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei

Federal n" 8-666/7993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertlnentes à

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSU|ÁPR|IUIE|RA-OBTETO r.,r,;: :: ..:.:'

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de combustíveis, pelo sistema de reSistro de preços (SRP), para
atender a demanda da PreÍeitura Municipal de Penalva (MA), conÍorme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. cúUsuIÁ SEGUilDA-vreÊMIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

_J_J_.

3.1. O valor do presente Contrato é de RS _
de preço da CONTRATADA abaixo:

), conforme especificações e valores da proposta

ITÉM ESPECTFTCAçÃO UNID qUANT VALOR

UNITÁRIO

VAIOR
TOTAT

VATOR TOTAT

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. cúusurÁ errARTA - ooreçÂo onçmrEmáflA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo:

U nidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

A
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1'."',-HA c/4

s:']€LÁUSU|I (tl{NTÂ - PAGAmÊilÍO ' .,,,,'., " i',:i:]: 
i 

r

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de ReÍerência

6. CúUSUIÁ SEXTA - REAruSIE

6.1. Os preços dos combustíveis estarão suieitos a reajustes (aumento ou redução) de acordo com a variação dos

valores oficiais fixados pelo Governo Federal.

7. cúusuu SÉrIMA - GARÂr{rrA DE ExEcuçÂo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para â presente contratação.

8. CúUSUI.A OiÍAVA - ENTBECÀ]E RECEBIMEI!Ío DO O8J[To '

8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9. CLAÚSULANOil| I-FTSCAUZAçÂO r ,i

9.1, A fiscalização da execução do objeto será eÍetuada pelo servidor (nome, cargo, matrícula
e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10- cúusuu oÉ,gMA - osSE@ DA eo!ÍtnÂrArafE ,EDA CONTR TTADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aqueles previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

1L CúU$,lÂ OÉOriÂ Pfl*rEnA- SâtçoE.ADrdiEInAúVÂS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

12,1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos la Xll e XVll do art. 78
da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do aft.79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de resclsão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12,4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

1} cúusuu rÉoirA rEf,cEwr - vErrAçÕEs
13.1. É vedado à contratada:

13.1.1, Caucionar ou utilizer este Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob ale8ação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. cúusur.ADÉoMAQUARTÂ-ALTERÂ@E ,

14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei np 8.666, de 1993.

â
Praça Dr. José.loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@Email.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE tlClrAçÂo - cPt
PREGÃO ELETRÔNrCO N' 5212023

EDITAT

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. cúusuÁ DÉclií4,clurr{rÂ..§Q§ cAS,s§!l!E§o§, .,, 1

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, se8undo as disposições contidas na Lei ne 8.566, de

1993, na Lei ns 10.520, de 2OO2 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16.cúuilrlAoÉcui1À§acÍA-@18$Ãq-ir:i'.," i r""
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

u.cúusuL*oÉqolÀSnml.-ttúo l' 1:lri:

17,1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litGios que decorrerem da execução deste
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.55, §2e da Lei np 8.656/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de _ de 20_.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável le8al da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: CPF

P-trHLVt u/1 / __L

ASSINATURA CPF:

I
Praça Dr. losé Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: Iicitacao penalva@gmail.com
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DIARIO OFICIAL DA LINIÂO. seçao a tssN 1677-7069 Nr 131, quartãJetra, 12 de julho de 2023

EXTRAÍo DO 1e A0lÍV0 0E PÂRZO AO CONÍ8ÁTO Ne 01 1407/2021, , ÍEBMO ÁDtTtVO: nr
01/2021OUÊIO. Conslrução dr 0 a do Àçude de em€r!ércià no municipio dc L.go
Verdê/MÀ coNÍÊATÀNTE: PRETEITURÁ MUNICIPÂI OE IÁ60 VERDE/MÁ, CI1PJ Nr
06 021.174lom1 17. CONTRÁTÂDO: F 5 oE ARÀÚIO EtRELt, CN nr O7-W-7A6|W)179
pRÀ2O ÀOrÍrVÀDO.06 (SEr9lMISES. PER ODO DÂVIGÊNOA,17 d€ jânêiro dê 2022 â 22 de
!rh. d.2o2r. óFcÁo. 07 poDER rxEcuÍrvo, uNrDÀDr oR9aMENrÁRlA., 1.033 oBnÁs
DE |NÍRÁESTRUÍURn URBÀNA; 15. 4s1 0130 1.031 4.,90.510o OsRÀs É

tNsTÂLAçóEsr MtNtÍÉRro 0o TuBtsrvo coNvgNro Nr 864973/2018,

PREFETTURA MUNtctpat DE MARAcÁçuMÉ

avrso DE ucn^{lo
Pf,E6ro ttEr8Ô rco nr 2tl2r23 - §ErüD

^vÚo 
ot Ll(ÍrÂçIo

PncGlO rrETiÔrrco flr ú/ro2! , srP

O Munic,eú de PàÍãrbanô - krâdo dô Mãranh!., poÍ 
'nrêrmêdio 

da sêcÍ.t.riâ
Mlniciprl d. Educ.çâq loha público, qu€ pÍo6ov.r. r.náção ôã hodàlidád. Pr.sãô

O8,EIO: Resillro d. PreÇos a aqu'eiçao de liv,os didátrcos darrnàdG à
educação rnlanril D3ra a§ e§colàs dâ r€dê publG hu'<ipal dê Pàhibêno/MÂ.

oía:23 d. iulho de 2023i às 09@ horãr. Êdit.lr o pre*Õte êd(ale5tará à
d'spo. çáo d6 ' ê.êsàdo. nd rêaurn(€Í ro.âú Fo^.r da Írô.spàràn.ià dÕ 6Lnkip'o
hnp://p.,.ibánô 6,s@ h./, pon.rJ sêr roli.ltãdo :vâúB dõ êiãil
cplpâ..,bánô.úà,.nháô@gô.il.côn. ô! ôo sirê dã Li.hâiêt http.//www. 

'.nàÂ.t.o6b,/.beln (ómo s€í rctfado pêstoalh€nt€ no s.tor de tklr.Éo, localrz.do nà Pçâ Guilhêhino

Pârôrh.no MÁ, !0 d€ julho dê 2023.
]OsELANE PÉRTIRA ÍREIÍÀS OT SOUZÀ

S.o€tá.iâ

PRÊÊÊITURA MUNICIPÀL DE PENÂLVÂ

AVISO OC L|C'ÍA(IO
PtEGIo ElEÍtàtl(o í{' sr/tort

^ 
Pr.i.i&r. Municlpãl d. P..alvã/MÁ lom. públ'co euê rêôlÉá no dia

25lo7l20l1, à5 Í19f,h íhorãao de Brà5ihâ), õ Prqão Elet,snEó n 52l202J, cuJo oqêto e
o rc8isló dc prEp5 para lutura e cvcntuil êquisição dê cmbu{Íêis, .onfoÍm. PÍeere
Âdmr^§ràt@ n' 071/20?!-5rMAo

O êdn.l .ncontà+€ a d'rpóii9ão nô €nde..ço el.iónico
h(pr//pon.Ld*ompr.s pe6árva m. gôv hr lnrorm.(õês pêlô êmll
rcnrcao.Én.lv.eBma'l.rom

o mlnicíprc de Ma.acaçumé aú.4§ do seíeta,ir Munrcipa d. Admrnisvàéo
tornr publ.o ao5 

'nteÍ6edos 
que r€ãlEnj, n. íormà da Lei Fede.arni 10520/2@2, do

DÊcrdo Fed€.al nq 3.555/zm. ê da compl.mmtrr nq 123/2006, llrcÍadã É. Lei

ComplÊm.ntàr n! 147, de 7 de agosto de 2014, aDlrcando, rubsdEn.mente, no que
.oubêr. a lêi FedeÍãl ne 3.666, de 21 de lu.ho de 1993 e deraÉ noÍóa5 peí'nente5 à

úÉ.8, L'otaçâo Púh|,.â na môdãlrdãdê PnÊc,ÃO. hà íôhâ ÊLÊIRÔN|Cr, no shD
hnps //h.d,nêt .ôm bÍl, dó tipo MtNoR PREÇo PoR LOTE, ôbj.tiÉhaô o R.Arsko d.
PreÇôs pârâ luiuíàs ê.!ê^ruak aqu'lfa.s d. *ry ço5. pêç.s d. háquinas ê v.i.ul6 rp.
ônih!! â .tendêr as ikáddãdês do moni.ípio d. Maík,çurf,, onlôrh..d. .ditàl .

Dàta de Àbêitura: 27 de julho de 2021; horàrio: às Ogh(Dm'n {nwo hoÍas) O
cd tJl c scus an€ros poderão ser @nruhad6 ia pagina eleÍôiira da PreÍetur. MunKrp.l
de Mara@çume dEponrvel en hrtp//$e.6ara*uoe ma,3ov.bÍ € no
httpr//lEitàier..om.brl.

O êdnd podêía *r rclErtado p.lo €'màil. màrãc.cum.licitã.ão@Emarl-.om.
lnfomàcôê! âdi.io.ãis pêlo qá I mã.ãaclmê1db.ào@Cmáil .ôm

O mu.icípio dê MaaÉçuúé á1..{s do 9t@ta.ia Muâ'ciFl d. Adúi.isúação
tornà púhli.o ào5 inteÍesdos qu€ realn&i, na lom. da tei rêneíal nq 10520/2@2, do
Decreto Êêd€Íál ne 3.555/'7@0, e da Comple(enla, n! 123/2@6, alterada pêla lei
complêmentaÍ 

^. 
147, d. 7 de ãlo§. d. 2014, apliÉndo, tuôsidianã6dte, no qu€

coube., a ler Feded ne a.666, de 21 de junho de 1993 e dem.ú norma5 peniíe.tes á

6peiê, LotaÊo Públio na rod.ridaie PREGÃO n. íoma ELEriÔàlC , io 5nE
httpr://licí,nêt.@m.6Í/, do Epo MENOÂ PRÉço Pfi mM, ob€h/ando o RrgrsÍo d.
Prê(6 párà luturaí ê êvêmurs @ÍitÉt (õ.! d. 6prse *Éaiâliadâ pâó â praEçao
de *orço, de aDlrÉção d. l€íê e ,náis ffii@-qrÍmid ê baddiológr@ dé .m6ms
d. áaua mrâdâ pôÉ atêídê. is n«.s'ddês do mon.ÍDrc rb Marac.çumé., @ííom.
6r€ edirôl . ÉB âmrc

oâra d. Áhênura 27 d. iúlhó d. 2021t ho.á.io' às :lah@rhi6 (.!ron. hoÉ!)
O edhal e s.us .n.x6 porhÍão rÍ Mtulrad6 nà Ésin. êl.Eôni@ da Pr.í.hurà
Múniclpãl de M3Bcrçuhé, d6poniEi eh htF //M.marao@re m.8ov.b. e no
htt!5i//ltrrtanet.@m-br/.

O êdhal podê.à E. sol'ot.do pêlo emáil: m.ã@umêli.íaooegmrjl@m
rnromacôs .drcro^aE pcro e @n. ó.@cuídÊtáoo@8m.il.com.

MaGÉçumá MÁ, 1l d. jlrho d. 2023
TRÀNCIÍO ARNÁLDO OLII'EIRÂ SILVÂ

S€rerário

avrso DÊ ucr flo
PnEG^o EtfrRÔM@ tr 29/t023 - tE vr D

P.n.lv..MA, t0 d.lllho dê 2023.
FRTUO NORÍOft MOAETnÂ OOs sÂNÍOs

pr€go€úo

PREFEITURA MUNICIPAT OE PRESIDENTE VARGAS

orn To oE (oianÁÍo

O mu.kipio d. M.ra..çumÉ .rdé5 do Fundo MunErp.l dr S.údr tomã
publrco aos rnte.6rado5 qu..elnará, nã formà d. L.i Fêderàlnc 10.520/2@2. do 0«r.lo
FÊderal ne r.5ss/2000, e da conpl€íênraí nÊ 12312@6, allêrada pêla L.r cMpl€mnraí
ôq 147. dê 7 dê as6lo d€ 2014, apli.ando, subídiânâôút., iô q@ c@b€r, á L.i t dêÍál
ne 3.556, É.21 de junho de 1991e demaG .oma5 pe.t,reÍ'te§ à erpécie, Licitação Púbrica

ni modàridade PREGÀo, nà Íma Et!ÍrÔNrc,Ã- no sitio h@r://lichanet.coí.br, do tipo
MINOÂ PntCO POn lTtM, objdiv.ndo o nE3ríro dE Preç6 pira ntura5 e evêntu,a
àquisrções pâr.êlad8 de m€dicáhentos p.ê atender as n6e$idad6 do Fundo Mun(rDal
dê 5áúd€ do munrípD de Man6çuúé, co^íoru e$. êdnal . seus anêros oat. d.

Ábêdúra' 23 dê illho dê 2023; hô.ário: às 09h@ôin (i@ horar. O ênitáL e
seE ànÊÍos pslerào Fr coíehadot na página eietrôni@ da Preteitura Muni(ipai d€
MàÉcaçhé, dilpo.rrel Em http://ww.maraEcume.m.sw.br
hft p§://lEtraiet.com.brl.

o edilal podeíá *r s,ctrdo p.lo ema(r ma.a6cumêlrcir.caoe8marl.om,
hformaçôB adicioíai! pelô ê{,il: mâãacum.licii,oo@Bm.il-óm

EXÍRAIO OE CONTNAIO T 23712023, PROCESSO D' TOMÀOA DE PÂEçO! NT @V2023,
PÂOCiSIO ADMTNTSTTÀÍ|VO N'039/stMrD/2023. CONTRÁIÂDO.ln CONSTnUToRÁ EtnÍU.
CNP, 12 5O5,l7Vo00!.04, CONIiAÍÁNTE: saCâEÍaBlÂ IvUNrclPÀL Dt toucÁÇÃo cNPr:
06124739/@019r. Objcto CqtEt.ção de pesí@ r.idica pêrà consúúÊo de quadB
poliesponiva .,!s.ob.da na s€de do ôuniopio dc p76'dênte V.AâS/MÂ, VÁLO8
COÀÍrRÁraoO R5 ,aO ?10.06 (S€t«enio, c quarcnta í,1.5ête.ent6 e de d.s e ç,r
tenl,l6l. vrc(lrcr^ Do coNIRÁIo. aé @ G@l 6ês DÁrÀ Dr ass,r^Íuna Do
COÀITRÁTO' ú/07/2023 Oil6lM oot iEaURSOS: 11 361 m52 LO12 (oNsTR., REFoiMÀ
00 6rN^sro E QUÂDi^5 POtrÉSPOmV 44.$5ImOAFÀsL|ISiA-À(ÔES SÀSE LF6Â1.
L.r hc 8.666/93 . í.i .lr.Í.íô8 póit.dorês.

ÉxÍt Ío Dt col.TnÂIo

ttÍf, ro ot coNTnÂTo Às 2lB/1023, pRocEslo oÉ coNcoRRÉNcÁ púsucÁ Ne
@Ir02l, PiOatSSO ÀDMrNlíFÀllvo N'61/sEMEo/roA coITRÀTÂoor EMIIEIY O 0A
SILVA tlnEttlÊPP CNP): 19.495.9]9/0001 m, COMÍR ÍÀIt: ltCiETÁRlÁ MIJNIOPAI Dt
fou(-AÇÁo. CNPI cÉ17a t391@l-9t oblêtô: conrêtaçtô dê p6s, lurid@ pÉrà
Co.íruçãô d. qúàdh pol,Ép.núà d*úb.nâ nà zonâ turâl dô hún'.ípio d. Pr.5id.nr.
v.r8ãVM^, V loR Co{lRAtÁoO RS a 383 901,19 (auâno Milhõ.r, T,.z.h!os . ôir.n|à .
oilo ôrl, Quhh.nt6 . Í& í.a6 . dêunov. <.ntàB), VlGÊNCla 0o (oNTRATO: aÉ l8O
icenro e oir.m.)dEr, DÁÍÁ Dt 455 NAIURÁ DO CONInÂTO 10/07/202r. ORTGEM 0Ol
RECIJRSOS, !2 361 0052 1-OI2 CONSTR,, RIfORMÁ OO GINôsIO É OUADÂAJ
POT]G5PORTIVÂ 4.4.90.5t.@ OBRÀs t |N5IÁ!ÁçÔE5 BÂSt tECAr Lê, no 8.Éó6193 ê slas

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RAPOSA

Avrso oc uot^{Io
FEGIo Esírà{rco nr ,o/ro2t

Mârãoçum€ M4 11 de julho d€ z0z3
FRAIC|SCO ARNALoo oUVEiÀ 5rwA

5e.Íeiáío

Ávrso DE ucÍÍ flo
PaE6Ão ELEÍiôÍu@ r 3o/loB . Fíu'

PãÍàbâno'MÀ 10 de rulho de 2023.
IOSITÁNE PEÂEIÊÂ FiTITA5 OE SOUZA

secêtáía

PROCESSO 
^DM 

NrSTiÁrruO No @4/1023
À PeíetuÍa Muniripal de Rápos/MÀ Dor he'o dc *u PreSÉiro ofici.r,

noh.ado p.la Ponaria GP nt 078/2023, romã público e6 rnrereedG, quê êaliraÍa à3
OqhmFin lndê hoÍár) do dià 16 d. tulho d.l02l, ãúãú! do Bols [ã.'ôn.ld. Cômp6!
gNC. ír@: bncor8n', li.'ra(ào 1a mo!ãlrdão. ,REGÃO, h. íôrmã túTÂÔN(,, do npo
MTNOR pntçO, poi lÍar,,l, obj.r&.ido o R.8iluo d. pÍ.çôs pâÍâ ruturà ê êve^ruàl
.qu'slíao d! Gê(Íos Àl,m.nti.'o3 p.ra À mentaçlo E*ol.r perâ .têtrdêr às nNê$rd.des
dâ S.der.ía MuÀ'opal dc Eduoção SEMÉo, conromê cond'ÇõB, quàôtdádes ê
elaamÉs eíabeleida rc tdrtll€ eur anú6, tudo .m .onío.mrdadê coô â Lêr ÉêdêÍãl
n, 10.520/2002i o 0ê êto Éedê61 nc 1.555/2000r o Dê.retô rêdêÍai ns 10024/1019i o
teceto Federàr no 7.192/2011j à le Compleheíu. nr 17y)m6, ãlte.ad, pela Le
comprêmenta. ^r 74t12014 e oea lêi amplementâr 155/2016, apl,.àidÉe,
lubndhri.menl. nô quê rôub€Í, à tê' Éêdêíãl nc 3 666/19$ ê suâr âlrêraÇõ.r pôsrêrôrê!;
d€nais nom.s reSula6ênt.r6 p€ninente. à êspé.iêj €, àind. pêhÍ êr'Eànciàs do adrâ .
s.o, An.ror, oúe Doddào *r cônruhádG e adaudd6, .oú .ntacdêtrcâ min'me dê m
(onol di$ útêlt, dâ.b..t!ê do cêrt.m., no.nd.rêçô.1ê$ónr6 a.'na ê sitio.
hnp!,/Áxw rapoiã ma 3@.b/

AVISO D€ UCIIÂçtrO
PREGIo ELtliôM(o nr ralro2,

São José dos BàsilioÍ MÀ, 4 dc julho d€ 2023
ISABEL ÁqUINO 8E6O BÁRROS

M.raoshlMA, 9 d. íaÍêro dê 2023
LUÀNÁ CR6IfiitÂ MILO Ot OL|VHÂ^

sêíerárià Municie.l de s.úd.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

Àvtgo o€ o{ÁMÂDÁ PúBtrÁ xr 2lto23

nàp6a MÀ, 1! dc lú ho de 2023
ItÀN OÂ 5 tVÀ RODRTGUtS

tu.foêno

PRÊFEITURA MUNIC PAL DE SÃO JOSÉ DOS BAS,LIOS

o Município de Pàraibano do Eí.do do M.Í.nháo, alÍ.rs da 5.í.t íâ
Mun crp.lde Educaçãq @nrome Lêi n! 8.666/93 c suá5 áheEçõ.s e r Lei comd€m€ àÍ
ne !23/l@6 ê em conÍormid.de .om ás condçÕs prúer$/ a Le n.! 11.947, de
16/0112009, Rm uÉo n ! 38 do FND[, de 16/0/2119. e Rsluçao n" 2É, d.11106/7O11
e nq 04, de 02 de àbrl!e 201s, usando ào.tendrrento de Àrment çlo Escol., dos
Âunoi da Edurãçào B,á!i.a vin.ulados ao Prcgrama N.cional d€ ÂlmcÕLaçào Elcol.r
PNAVFNDE, torna púb[co â reá1i:ação de lrcÍ!ção, na modãLidãdo .dm. .specítrad..

obl'eto: Àqusrçâo de Gêiêór Àlimê^úciê dâ a8ÍiculluÍâ tamiliáÍ ê

EmprerndenoÍ Famrliar para a M..enda t5colaÍ d. R.de de Enrino Msillrpal dl PreÍeitura
de PaÍaibôno/MÁ, confomê solicit.(ão d. ssErãÍia MunÉrpál dê Êdu.ação, oata do
nc.ebimento d.§ PÉpostãs: A pznií da dia rU0717a23.

O Edtral e rnfomáçõêr .ômplêmênbE§, ênÊonrài. à dkposiçlo dos
ihtêÍe$ãdos, nâ elâ da Comisâo Permanente de l.ichaçô6 n. PÍefehura MuniciPal de
Pararbâno/MA. dc S€eohd.Jetã à S.rtãJ.tã, m hoÍário das 0a:00 àl 12:00h, beó.omo
no Portil dd TranspaÍéncia do Muni(ipio hnp íparaibano ma 8ov bÍl, pod.rá *r
lolÉ!âdo aíá!é5 do e mail cplpaG bano oa ranh.o@smail..om.

a pÂtFErruRA MrJ tctpÂt Dt ío losÉ oos BAstLos/MA, ârãv* dã
PrcsDeih tona públlco, para conherimeito dot intere$ados que realirará ticita(ão na
Mod.[dàd. PREGÃO ELETRÔNICO \r 14/2023, CRlTÉnrO OE IUIGAMENÍO.meno.
prc(o, MOoO DÉ D|SpUTA Abcto, obi.nvando O R.aLsÍo do p6ço5 pnra cv.dual c
fururà conÍârãç5ô de emprêsà .ep.ci.lD.dâ parâ íorÂecimenlo de Gênêrcs
Àlimenticros pàrà supÍ]. ás demandâ! da! diveÍsài Sé..elariàe Mun cipa ! da PreÍeitura
de Sáo 16é ds 8as i6lMA. a aBERÍURÀ dã sêsào púb[ca s.rá à! 09]00 horã!
lHoráro d. 8'àsilial do diâ 2s de )ulhô de 20?3

0 Edn.l c seut ancros ê!lá dkpoilbilh:d6 no êndêÍêçô êêt.ó.ko
w,ú .omprassàolokdoibasilios com br € q,w sôjolÊdôsbàlilios mâ.8w br ê

e.conlÍãm+e a dirposição d6 intercssàdd .a Comlsio Pe,Eãncntc de trc'tação
cPL, loo[Éde n. Àua JuÍêliio (lhirÍhel, s/n, cÉ.Ío, cEP 65.762'000. são José dor
oásrlos MÂ, no horárlo d.r O8h00min às 12h0omrn Esclêrêúmêitos ôdcionau no
ênd.E9o suprâ ô! etrâvÍs do .n.il cori$oÉojo!.@8m.1 .óô.

ICP{i} tr,//*,beú^r.,.dt4 h *h ód.D úroúaou@rr



!,i\]c.wâi_/3_

PRIGAO PRESENCIAL, do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM,
tendo por objeto O regisÍro de preço pâm âquisição de combustiveis e

dcnvados de petúleo. destinado ate[der a demandâ desÍe município.
O fdital poderá ser oblido gratuitarnente nos sites: lÀ$\À.licilalago-
yg4lg4q4"blEsclarccirnefltos adiciotrais atrovés c-mail: pmlv.cpl@
hotmail.com. Lago Verde - MA, 07 de julho de 2023. Fabio Alvcs da

Silvü. I'regoeiro,'CPLrl'NILV

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO . MA

Avrso DE LICIT-{ÇÃO. PROCESSO ÀDMI'iISTRATM N"
0.14/202.3. PREGÃO ELETRÔNICO N' OIO/2023 - SRP. O MU.
NICiPÍ0 DE LoRETo -MA, atrar'és da Prefeilura Municipal de

Lorcto, locâlizâdâ tra Praça Josc do Egito Coelho. 104. Cenuo, toma

fúl)lico aos interessados que, com base na Lei n" 10.520/02, Decreto
l!Íunicipal no 010/2017. Decrcto Eederal n' 10.02412019, Lsi Com-
plcincntar n" 123/2006 alLcrada pcla Lei Complementar n" 147/201,1,

aplicando-sc subsidiariamente as drsposições da Lci n'' 8.666/s3 c

suas altcraçõcs posteriores e demais legislações peninentcs. fará rca-
lizar no dirr 26 de julho dc 2023, às 0ll:30hs (oito horas e trints
miíutos). horário de Brasili4 no site: rrw$'.comprasloreto.com,br
. liciruçàtr ru modahdade PRECÀO ELETRÓNICO \'010/202.1

--. - SRP. Eventuàl contratação de empresa especializada paÍa foF
necimetrto de Sistema de MicrogeraçiloMi geração Distribuída
Fotovohâica de Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Soler
Gcração Fotovoltaica), elâboraçâo do projcto erecudro, crdcrno de

e§peciÍicâçós e encargos, comissiotrametrlo deste jutrto à concessiÊ
nária de eÍergíq fornecimento d€ todos os equipaDentos e mate.
riais. instâlação, treinamento e monitoramento de geÍação de ener-
giâ de i eÍesse da Prefeitura Mudcipâl de LoretdMÀ confoime
descrito n€{te Editd € rnexos. O edital e seus snexos estâo à disposiçào

dos interessarlos no mdereço supm, de l. a d leira em dias úteis. no

honirio das 08:00h (oito horÀs) às l2:00h (doze horas) e no sirio of,cial
dcste poder cxccutivo - lorelo-ma.govbr', onde poJeÉo ser consultad*
ou obtidos $atuitamcnte. Esclarecimentos adicionàis no mesmo ende-

reço c ou pclo tclet'one (0**99) 35,{4 - 0175, c-urail: cplprclcitura.

lorcfo(rrgmail.com, Loreto - MA, 26 de juúo de 202i. Alonilson
Bringol Maia - Secretáio N{unicipal dc lnfiacstrutuÍa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARANHAOZINHO. MÀ

AVISO DE ABERTURA DE LICITÀÇÃO TOMÀDA DE PRE-

Ços N" 002/2023-cPL/PMMz/NÍ,a PROCESSO ADMTNISTRÁ-

-. TIVO N'035/2023 _ PI\IMZIMÀ A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ]|{ARANHÃ0ZINHO,4!Í4, por intermédio da Comissão Per-

manente de Licitação. nomeada através da Portaria n" 008/2023, torna
público que a licitação na rnodalidade TOMADA DE PREÇOS, do

tipo MENOR PREÇO, sob ô regime de EMPREITADA POR PR.E

Ço cLoBAf. obj(livando a coNTnATAÇÃo DE EMPRESA
ESPECIAI,IZADA EM SERVIÇOS Df, ENGENHARIA PARA
R-EFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO DO IDOSO NO MU.
NICÍPro DE MARÁNHÁozharonuA, de acordo com o Projeto
Básico (Anexo I) do presente Edital, nos termos da Lei Federal no

8.666/1993, Lei Complementar 12312006 e demais alterações, bem
como demais normas pefiinentes a espécie, serii ABERTA na data do

dia 14 dc julho de 2023 às 14h00min. O edital e seus anexos estào à

disposição dos interessados no endereço acima, na Sala da CPL, site

of,cial, bem como poderão seÍ solicitados ahar'és do e-mail: licitacao.
maraúaoziúoma@gmail.com. Maraúãozinho/lví4, l0 de julho de

2023. Isadora Pires Presidente da CPL MaranhãozinhoMA.

PREFEITURA MI-INICIPAL DE PÀLMEIRÂNDIA - MA

AYISO TOMADA DE PREçOS N'001i2023. O MunicÍpio de Pal-
moirândia/M,4, {rÍrar.és da Secretaria Municipal de Educação, rorna
público. para conhecimento dos interessados que fará realizaq sob a

égide da Lei n" 8.666 de 2l de juúo de I993, da Lei Complementar

n' 123, de 14 de dezembro de 2006, licitaçào na modalidadc To-

QUARTA. FEIRA, 12 - JULHO - 2023 D.O. PI;BI,ICACOES Y

Irlada de Prcços D" 001/2021, do ripo MENOR PREÇO, tendo por
objeto a conhâtação de empresa de elgeolaria prra a construçào de
escolas, de ilteresse da Secretaria Municipal de Educação do mu-
nicipio de Palmeirândia-MA, no dia 28 de julho <1e 2023, âs 09:00
hs (nove horas), em sua sede, na Prâçâ Sânto Àntônio, n' l. Centro,
Palneirândia-MA, sendo pÍesidida pela Presidente da Comissào
Permanente de Licitâçáo desta Prefeitura Municipal. O Êdital e seus

anexos estão à disposiçào dos interessados no cndcrcço suprq ds 2r
a 6o t'eira. no horário das 08:00h (oito hoÍ0s) às ll:00h (treze ho-
ras) onde poderâo ser consultados gratuilalnenle ou obtido nrediante
apresentâção de pen-drive oü dâ eltregâ de 0l (umâ) Íesma de pâpe]
A4, bem como pela intemet, akâvés de nosso ende.eço eletrônico
wu,w.palmeirandia.ma.gov.br. Esclorecirnentos adicionais, rro mes-
mo endereÇo ou pelo e-mail: cplpalmeirandia202 I @gmail.com.
Palmeirânrlia-/MA, l0 de jnlho de 2023. Elisiâre dê Cmz Soârcs.
Secreúria Muoicipal de EducaÇào.

PREFEITURA MUNICIPAI, DE PARAiBANO - MA

IVISO DE CH.4.\[\DT\Pú'BLIC,\^GRICL LT UR-{ FÀMILIAR
N'02/2023. O Município de Paraibalo do Estado do Mararhào, atrâ-
vés da Secretaria Municipal de Educação, conforme Lei n" 11.666/93

e suas altcraçõcs c a Lci Complcmenrar no 12312006 c cm conÍormr-
dadc com as condições previsias, a Lci n." 11.947. de 16/0'7/2009.
Resoluçâo tr.' :i8 do FNDE, de 16/0?/2009, e Resoluçào n' 26, de
17i0612013 c n" 04, dc 02 dc abril de 2015, r.isando ao atendimento
da AlimcDtação Escolar dos Alunos da Educação Básica viDculados
ao Programa NacioÍal de Almentâção Escolar- PNAEi FNDE, torna
público a realüaçào de licitaçào. na modalidade acima especilicada.
Objeto: Aoúsicão de Gêneros Alimenúcios da Agriculrura Familiar
I EDDree[dedor EaloiliêI para a \{ere!da Eseolar da Rcrlc de Ensino
Municipal da Prefeih.rra de Paraibâno1MA. coofornre solicitacão da

Secretaria lt4unicipal de Educação. Data do Recebim€nto dâs Pro-
postâsi A partir do dia 12107/2023. O Erlital e iflformaçôes com-
plcrnentares, encontm-se à disposiçào dos interessados, na sala da

Comissão Permàl.nte de Lir:itações na PreÍiitura llunicipal rle Pa-
raibanolMA, de Segunda-feira a Sexra-l'eira. no horárto das 08:00 às

12:00h, bem como no Poíal da Tr sparência do À4unicipio: fup]L
paraibano.ma.sov.br/. poderá ser solicitado através do e-rnail; çgl!q:
raibano.maronhao@smai1.com. Paraibano/lU-{, l0 dc julho dc 2023.
Josclâne PeÍeira Freitas de Souza - Secretána \lunicipal de lidLrcação
- Portaria n" 3 001 .26 l O-1N0212021 .

ÀVISO DE LICIAÇÁO. PRTiGÃO ELEI'RÔNICO SRP \,
t8/202-1, O Munrcipio de Paraibano - Estado do lvlaranhâo. poL'irr
ternlédio da Secretaria Municipal de Educaçào, lorna público, que
promoveÍa licitação na modalidade Pregão Eletrônico. OBJETO:
Reeistro de Preoos a aouisiÇâo de livros didáticos destüados à educa-
cào irfantil pala as cscolas da ledc pública municipal de Paraibano.'

!É. Data:28 dejulho de 2023, às 09:00 horas Edital: O presente

edital estaÍá à disposiçâo dos rnteÍessados nos segurntes locais: Portal
da Transpa.ência do municipio: htto://oaft ibano.ma.go\'.brl, poderii
ser solicitado através do e-mail: splD.arai!êlo.oaEd@@loêi
ou no site dâ Licitânet: htros://\I{Áry.licitanet.com.bÍ/- bem como scr

relirado pessoalnlente no SeLor de Licitação, localizado na Pça. Gur-

thennino Brito nu 284 - Centro, Paraibano-N,ÍA. Paraibano MA,
10 de juho de 2023. Joselane PereÍa freitas de Souza - Secretiária

Ivíunicipal de Educação - Poftaria n" 3001.2ó10-0002,':021.

PRf,FEITURÀ MUNICIP.{L DE PENÀI,V,{ . MA

A!-ISO DE LICITÀÇÃO PREGÀO EI,ETRÔ\'ICO N' 5212023

A Prefeitura Murucipal de Peralva.rluA toma público que realizaú lro
üa 2510'1/2023, às 09:00h (hoÉrio de Brasília), o Pregão Eletrônico
n' 5212023, cujo objeto é o Íegistro de preço! püa li(um e eventü-
al aquisrção de combustí1'eis. cotrtbrme Prccesso Administratir o n'
023I2023-SEMAD. O edital erconra-se a disposiçào ro endereço

eletrônico: https:,'/portaldôcompras.penah a.ma.go\,.br Iú l-onnaÇôcs

pclo e-maii !iç!1apsotr9!ql!4@g@!lLç.4&Pe[alva./MA. l0 rle iulho
dc 2023. Freud Norton Moreira dos Sanlos/Pregoeiro.

l8
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TERMO DE HO'íOLOGAçÂO E BATIFICAçÁO

R.EFEREI{TE: ADESÂO A ATA DE RÉGlSTRO DE PREçOS Nq 0712023.
PREGÃO PRESENCIAL N! I,I.EOz3 - CONDUZIDA PELO I4UNICíPIO DE

PA]."i.í EIRÁNDIA

OBJETO: Cóntratôçâo de empresa para fornecimento de MÀTERIAL

GRÁFICO pàra atender as necessidades do Município de Pedro do
RôsáÍioi MÁ,

EMPRESA; ARTE 6úFICA LTDA, inscrita no CNPJr 10.366,894/0001-37.
com sede na ÂV. PRESIDENTE DUTRÀ N0 316/A - CENTRO, Pinheiro-MA,

CEP:65.200-000.
VALOR: R$ 534,046,97 (quinhentos e trinta ê quarro mil, quarentâ e
seis reais e noventà e sete centavos),

"Homologo e Ratifico o iulgamento referente ao objeto em epigÍafe,
conforme Adjudicãçáo do Pregoeiro ê suà Equipê de Apoio e autorizo a

despêsa".

Pedro do Rosário - lVA, 11 de lulho de 2023

lólanda Marques Silva
Secretáriê Municipal de 5aúde

Publicado por IOSE LEANDRQ SILVA RABELO

Código identificador: 0c4i9bla3.cLlb7dk6o64cd37 3 29b46

PBEFEITURÀ IIIUÍ'IICIPâL D vÂ

Àvl§o DE LlclrÂçÁOLHA,
q2/_":a.

PREGÁO ELETRÔIUCO TI" 52202I
A PreÍêitura Municlpâl de PenalvalMA torna público que realizâÍá no dia
2510712021, às 09;00h (horário de ErasÍlia), o Pregáo Elêtrônico n"
5U2023, cuio objeto é o registro de preços para futura e eventual
aquisiçào de combustíveis, conforme PrÕcesso Administrativó n"
Ú23í2021-SEMAD. O êdjtâl encontía-se a disposição nó endereço
eletÍôn ico: httpsi//portaldecompràs.penalva.ma, gov. br lnfoÍmaçóes pelo
e-má il licitôcao.penatva@gmail,com
Penalva/MA, 10 de julho de 2023. FÍeud Norton Moreira dos
Santos/Pregoei ro,

Publieado por FLAVTO MANNHO GONçALVES
Código idenúfrcadot 16i39b4bbfg dacbT 3 e05663fl,a51. d49 b

PREFEITI'RA iIUNICIPAL DE PIO XII

rxl MurtclPAt Íire 20912023

Dispõê sohrê à Lei de Direttizês orçàmêÉtátiãs do líunicÍpio de Plo xtl-MÂ (LDoL para o exerrício de 2024 é dá outras
providências.

FAçO SAEER QUE A CÂi,IARÂ MUiIICIPAL DÊ PIO XII ÂPROVOU E EU SANOOIIO Â §EGUINTE LEI:
CAPiTULO I
DrsPoslÇÓEsPnELrut ÀREs

art. 1o Ficam estabelecidas para a elaboração do Orçamento do Município relauvo ao exêÍcício de 2024 a5 diretrizes g€rais pautadas nos princípios

estabeleaidos nã Constjtuiçào Federal, na Lêi Orgânica do Município, no gue couber, na Lei Federal n! 4,320, de l7 dê março de 1964 e na Lei
Complementàr Fedêral ne 101, de 4 de mao de 20OO - Lei de Responsâbilidade Fiscd. compreendendo:
| - as mêtas e pÍiorjdades da AdministÍaçáo Pubtica Municipal;
ll - à estrutuÍa ê organização dos orçàmefltos;
lll . as diretrizes parê a elaboràção e execuçáo ds orçamento do Municipio e
srlas alt€raçô€s;

lV . as disposições sobre alteraçóes da LelOrçamêntáÍia ê êxecuçâo
provisdria do Projeto de Lei Orçâmentária;- 

s dispos'çôes Íelativas as despesas com pessoal e encâ.gos sociais:
Vr - pólíticás de Fomênto

Vll - as condiçôes e exiqências paÍa a traftsferência de recursos a entÍdades
públicase privadas e a pessoasfrsicas;

Vlll- as disposiçóes sobre alteÍações na legislaç5o tÍibutária municipat;
lx - as disposiçôes g€rais.

CÂPÍTUtO I
DÁS METAS E PRIORIDADES DA ADMiIISTRAçÃO PÚELICA t,IUMclPAt

Art. 2" As metãs e ãs priorÍdãdes dá AdminÉtráçãú Pública Municipal para o ExeÍclcio de 2024 sêrào estabelécidàs de a&rdo com a Lei n"
192/2021, de 10 de DêzêmbrÕ dê 20Zl - Plàno Pluriãnual rélâtivo aq período 2022-2025. para orieatar a elaboração do projeto dã Lêi Orçámenta|a
Anual, que seÍá encaminhado a Câmara Muni(ipal ate fI de agosto dê 2023.

§ 1" Os or4amentos seráo elaborados em compétibilidade com o Ptaho Plurianual - PPA 2022-20?5 ê em consonância com aE metàs e prioridades
estabêlê(idâs nâ Íorma do caput deste artigo.

§ 2q Será garan[ida a destinação de dotaçãô orçadêatária parâ oferta de programas púHicos dê atendímento a criança, ao adolescênté e ao jovem

no l\,lunicípio, conforme disposto no art. 227 da Constituição Federal e no art^ 4" da Lei Federal n" 8.069, de 13 de iulho de 1990 e suas alterações-
Estatuto da Criança e do Adolescentê.

CÂPITULO II
DA ESTRUTURÂ E ORGAiIZÀCÂO DOS OnçAirEl{TOs

AÉ, 3" 0 Projeto dê Lei Orçamentária para o ÊxercÍcio de 2024 seÉ elaborado em observància legistaçáo àplicável a matéria, as diretrizês fixàdas

nesta Lei, e em especial, ao equilÍbrio entre receitas e dêspesas.

f'fii:.i.r .1 . .r'r,. i:.i. a':
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rÍnÂIos or DrsrExsa oE ucrÍÃ(lo

Píocê$o óe Ch.màdá públ'.á n c @2/102f' râúêôdá; CÊNIÀO BRÀslÉnO OE ÁNÂU5t5
auNrcÀg CEgRÀc LÍDÀ . aPP, rns.nrâ no O{Pl: 17.663.605rc001-65. Objeto praodor.r de
ser!(o! de apro diagnórtiú - F s luridi6, êF orár., @mpl.mêntirês ao 9ç.mã
UôÉo dê 5áúdê dá prêfêíuÉ Mu.(p.ldê Mónta A)tor. Éúôd.ô.ito legal: alt. 2,!, moe

d, Lê' .0 3.666/93 ê aas aheràçôc

prcê$ú do ch nàda públi(a n e oo22o23: Farcreclda LABoRÁTÓno oE MEolcNA
PRrVrNlrvÁ (lo^ - À,1E, inscrita no CíYPr:41.0m,515/0@1-79, Obj€roi pesradore, de
\êrutor de lDro oàrnóstico - p.s, jú.idi@, en' cráLr (ompl.metrrdt.s co tí.or
rjr,ô jr Sà.dê dà PÍ.iê'lJrà Mun(rpàld. Moôte5 Ahd [uhdamênro h8ál: àí ]a, r..'k
rl dà Lê nc 8.666/91 e suàs ,kaâç!6

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

ÉllnÀo oc E$/!o Âdnvo

10q 
^D 

TLIO 00 CONÍRÂTO Nt a9lrP/09/20ú
OBitrO Conrr.tJção de chpíN d. .n8.hhàrià pãÍa nelom. dD Hôspit l Mu.l.ipal
coNrRÂrANTt Muni.ipio d. Ninr ÂodriaEs rt6véi dz §.cr.brÉ Muni.ipal dê obr.s €
kr?.rn,r,nã,.rôva< dô <.J s..,tuno Múnr.'p.l ô {hhd lÉldo Rod Bú.( CÍrr, (Pl:
1t:.q1. lll 7? coNÍRÂTÀDÀ r. ,rtoE8 coNgilJçôls É sÊRvrços lÍDA - Mt cNpr:
al ,611 331J/úJL.99, atóG3 dó au r.rrêíntánl. lêaàl o lnhs Fraa.ú@ l.ríh.o
Â.arão co!r., cPF. 266.646.533 91 BÂSE LI6ÁL L.L nr &565/93 ê 5uâs an.raçõ6
0oneíorei vr6ÊNctA: !i/06/2023 à tll122023. vÀoR. iJ 587 764,80 (quinfE.r6 G

orenrà c sere Mil soteenros ê sasentã e quaro Reait c orenta cent*od.

tÍlltÀTo o€ rtÍMo ÂoÍÍlvo

90 Aorr vo oo coNrÂÂro N'.9,1Pl@/2or3
oelrro conràtâÉo d€ enpÍ* d. êngênhána p.ra Reíúm. do Hospiral Muntrpar,
aoNTn TANTÉ Munrcípo d. ii.a Rodí8€ ãLhvés d. s..íÊEnã Muni.ip.l d. obÉ! .
',r dên JrL'. arJvej oo cL 9..ret ..o Muir.ipãl o *nho, rvàldo RodngJer Crur, CPr
112924 It.7? (O|{TRÀTÀ)Á r. XrrDtR CDNSTRU@Es E StRVtçOs ITDA. Vt CnP}
0/ 56r1530/0dr1 99, arÊvé do au rBrcsenr.nle l.t.l o enlu Fra^crs ieelho
.'Js,'( co*J cPr' 2é6a651!91 oÁJt ÚGÀ rd nr 8.666/93 e ruâs .hcràçô6
po{Ê. . , e , v,Gf NO^ L4lL2l2Ol2 ô tt^l6.t 202J VÁIOR: RS 5t7.75.r :Íl (Ournh€rro .
o rrnlJ ú srlc Mil s€tecento5 e seÍêntr e QuaÍo REàG € Oitcnta centes)

úTn^Ío o€ TERiro ÂorTtvo

3q ÂDrrvo Do coNrRÀÍo Nc 49ml09/?or3
OBJETO, CoârrarôÉó dê ênpr$ d..n8ênhrià p.r. Rêíoma d. Ho§prtál Múnicip.l.
coNTÊÀtÁNTÉ uni.íp'o dê nrâ nô!ÍrrB .tB& d. S.í.t.n. Mun'op.l dê OhÉ5 .
Êfíaeírulqrô, ãrrEr do *u s.c..t ío Munidpal o enhor lvaldo Rodnitúer Crur, CPf:

112.924 311 72 CONÍRÁÍADÂ r- TQLDIA @iríÂI,çoas a s€nVl(OS LÍDÂ Mt. CÀpr.
07 564 5tt0/0ool 99, ôr6e6 do s.u .epE entàntê l.Í.1 o enhor FÍ.n.iEo l.s.llno
AÍ4iô Cô!tà, cpF: 266.646.533.91. 3Á5t tEGÀ{: Lêr ne 4.666/93 e .!a altoáçõ6
oosrcrore! vGtNoÂ. Ls/út7o?, , ts/11/2072. v^ún: RS s!7.7Ê,80 (quinh€âr6 e
Oitenra e S.r. Mil +re..âbs. Sêrsênrâ ê quatô nêàk . Ol!.nb Cênbs).

trÍt ro or T[ti/to lDlTtvo

7! Â0IiVO DO aO{ÍRÀÍO nr ,t9lTPl09/20r8
oSJtTô ConÍaraçe d. úpíÉ d. .n!.nnâM p.a Â.ím. do HorpêJ Monkrp.l,
CONTnÂÍÂNÍE Muni.ídô dê rn, Àodn,c .tr.Éi.L s.cr.t tu Municip.l d. Ob.$ ê
rnftácrtn,tuÍà, .t.avéi do 4u S.(Et!no Murtipal o *nhor lv.ldô Roddgu6 Crur, Cpt:
112924J1l72. CONTAATÀDÀ: ], XILOER COI,/sIRUçõEs I SERVIçOs LÍOÂ ' M'. CNP]:
07 564 530/0m1 99, àÍóE do *u r€presêntànte lêg.l o s.nhor tr.nclsco l.srllno
À''! ^ c.í, (or /66686533.9) 8Â5t ttcÁI.. 'fl n. 8666/91 ' \ud\ r\cr.çócj
Doí.''o'ê5 v.C[ftGA' t6lt2l2o21 , t5lú/2o22. VALOR: n5 5a, ,164.30 {quinl'ê^16 ê
o te.la c 5êG Mrl s€tê.enrc ê 

'!$enu 
ê Q!.t,o R..B . O'r6u cêntMs).

BÍlÁlO OC ttrl/b 
^DtÍtvo

õe aDrr vo Do cor{rRÁÍo fl. a9mlú9,|2018
O8,É1O CoirataÊo d€ êmpr* d. ên8enhsa pãra R.fdha do Hosprt l Munic o.l.
CoNÍRÁTÀNTE Nlun,.ipio de liina iod.r€es atrãvés da sêcret.na MunÉpal de obr.s e
nrràcstnÍurã, através do *ú leíetario Mu^i.ip.lo Fnhor lv.ldo Rcd.i8uer cru. CPFI

112.924 111.72 (oNÍÂATADÂ r. KltDtn coNsrRu@rs F SfRVtços trDA - MÉ cNpt:
07 55,1530/0001-99, ôlÍavés do seu r.pÉrentanle le8àl o *ohoí Franciso l.siino
r'àCar ..q. (PÍ rb6.6a6.5334, êASE IICAI, Là ôo 1666191 e sua\ .h.raçag
Do ê c,ê. v.jLNUÂ'l7/(,ó/loIl . rrl,U20r1. v^.on RS Sa7.764 30 (au'nh.nr6.
crrê.iã Ê s€r€ [a serecentos . s.s.nt. . Quatr. R.âE e Oitenti cêntáB)-

PREFEITURA MUNICIPÀL DE PENALVÂ

^vtlo 
o€ ÂDtat/ttÍlo

Pit6Âo aLE rôMco [r 5Vú2,

a PícÍetura MunÉpal de P€nalva/MA tomâ públGo que Íica ãdiâda par. ô dla
27072023, às r4íoh (ho.i.6 dê Brasilia), a ab..ürra do P.e8ão Eletrôni@ n' 52/1021,
(úro ob)cto á o rêsiíÍo de preç6 p.É únurã e @ntúar aqu,tiÉo de cohbusívei5,
..nÍorne Pro.eslo adminis@tiú í' 023,?02'ÍMAD O .dilál .@ntEie a di5p6ição
Ío ê.d€.ê(ó el.úônrco: hípe://ponaldeôp..'p€ÀJvã @.Bov 6r rnrôÍmeçôêi p.ro ê
ôâ'l 1,. (íào pênalvãeEhâ'|.ôm

PREFEITURA MUNIcIPAL DE PoçÃo oE PEDRAS

^MSOS 
DE rl<rÂ(ÀO

Pitclo EuÍiôritco ll! 2ol2ori

O MUNICiPIO DE POçÃO 0t PEDRÀt, Eíàdo do Màrrnhão. aúivér da Fu.do
,úbh.o que íãÍá

&qsE LICAI: le' nr ú.52ol2m2, D«êro nc 10o2l,â019, àplic,ndoir, iúbsdárlrhenrc J
tei â'8.666/93 € allêraÇ6.s. OBIIIO: RÉGSTRo DÉ pRrÇos pàrâ ÍútuÍá ê evê tur
.ónÍár,ção dê .mpÍêÇ p,Íã íom*imêntô dê mêdi.ãm.nto hôlpirrlàr (nlêtívêis), dê
ro,f, prrc.rãda, pãm crend.Í ái n..êssdJde\ oo i..orà MLl-pd d. Prà.'Jê
PedravMÂ. ÂSIRIURA 02 de àtdrô d.202J à3 0e:00 ho'às rNroqMÁcotr oÊdrr'"
seu! .m!o! .n@nrrâ+a à disoônçlo dos nterersad áá sàlà dâ ccmresâó Pêlmânsnlp
dÉ Lcitàçaô, nà RH Álto Sílhant., ,. Ceitro Poçã. d. PeiíarMÁ horàrô d.0800
as 12:m ho.à!, Ielefoiê. {99) 98534 1094 o! nô c.dtÍ«ô No endircço .lctrón,cô
w*w Donádê.ompraspubli(â'com.ú ê p.r ê mail p«aodépedr.rma.plarnoltoôt (om otr
wr pooôdEp€días.ma.8ov.br

Dnt6Ão Elltrôtrco l{o 2112023

o MUNtcíPto DE PoÇÃo DÉ PIDRÁ5, Esrido do MaÍ.nhão, àkvês dà rurdó
Munkrpâl d.saúdê, tohà públr6 quê fará llrti.ão nà môdaidãdê PÍÊ3ão Elctó.tro
BÂSE LtGAt: td ne 10.520/2@2, Dê.Íeto nc 10C24/)019,:Dricanno 5e, subldânâhcnrc.
L€r n'4.666/91 r artêÉçó€r. OBJÊIO. ÂÊG STiO 0t PREçOS prr: rltuÍà c *entur
.onEacÉô d. empÍe p.Ía lone.mento de encant.s hosptJrar, de tórmà pa(clõõÀ,
pãÉ àrend€r ã! nac€§idades.lo H6phar Muni.ipàl d€ Po!io i. FcdGi/MÁ ÂêtRlun^
01 dê âaonó d. 2023 às 09.dr horar TNFoRMÂçÕES o rd h
sê à dúpoqçlo do§ 

'ntê€s!.d6, 
n. sãlâ dâ Comis!ão Pêrmàôênrê dê L,citâçãó, na Rua

Akô 8ílhânk, s/n - centrc - poCo de Pêdras/MÀ, hortío de 03:00 às I2r00 horàí,
Iêlêfon. Í99) 98ía-1094 oq ho ênderêçô No endêreço ê.kôiro
www.portrldEomphspubli.a5.@m.b. c po. €.mail pdãodcp.dÍasmácpl.ôoullool.com ou
wrw.peôdePed.ô5.mã,3w.br

poçiD rl€ p€dús (MÁ). r7 d€ rulhô dÊ ,,021
rol rÍE 50ÂnFs ÀRRUoÀ

sê..éIáÍh Muor oãl sà,ide

PREFEITURA MUNICIPAL DT RAPOSA

Àvt5g oE flEvoGÁçÃo
roMÀDÀ E P{!çOS no 

'/20r2-CPL/PMR
PROCTSSO AOMTNEÍnArVO rq 051/2012

^ 
P/.Í.rturá Muni.'p.l d€ Rapos., âúavês do sec.eráro []ui'c'pa de

Admi^rltâçaô e Planêjàmnto, Ào uF dê §uái aúihúrô€r lê3áÉ é em ..4frhldâ.iê.om
ã Lêi Fêdêr.l ns 8.666/1993 ê 5uàs rlrêrrçô€i posl.noÍÊi. toínà pú6rr.. âôr i.têrer.ados
q!e, por ô!&r dÉ irrêres públ'@ dccorente de lâlos 5upc.r'enrentes (àlrer.cào no
tdÊ.|ê 3ê$ ándor, reeúe REVoGAR o PÍoceso L(tratoro dn Tomad. dc Prêço§ ô"
003/2022.CPVPMR, coNt.ntc no PrEêreo Admi.lsúótiyo i" 0s4/2022,.ujo oucrô i a
conlralrção dê enpresa specia izadà paÍa ere(uç5o de oba5 e setuços de ensehhJÍ. de
coníruçâo do ccmitério do Muni.lpo de Rãpo!/MA de rt€í.!5e dâ sê.reràíi Mun npàl
de lnÍÍôé|ru!ura . ÍÉtupõnlr-SaMrI, do Mun'chio dê Ripo\,/MÁ, .ônÍoím€ co.n \õet,
q@hrid.d4 ê lxigênc'as êÍah.lErdas iô Êdúal ê sêur ànêros,..É fu.dâm.óraçlo no
ãrrED,â9 d. L.rF.dêÉlnt 3 666/19S3 r/. ã 9irulã nr,l7l iô SupÍêmô Tribunã F.dêÍâl

tup@ÍJ^, 13 de rúlho de 2021
6E5rtl 6i]r,145 BR,\Z

PREFEITURA IVUNICIPÂL DE SANTA LUZIA

avlso D€ LlorÁçÁo
PiEGIo Êu1nà co Ir, ts/2023

PRO'. ADM, Ng OAV2(I23
O MunicDio d€ 5án!ô Lu.a, E5lado co Maanhio, itÍdes dJ 56,.tJrJ

Muniopàld€ A$i5téNrã 5cià1, tornà públco qoe no dra 07 08 2!21, as 09h0i:r.nr lfote
ho.as) por heio elel.ônico, àtraÉ5 do sile ww ponàldc.ômp.republi.às c.m br, I'ctrçio
na úo&ld.dê Prêgão, ná íôÍ r Flerónicá, do tipo mêiôr preçô, objê.v,^dó.
contárãçtD de empree especEl[âd. no íorôeomênto de maren35 pÊÍmaneóre p.ra a
Se.reta.i. MunriDãl de a$i5têno. Sô.ial de Santá Lunà . MÀ nà loÍmà dà Lê Fedêrà Àe

10s20/2q)2, D.s€rD Fêdêral n'10.02{/2019 Ler Corplêr€nrà. n! 1rrlrm6 epliràndo,
5ub3idi..i cnte, no quÊ.oubêí, ã têitêirraln! 3666/1993 c dômái! norha! pêdin.nkr
à sÊéoê o Edtel. nfomaçõer ôd(oôêJ cstão a drtposçào dor
rnteeedos tu Éíendo tite a er rcahado o cenamc ou J nÍlr atÍavé5 Lio r, (98) 93595
4913

$nta Lura MÁ, LB de lurho de 2021
CRISTATIEOD LINHARES DOS SÂNTOS

ê.retáía Municipald€ Â5í5tércà 9ooale Ge(orã dô
Fhdô Munr qãl dc Á!!ktên.ia Socã

Avúô oÉ ugraçÀo
PTEGIo ElrmÔnlco tr 15/2or3

Penàtuâ/MA, 17 d. julho dc 2023
FREUD NORTON MOREIRÁ DOs SÀNÍOs

Prê&êlro

PREFEITURÂ MUNIcIPAT DE PERIÍoRÓ

luto oe uaÍÍ çlo
IOI{AOÁ O€ prtçOs ir !/rotl

O Münrcipro dê Peítô,ó - MÀ roma púbrro .os 'nt.ÍBsadc 
que, (om

liá\Ê iJ re fe 3 665,r'93 e !u- âh.'açô€s poíêrior6, tará Í€ali,ar à! 15h@nin

iq! n.€ r"o.â, do da 03 de.8oío de 2023, licitação na modaldade romada de
er-!o.. oo r'po nenor pr«o globil, tendo por ob,ero. CO\TMIA(,Ào Dt IMPRE5A

PÂhÁ IXÊCUÉO DE OSFÀs DÉ RETORIVÀ oÁ PRÁçÁ SÀO INÀNCIS'O E PÀVIMEI{TAçÃO

cÂs 5uÀ5 R!Á5 0E ÁCEssO DE HrfRtSSÊ 00 MIJNIOPTO 0Ê PERÍOAGMA. A

prcs€n'Ê (rr.Éo se.á íêàliEdà r. sila da Com6so Pêrman6te de Lict.çlo no
PÍéd'o di P,ele'roE Mun'cipàl de P€ritoró MA. O Edital e *us ênqos encontÍ.m
!. dBponrvcÉ dc relunda a seía dãr oahoonE à5 12h@6rn pàra consulia 8Étrs ou

reliradà oedi.nte êntrQsâ dê S Gricol pásta AZ n. S.l. d. Comissão dê llci.Éo,
o.ãtrãdr nâ Ruâ d. Pât, ^, slr, C.núô, P.ítorólMA, ôu po/ corsuha io sirê
lwv p€ Í ioro mâ.Bov.bÍ 6 @treúa.Eo,br, demais inloínaçôes na cPL ou por Ê
mdil cpl peritorô@hotn.il.con .

PROC. ÁDM. il. 0{2/202:t
0 M@rclpló dê Sã.t, Lunà, Eíãdo do Màíànhão. ãtràv6,rà Sêcrrãnâ

Monrcroâld. saúde, lome públrco qu. no dÉ 02 03 2o?1, ae 14h00ú'n iqú ôdc hor.,
por meÉ .l.tÍón(o, atÉvés do ritê uMi,port. deorpí:rpubliras.com br, lkltà(ào iâ
ôôd,id.dê Prcaãô, ôa íôrhâ Clenón ca do npo ô.nôr pr(Ço, objetivahdô ô RôeúÍô dê
Preços pàô @ntualàqusicão dê med omentG para rtúder â neresidaCe cà Se.reràía
dê Sêúdê do MunÉipio de n.tà tuzia. M^, na Ícrmã !J tei íedcta ne lca>Al)au.
D.sêto t.d.ràl n' 100la/2019, lei aômplÊmên.âí no !rl11006, ipli.râdo.
uh3idi.naÀ.nt., .o q@ óúb.r à Lêi Ldêrál i! 3 666/1993 . dr'nr 5 íôíd ! pêrt'n.^tê,
à êçpóô€. o tdhâ|, lnÍomaçóes adrcôÀ.tr êslãn à d6Dosçào du,
htergt'dor no r€íêndo 9tê r *r r..hr.do o cerlime ou a ndâ âr.àves do .e 193) 93591
4911.

Pêntorô/MÂ" 19 ê rulho de 2023.

5AUL COELHO SÀIITOS OE 5OU2Á
Píêrd€ntê dã cômBsão P.rhãnênre de úc(a(lo

5. d Luzia MÂ, 13 dc lu ho de 2021
ÀIINÀ DÂ SITVA MUN Z

S€osíÉ Àruri»l rl€ sàúdr ? Cdm do tundo Mu.iri|Il ú rrúdl

PREFE,ÍURA MUNIC PAI. DE SANTO A\TONiO )O5 LOOTs

Avrso oc n(Íraç,Ào
Pírclo ElfÍnô r(o Ír! rrl2023

0 MunicjDio de sântô Aitônro dos Lópes MA ro na públco âos inte,ersàdos
que, mn bô* ia Lei ÊeoF.àr ne. l0.rr0l1llo. oe«óro FeJsÍil rru14l201, Dr( eto.
MuntrD.r rcs 042/2018 e 0yl20l3, rÊ, (orpêÍ.nràr 1' 12,//mo e áheÍi(õer -e,
Feneràl õ' 8.666/93 e suàr ahê.rçõ6 posteÍior€5. . dcnriG lêgGlaçôc5 ,p .àvoD á
6péoê, fàrá .€.lir.r às o9hoohin do diá 03/m/2023, r'làçào nà múdâl,dàde PÍerao na
ro,mi tr.tÍóá'o; modo d. d'§prb''áb.ro', rLjo ohfl- a o 'ps4lio op pe,oi n,rrd
tutuÉ e acntud úvatàç:F * pe$oa(s) -Jnlh(\r; J p'rr-(ão ú. Ja(o d,
d ÍErd. d. mâr.44! sráF(6, de toÍôa paÍ.eradã, 2. o p ôoo dÊ : 7ÍdJr., F ?ç\. pa c
atender ás neGiidades dê óvecãs sec.elaÍiã: do Mua(ioro de 5arrc Anrônio dol
t .pê9MÀ A licitãéo *râ ..âlrrada .o Poná de Coópíar Poblkás

tct
ffio{h!d@n,



La. i, ..1.: - li +)lir{itÜiI ú r.i1'r rLl ur r(t/|rL ,
DOS MUNICIHOS

GABINETE DO PREIEITO II1UNICIPAL DE PAULINO NEVES - i4A, EM 19 DE

,ULHO De ANO DE 2023.

loAo MACED0 DA SILVA

Chefe de Gabinete

GABINETE DO FREFEITO MUNICIPAL DE PAUTINO NEVES - MA, EM 1S DE

lutHo Do ANo DE 2023.

JOAO T4ACEDO DA SILVA

Chere de Gabinete

Certifico que nesta data, publrquei e registrei â presentê Portaria, têndo
s do afixado no átrio da Prefeitura Municipal e demais repartições
públicas para cumprimento.

JOÁO MACEDO DA SILVA - CheÍe de Gabinere do Prefeiro

Ass natura: e matrículài 100&2,

Publicado por MáRCIO FREIRE MACHADO

código i der'tificãdo r: d950a7 d7 c7 3 830€0àtr5 7 90t ç0e b 17 6e

PORTARIÂ N9 1,243, DE T9 DEJULHO DÉ 2023.

Dispõe Sobre Nomeação De Defensor Dativo Para Representar O

Acusado No Pro(esso Adminístrativg Disciplinàr 0112023,

.-{o MACEDO DA SILVA, Chete de Gabinste do l,lunicípio de Paulino
, -r'es, Estado do Maranháo, no uso dê suas àtribuiçõês legãis;

Considerandó, ã rev€lia do âcusado nos âutos do procêsso
admin strativo disciplinàr,
Cons derandó, a neaêssidâd€ de garàntia do contraditóriÕ ê dê ãmplà
defesa, garantidos pela cónstituição ê pelo artigo 171 do Estâtuto do
servidor do MunicÍpio de Paulino Neves - IrlA,

Considerando, a solic táção dà Comissáo do Processo Administrativo
Disciplinar para nomeação de Defensor Dativo pàra representar o

acusado nos autos do Processo Administrativo Disciplinar de nq

0u2023,

RESOLVE

ArL Is - Designar a servidora CEoNE SltVA cOsIA, ins(ritâ no cPF d€ ne

030.723,053-82, de mãtrícula 6392.1, pala atuêr como DEFENSOR

DATIVo dô sêrvidor Milson Divino da Conceiçáo, coÍn matrícula 86-.1,

inscrito no CPF de n! 349.267.183-20, no PÍocesso Administrativo
Disciplinar de ns 01/2023, a nm de àssegurár o contraditúrio e a êmpla
dlfesa,

ArL 4e - Está Portaria êntra em vigor na data de sua publlcação.

DÉ.SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE, f,JEUQUE-sE. CU}ÍPRÀ.SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSARIO

Âvrso DE cHAMAM.n.o 
^{?lf€:%glffu_

ÂVISO DE CHÀMÂiIEÍ{TO PÚBLICO i|g O

A Prefeitura Municipal de Pedío do Rosário/MA, através da Comrssáo
Permanente de Liaitaçào, com Fundamento no Art. 25 côput, da lei na

8.666/93, torna público que esta disponível o Edital do chamêrnento
Público np 0212023, cujo Obieto é a Contrãtação de Empresà
Especializàda pàrâ Rêálizaçáo e Produçã0, Audioyisual, Live,
DocumeôtáÍios e Premiâções, Com Recur5o do Governo Federal,
Através da Lei Pà!lo Gustavo; Período de Recebimento de
Fropqstas: 15 (Quinze) dias úteis a contôr do p. meiro dla
subsequente desta publicaçáo; Scssáo de AbeÉura dos Envelopes:
U/08i2023, as 09h00 hoíãs Local da Sessào: Secretaria 14unicipal de

Çultura e Turismo, da Prefeitura Municipal de Pedro do Rosárlo - N4A,

lnÍ!rmaçôes e Edital poderão ser obtidos, na seÇre[aÍia de Cultura e

Turismo, na Rua da Praça, 5/N, Centro, PedÍo do Rosário - MA ou
atrôvés do email: Cplpedrodorosario@hotma il, com. Edltal impresso
ProcuraÍ Clenilson Rocha Souza Píesidente da comissão Avaliadora
instituido pelo decreto de ne 085 de 17 de julho de 2023. O edital estará
disponfuelno Ponal da TÍansparêncie do lVunicipio.

CeÍtifico quê nesta data, publiquei ê rêgisb€iá prêséntê Portaria, tendo

sido âfixado no átrio da PreÍeiturâ Municipâl e dêÍnâis repartições
públicas para cumprimento.

JoÃo [4ACEDo DÀ SILVA - clrefe de Gabinete do Prefeito
Assinatura: e matrícufa: 1.008-2,

Pudicúo por: MáRC\Ô FRÊ1RÊ MAÇHAD1

C ó d i q o i de n tifr cd d or : af a 2 e bafu a 87 8d 1 e63 a6 I b7 0 b 48 d 1 1 0 b

Clênilson Rocha Souza

Secretario Municipal de Cultura
PÍêsidênte dà Comissào Avaliàdora

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Ctjdigo iden tific ad or: 3 eb84 b3 5c bc6 a 3 3 cd7 B ae2 a0 a08 3 e I 9

AVISO DE çREDEÍ\ICIAMENTO NS 0312023

€REDEllClAlílEItlTO a 03Ê023 - A PreÍeituÍa Municipal de Pedro do

Rosário, sediâda na Av, Pedro Cunha Mendes, 2361, Centro, PedÍo do

Rosário - Màranhãú, insÉrita no CNPJ sob o ne 01.614.946/0001-00,
torna público, pôrâ conheclmênto dos in[eressados, que se encontra
abêrto ao Públlco. sob á modalidâde CREDENCIAI\4EÍ\ITO DE PESSOAS

luRÍotcls ou FrsrcAs paRA pREsrAÇÀo DE sERVtÇos [4ÉDtcos r
IECN|COS PROFISgONÂlS DA ÁREA DA 5AÚDE, em Íeqime de execução
indketa, para prestaqáo de seÍviço, obleto deste credenciamento, na

Íorma e çondições estabelecidas neste Edital e seus anexos e em
conformidade com a Lei a.e 8.666, de 21.06.93, com as modificaçóes
introduzidas pelês Leis n,0 8.883, de 08.06.94, e 9.648, de 27.05.98, e
legislnção complementar vigente e demais normas aplicáve s à espécie,

0 edital poderá ser consultâdo e obtido no endereço acima,
qratuitamente ou no Portal da transparência do Município
(https;//portal.pedrodorosario.ma.gov,br). os envelopes contendo os

documentos dos intêrêssados exigidos neste procedimenLo deveráo ser
entrêguês, à Av, Pedro Cunha Mendes, 2361, Centro, Pedro do Rosário -
Marãnháo, no Prédio da Prefeiturê [4unicipal, Sala de Reuniôes da CPL.

O crêdenciàmênto ãcontecerá no período de 2l de julho de 2023 a 04

de agosto dê 2021. PEDRO DO RO5ÁRIO-MA. 19 de julho de 2023.
lOIrÁllDÀ lrlÀRQUES SILVA - SecretáriE Municipal de Saúde.

Publicada por: JOSE LEANDRO 
'ILVA 

RABELo

Código identífrcador: 4íf2â2c77 7405c0a610831fe4641c7 ac

PREFETTURÀ It,IUI{IC!PAL DE PENÁLVA

ÂVIST' DE ÁDIÁMENTO DÉ LICTTACÃO

DREGÃO ELETf,ÔIüCO N" 52P023

sáo Luís, QUTNTA " 20 DE JULHO DÉ 2023 +

tSsN 2763-860X

i. r,



[f üôB''rüü'ú§nos

A Prefeitura Nlunicipal de Penalvo/MA torna público que f,ca adiada para

o dia 2110712023, às 14:00h (horário de BrasÍia), a abertura do Pregão

Eletrônjco n'52/2023. cujo obieto é o registro dê preços pãã futura e

evefl tuâl aquisiçáo dê (omblstível5, conforne Pmcesso Adminislrativo
n" 023/2023-5EMÀD. O edltãl ehcontra-se à disposição no endeÍêço
eletrônico: https://portaldêcomplas.P€nÉlYÉ.ma.gov'br
lnformaÇóes pelo e-mail liÉftecao.pêndÍà@gmãt.com

PenalvalMA, 17 de julho de 2023. Freud Norton ly'oÍeira dos

5aftto5/PÍegoeiro.

Publicado pot \LAVIO MARINHO GONçALVES

Códi qo ideírtlfrc ador 887 207 ee07 49dbb261 ad68 12 82 cf i 6 e1

5ãO LUíS, QUtNTA', 20 DE.IULHO DE 2023 i ANO XVll r Ne 3r48
tSsN 2763-860X

PREFEITUNÀ !{UT{ICIPAI DE PINHEIRO

POnÍÀR1Â Dre 065/2023 - SEr|GoV. ?ROC'.aá/ ae
PORTARIA Ns 08512023 - SEMGOV. FOLHA

t'roMrtl srnvtoon Á caRGo coMlsslollÂDo
MUNICIPAT

o PREFEITo MU lctpAl DE pll{HEIRo, EsTÂDo Do uÂRAÍ{HÁo, loÂo LUgAr{o slLva soÀREs, no uso das atribuições legais, que lhe

co,1te.e a Lei Orgánica do MunitÍpio,
RESOLVE:

t. NOMEÂR, o (a) senhor (aI RlÀLNY RAqUEL 6OI{ES ROC}IA, portador (a) do CPf; 606,326./tgl-05, para o cargo de GESTOR DE

CONTRATO, lotada na Secretêria i,lunicipal de Admlnistração, Planeiamerto e Finanças do município de Pinheiro, Estado do Maranhão, a

partir desta data.
2. A renumeraçâo pelo eÍetivo exerEí1o do caígo 5€rá a aqu€la estabeledca em Lei Municipal.

3. Estê Portaria entrârá em vigor nà dãta da sua publhação, r€vogandtrse todas Es disposiçô€s em contrário.

GABTNETE Do pREFEtTo t{uuctpAt- DE ptNHEtRo, EsrADo Do t{ÀRÁIrHÃo, rlo üA 03 Do iiÉs DEJULHo DE 2023,

JoÃo Lucta o srlva soÁf,Es
Prefeito Municipal de Pinheiro - MA

ALESSAI{DRO COSÍÂ MOIITENEGRO
Secretário l4unicipal de Govemo

publicada no Átrio da Preteiturã Municipal de Pinheiro. no Oiário Oficial da Famem, Côm fundaÍnento no artigo 79, inciso lV, da Lei orgânica do

Mun cÍpio de Pinheiro, EstadÕ do Maranhão. Registrado e publicãdo na Secretaria MunlciPal dê Govemo.

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA

Códígo ídenÍifrcador a06fl42e4d6bc364fd0366d899dc58bf

PORTARIA t'rs 090PO23 . SEiIGOV.

PORTARIA N! G'O/2O23 - SEMGOV.

'^-ONERÀ SERVIDOR DE CARGO COi,ISSIOi{ÂDO
rtUNl0PAL

o pRÉFEtTo MUNtctpaL DE ptHHEtRo, ESTÂDo Do ÁRÀÍ{xÃo, JoÂo Luqaflo slwÁ SoaREs, no uso das aúibuições legais, quê lhe

co''Íere a Lei orgânica do Municúpl,o,
RESOLVE:

1. ÊXONERÂR, o (a) senhor {a) ÀlrlDRESSÂ CORDEIRO S||-VEIRÂ, portador (a) do CPF: 059.2&8.543-74, do cargo de ASSESSORÂ

JURÍDlcÂ, lotada na Procuradoria Geral do município de Pinheiro. Estado do llaranhão, a part[r desta data.

2. Esta Portâria entrarÉ em viqor na data da sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário,

SÉCRETARIA MUNICIPÁJ. DE 6OVE!I{O DO MUI{ICíPIO DÉ PII{HEIRO, EsTÀDO DO Í'IARÂI{HÃO, iIO DIâ 17 DO MÊS DE JULHO DE 2023.

JoÃo LucrAl{o slwa soAREs
PÍefeito Municipâl de Pinheiro - MA

ALESSANDRO COSTA MONTE EGRO

Secretário lvTunicipal de Governo

publicada no Átrio da Prefeitura Municlpal de Phheiro. no DiáÍio oficial dã Famem. Com fundamento no artigo 79, inciso lV, da Lei Orgânica do

[,1unicípio de Pinheiro. Estado do Maranháo. Registrãdo e publícado na Secretaria Municipal dê Govemo.

PubIiCâdO pOT: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA

Códlga id enttfi cado r : 0 def2 a0 d47 ef3 e7 I acb94f41 87 d c e f 5 5
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@
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LtqrAÇÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

null N" 5212023

FoRNECEDOR: CAI\4POS E SII\,IAS LTDA-ME

QTD:4

LOTgITEM

1 Gasolina C,omuh

2 Gasolina comuln

5 Óleo Diesel S5oo

6 Ôleo DieselSSOO

OUANTIDADE

't s0.000,00

50.000,00

225.000,00

75.000,00

VALOR UNITARIO

5,7000

5,7000

5.5100

5.5100

VALOR GLOBAL

855.000,00

285.000,00

1.239.750,00

413.250.00

DESCONTO

1,21%

1,210Â

7,39%

7,39%

2.793.000,00VALOR TOTAL

Página 1 de 2
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t0$4.__J.?J--Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregão Eletrônico N" 5212023
FORNECEDOR: RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

LOÍE]ITEM

3 óleo Dresel SlO

4 Óleo Drêsel SlO

OTD:2

OUANÍIDADE

187.500.00

62.500.00

VALOR UNIÍAFIIO VALOR GLOBAL

5,5300 1.036.875,00

5,5300 345.625,00

VALOR TOTAL:

DESCONIO

11,80%

11.800/,

27.613.130i0001-56

,.382.s00,00

Página 2 de 2



CAMPOS E SIMAS ITDA
i,"rAt a:lái'-1J_
IU'HA] /oq

nod. Bn 2r5 rn 2+ Pt Íen. - Púdv, - n Â - cEP 652115@

GNPJ (x.25!.,O2lbOOl -59

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
Comissão Permanente de Licitação
Pregão EIetrônico n" 5212O23

PROPOSTA DE PRECO ADEQUADA

Apresentamos abaixo a proposta de preços adequada aos lances finais negociados

referentes aos itens 01 e 05 da empresa CAMPOS E SIMAS LTDA, inscrita sob CNPJ no

04.253.4O2 / O0Ol -59, conforme abaixo

OBJETO:

A aquisição de combustíveis pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme

condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Dados da EmpÍesa

Razão Social: CAMPOS E SIMAS ITDA.

CNPJ No: 04-253.40210001 -59

I nscrição Estadual: 1 2. Í 81 955-5 I nscrição Municipal : 61790032

Endereço: MA 216, KM 23 PIçARREIRA - PENATVA-MA

Telefone: (98) 98210-0006

E-mail: postsimas2@ hotmail.com

Contato: JORGIANE

Dados do Representante para Assinatura do ContÍato:

Nome: JORGIANE MARIA MENDONçA CAMPOS

Cargo na empresa: SOCIA MAJOR.IÁRn/ADMI NISTRADORA

CPF:874.704.973-15

RG.: 2917192-0 Expedido por: SSP/MA

1
\§ I



CAMPOS E SIMAS ITDA iR]C Da/é-
lod, Ea 215 - Ín 23, ,t9rêL - Pà.ll. - túl -GP65213d

q{PJ 0a-253.O2l!q}l -59
Ê0,-HA /oç

O valor total da proposta importa em R$ 2.793.000,00 (dois milhões setecentos e

noventa e três mil reais)

Nos valores pÍopostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos materiais

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informaçóes e condições para o

cumprimento das obrigaçóes do objeto do EDITAL e que atendemos a todas as condiçôes

das especificaçóes técnicas.

Dados Bancários

Banco: BRADESCO

AG: 5280-9

Conta: 521736-9

DemaÍs condições:

Prazo de Entrêga: Conforme edital

Condiçôes de Pagamento: Conforme edital

Prazo Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, conforme Edital

Penalva/MA, 02 de agosto de 2023

-lf ea.4.ona €4 ,n
o tane aria Me onça Campo

socia májoritária/âdministredora

CAMFOS E SIMAS LTDA

2

I Gasolina Comum

[Cota de ampla participaÉo)
PETROVIA/
PETROVIA

Litro 150.000 R$ 5,70 R$ 8s5.000,00

2

Gasolina Comum

[Cotâ reservada para
ME/EPP/MEI/COOP)

PETROVTA/
PETROVIÁ

Litro 50.000 Rs 5,70 R$ 285.000,00

PETROVIA/
PETROVIA

Litro 225.000 R$ 5.515
Óleo DieselSS00

(Cota de ampla participação)
R$ 1.239.750,00

6
Óleo DieselS500

(Cota reservada para
MElEPP/MEI/COOP)

PETROVIA/
PETROVIA

Litro 75.000 R$ 5,51 R$,[13.250,00

VALOR TOTAL DÁ PROPOSTA - R$ 2.793.OOO,OO

§



POSTO SÂO BENEDITO pR]C w/_ü_
RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA
CNPJ: 27.6'13.130/0001-56
Endêreço: Rua Joaquim Marques,481, Catumbi, Penalva - MA
Telêfone: (98) 981 1 1-7219

PREGÃo ELETRoNtco No sz2o23. sRP

Propostâ que Íaz a empresâ RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n0 27.6í 3.'130/0001-56,

estabelecida na Rua Joaquim l$arques, ,l8í, Catumbi, Penalva - MA, à Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para registro

de preços para futura e eventual aquisiçáo de combustíveis, conforme Processo Administrativo n" 023/2023-5EII/AD, objeto

do Pregão Eletrônico n" 5212023:

lnformamos, por oportuno, quê no preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, englobando tudo o que

íor necessário para execução do objelo, conÍorme especificaçÕes constantes no Termo de Referência.

Declaramos que não somos empresa de "fachda" e que possuímos instalaçóes, estrutuna administrativa e

operacional compatÍvel para fomecrmento do objeto, suleito a confirmaÉo da veracidade, a qualquer momenlo, porvistoria

da Preíeitura Municipal de Penalva/MA

'1. Dados da Empresa:

Razão Social: RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

CNPJ: 27.613.130/0001-5ô

Éndereço: Rua Joaquim Marques, 48'1, Catumbi, Penalva - MA

Telefone: (98) 981 í 1-7219

E-mail: rodnguesbanhoscialtda@gmail.com

2. Dados Bancáríos:

Banco Bradesco I Agência no 5280 I Conta CorÍente no 0004715-5

3, Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: ALFREDO BANH0S NETO

RG: 00011498479$6

CPF: 751870943{0

F0r-HA

Litro 187.500,00 VIBRA R$ s,53 R$ 1.036.875,003
Ôeo Diesel S10
(Cota de ampla participação)

Litro 62.500,00 VIBRA R$ 5,53 R$ 345.625,004

Óleo DieselSl0
(Cota resêrvada para

MEiEPP'MEUCOOP}

VALORTOTAL ESTIIIADO R$ 1.382.500,00

lJm milhão, tsezentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais



POSTO SÂO BEXEDTTO
RODRIGUES BÀNHOS & CIA LTDA
CNPJ: 27.613. í 30/0001-56
Endereço: Ruâ Joâquim Mâiquês, 481, Catumbi, Penalva - MA
Telefone: (98) 981'l 1-7219

i'ReÇ..'ú12/_-a,3_

ít>F.,r' HA. /
pneoÃo etrraôrrco r{" 522023 . sRP

4. Prazo de validade da proposla: 60 (SESSENTA) dias.

Finalizando, dedammos que estamos de pleno acárdo com todas as condi@es estabelecidas no Editalda licitaçáo

em epigrafe e seus anexos.

Penalva- MA, 2 de agosto de 2023

Atenciosamente,

ALFREDO BANHOS

NET0:75187094300
nado digitalmenle por /üFREDo

0S NETO:7s187094300

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA -TTE

Altredo Banhos Neto
Socio - Administador
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30 ATTERAçÃO COÍÚTRATUAL PARA CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDADE TIMITAOA COM A

OENOMINAçÃO SOCIAL DE: fÂIIíIPO§ E SIMâS ITDA

Pelo presênte instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo

assinados: TOBGBI{E MÂ81Â MEItDOtaçÂ CÁMFot brasileira, empíesáíã, sôlteira, nascida em

Penelvã/MA, em 0311O11975, WrlõdoÍa do CPF ne E74.7O4-973-15 e RG n! 29171924. SESP/MA

em l6112/1992 e AÍ{A HETENA MEÍ{oEs tIMAS oE CA§rRO, brâsilêirê, ludovicense, casada sob

o regime da comunhâo parrjal, emptesárla, naxida em São LuííMA em 2o.0E.1980, portadora

do CPF na 876.1r{}.493-49 e RG ne 0000650742966, SESP/MA êm 31.05.2012, ambas residente§

e domiciliadas na Rua Celso Magalhães ne 341, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, únicas

socias da sociedade empÍesária limitada @m a denominação social de cÂMPos E slÍt/lAS LTDA,

com sede na BR 215, KM 23; s/n, Beiro PiçaÍreira, Peoaka/MA, CEP:65.213{00, inscrita no

CNPJ sob o n0 &1.253.t102l0(D1-59 e registrada na JU ÍA COMEROAT DO ESIADO oo
MAnfiHÃO - ltlCEMA sob o NIRE ne 2120o194055, em TsloLlàcpr e úkima alteração

contÍatual sob o ne 201S042818, em 3O(OU2O79, resolvem de comum acordo e na forma da

lei alterar peh terceira ue o seu contrato primitivo e aherações de acordo com as se8uintes

cláusuhs;

cúUsUtA PRIMEIRÂ: Facá elteredo o capitel social no valor de RS 300.000,00 (tÍezentôs mil

reals), diüdido em 300.0ü) (trêzentas mil) cotas no valor nominal de RS 1,00 (um r€al) cadâ cota,

torâlmente integralizádo, para o valor de R§ 60(}000.00 lselscentos mil reais), dividido em

600,000 (sclscentas mill cota5 no vákoÍ nominel de R$ l,@ (um reaU cada cota. O valor de Rs

3o0.qro,0o (tÍê!êntos rnil reals), ora aumentado é integralizado pelas socias atrâvés da contà

Lucros Acurnuladoe, âpurados no Balanço Patrlmonlal eneêrrddo em 31.12.2021.

cúusulâ SEGUiJDA: o capital social novator de 6 6ÉD.000,00 (sêlsc€ntos mll reaisl, dlvidido

en 600.m (selscemas mll) cotas no YaloÍ nornínrl de R$ 1,00 (um real), totalmente

integralizado. passãndo a ter a seguinte distribuição entre as ócias:

§óclÁs COTAS VALOR {Rst

JORGUU{E MAR|A MENDONçA CAMPOS S80.(m s8o.0(n 0o

AI{À HELE A MEÍ{DE§ SIMAS DE CâSÍÊO 20.ím 20.0m,00

TOTAT 6m,000 600.000,00

CúUSUII TERSEIBÀ Fica aherado o objeto sociâl de:

COMERCIO Â VAREJO DE COMBUSTÍVEIs E TUBRIIICÂIITEs PAfiA VEÍCULOS AUTOMOTORES

ê, COMÉRqO VARUISTA OE BEBIDAS
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PARA:

cquÉaco vÂRE rsra DE cot BusrÍvEls plu vrícutos auroMoToREs (GNAE 47.31.

a/qtl;

couÉnqo vlneJtsrA DE LUBRIH€AHTES (CNAE 47.32{/m1;

coMÉn§o vASErsrA DE BEBTDAS (CNAE 47.2+/OOl;

e, coMÉRqo vAREJtsrA DE GÁ5 Llqt EFEtÍo DE pErRórEo (crpl {cÍ{AE 47.Eir€loo}.

g*(USUlâ qUARfA: A sociedadÊ empresárlã llmitada, âtrãyás deste Instrumento requeÍ o seu

desenquâdramento nâ condlção de MICROEMPnE§A, nos tÊrmos estabelecidos na Lei

Complementar ne 123, de l1lLZ|2O06.

À vlsta da modlficatrão ora alusteda, consofida-se o contrato soclal com a seSulnte redaç5o:

COIISOUDACÃO DO COÊITRATO SOCIAT DA SOCIEDADE I.IMITADA

câlt4Po5 E§|Mâ§]IDA.

CúUSUI.A mmttRâ: A sociedàde gira soh a denominação social de: CAMP1G E §lMAs LTDA.

CúU§UIA SEGUI{DA: A sede social da sociedade, frcã estabÊlecidã na BR 216, l(M 23, s/n,

BalÍro PlçiíÍÊlra, Pcnehrây'MÀ cEP: 65.2l:r{l(x).

cúu$ul.q reRcgtRA: o ú.ieto social da sociedade é:

coMÉRoo vARUrSrÀ DE COMEUmVEE PARÂ VEíCULOS AUTOMOTORES {CNAE 47.31-

8l00);

coMÉRcro VARE ISTA DE tuBRlFrcÂNTES (CNÁE 4732{/001;

coMÉRqo vAREII§TA DE BEBIDAS (CNAE 47.23-7lOO);

e, coMÉRoo VARE TSTA ÍX GÁ5 I.KIUEFE]TO DE PETRóLEO (GtPl ÍOtlAE 47.8+9/001.

cúUsULA QUARTA: Asociedade tem prazo indeterminadode dunção e iniciou sues atividadês

em 2sl0{2l}01 (art.997, ll, ccllm:ll.
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ctlusut-l Quntl: o capltal soclâl no valer de R$ É00.000,00 lseiscentos mll realsl, divido em

6OO.Om (sêiscentas mil) cotas no valor nomin.l de R$ 1,0O (um rêâl) cãde cota. totalmente

integíalizedo. pessa a ter e seguinte distÍÍbuição entre as sócias:

SóOA§ COTÂS VALORIRSI

JORGIÀNE MÂR|A MEr{OOl'lçÁ CÁMPOs 580.0@ 58O.ÍXn 0O

ar{Â HEIE{A MEÍrtOE§ STMAS DE CÁsTRO 20Ip0 20.q'0.00

TQTAI 6(E.mO 600.000,00

CúUSULA SEXrA: Nôs termos do aÊ, f.052, CC/2002, e respon$ebilidede dãs sócias é Íestrita
ao valordê sues quotas, porem todas respondem solidariâmente pela lntegraliiâÉo do capitêl

sociel.

C|ÁUSUIÂ 9ÉÍrM& A ãdministrâção da sociedade será exercldâ individuâlmente ê por pràzo

indêterminôdo pêla sóciã: JORGI I{E MAfiIA MEfDoNçÁ CAMFOS, com o poder e atribuição

dê edministraÍ e autorizar o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atiyidades
eíÍanhas ú interesÍ€ social e responderá solldarlamente, perantê a sociedadê e teíceiÍos
prejudrcados por culpa no desempenho de sua função íartlgoÉ 997, Vl; 1.013, 1.015 e 1.0ú1,

cc/zmzl.

PARAGRÁfO ÚttlCo: A sócia edministradora JoRGIâI{E MARTA ME {DONçÂ CârutPOs, poderá

a qualquer momento nomeár um prwurador, outorgando-lhes poderes letais e necessários,

podendo inclusive substebelecê{os,

cúUsUt-A OITAV : Em suas dêllb€Íações, a administradora edotârá prefêrenc.lelmênte ã forma

esta betecldâ no aÊ.35, aft. t .o72" ç-Ei2O?,.

CúUSU!Á H@{& A administredôra têíá dlreito a uma íetlrada mênsal a tltulo de pró-labore,

obsewando as disposições regulãmentares pêrtinentes,

CúUSU|Á DÉCJMA: Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, proceder'se-à a

elaboração do inventárío, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo as sócias os lucros ou perdas, apurados (art,1Jl65 ,e0l2ú021,

cúusuLÂ DÉctirlA PRIMEIRÂ: A sociedad€ poderá a qualquer tempo abrir filiais em qualquer

pane do territórlc nacional, através de elteraçãô contratual pertinente.

clÁUsuu DúCIMASEGUNDA: Fahcendo ou interdítâdo quâlquersociâ, â sociedade continuaíá

suas atividades com os herdeiroq sucêssores e o incepâz. Hão sendo possiveÍ ou inexistindo

interess€ dêstes, o valor de seus haveres será apurado e liquidâdo com base na situação

patrimonial da sociêdadê, à dâtà dâ resolução, vÊrificada em balãnço €specialmente levantado.

CúUSUIâ DÉC|MA TERCEIRA,: Os casos omissos neste contràto sociel, serão resolvidos com

obseryância dos preekos do (CÇ2@2|, e de outros disrcsitivos legals ôplicávels.

cúUsutÂ DÉGIMA qUARTA: A administradora declara sob as p€nas da lei, que não está

impedida de exercer a admioiíração da sociedadg por lei especial, ou em virtude de



?RAC.sai-*_ Página 4 de 5

FOLHA, I

condenação criminà|, ou por se enconttâr sÕb os efeitos dela, a pena quÊ vêde ainda

temporariamêntê, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, dê prevaricação, peita

ou subomo, concusÉo, peculâto, ou oontE e economla popuÍar, contra o slstema financeiro

nacional, €ontra as normas de defesã dá concorÍência, contrâ ês relaç6es de consumo, fé

pública, ou a propriedâdê {tÍt. 1.01L I 1r, CC/2m2}.

cúUSutA oÉqMA QUINTA: Fica ehito o foro da Comercâ de Penâlva/MA, para o exêícÍcio e o

cumprimento dos diÍêitos e obrigãÉês resultantês deste instÍumento.

E poÍ estârem assim ajustadas e contratadâs, assinâm o presente instrumenlo

em vlA ÚMCA de lgualteor e datr, destinado âo Íêgiíro ê arquivemento nâ JUNTACOM[RClÂL

DO EsÍAOO DO MARANHÃO - JI}CEMÂ,

Penalva/MA, 25 de agosto de 2022

JOBGnilE MAf,tÂ ME {Dg{çA CAMPlo§

ÂITA HEI."EâIA MEÍ{SE5 SÍMAs Of CA§TRO
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ASSI ÀIATURA ELETRÔN ICA

Certificamos que o ato da empresa CAMPOS E SIMAS LTDA coneta assinado d§italmente por:

CPF/CNPJ Nomo

87470497315 JORGIANE ü'ARI,A MENDONCA CAMPOS

87614049349 ANA HELEM MENDES SIMAS DE CASTRO

JUCErlâ

clElI'I]co o rto:!!r8o rI 2610012022 Io:{? 3Ol !' 203:19{1315.
FDl.|@pi 221oaal13 Dl 2610a12022.
côr6o * YBrtrc4íD: 122112!rrÊ1. ctrJ DÀ !Et: 0a253{02000159
EBA: 2UOOa!XO!!. q §ttt{}a (D Rtolatrc at Z5lOll2O22.
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Protoêolo; MÂc?íc231 s5a5

Situoçáo

Stôtus
SEM STATUS

FÂCIL r^R xn^o 

-

/<

FÁcrL NBHro-

NIBE (Sêdê)
21200494055

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Slstema Nacional de Registro de Empresas Mêrcânlis - SINREM

CêÍliÍicámos quê as infôÍmacôês óairo clnstâll] dos do.umenlos arquivadoB
nestâ Juôla CoÍnêrcid ê úo vigentês ná daa da sua ô(@ição.

Eídeíeço Completo
Rodovia BR 2'16, No SN, KM 23, P|ÇARHEIRA - Pondvâ/MA - CEP 652'13-000

Governo do Estado do Maranháo
Secretaía de Estado de lndústna e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do l\,laranháo

Panicipsção no capltal
R$ 580.000,00

Elpécie de 8óclo
Sócio

Administrador
s

CPF/CNPJ
871.7U.973-15

CPF/CNPJ
876.r40.493-49

Dados do AdministÍador
Nome
JORGIANE MARIA MENDONCA CAMPOS

lJltimo Arquivomento
Data
14107,2023

Número
20230921175

Objeto SociEl
COMERCIO VAREJISTA OE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTOHES, COMERCIO VAREJISTA DE LUSHIFICANTES, COMERCIO
VARÉJISTA DE BEBIDAS E COMEFCIO VABEJISTA DE GAS LIOUEFEITO DE PETROLEO (GLP).

C.pitd Social
RS 600.000,00 (seiscenlos mil reais)
Capital lntêgràlizado
FS 600.000 00 (seiscentos mil reais)

Pardcipação
R$ 20.000,00

rürEáphal

lnacio dê Atividadc
20n1t2OO1

Prazo do Dulação
lndêlerminado

Término do mandalo
lndeterminado

Adrnihlslradol
N

Término do mândato
lndete nn in ado

oados do Sócio
Nomê
JORGIANE MARIA
À,IENDONCÁ CAMPOS
Nome
ANA HELENA MENDES
SIMAS DE CASTRO

'..,
'.ir,Erp€oie
l,§6cio

de sóclo

Térmioo do mandeto

!ryi-rUnaao

E6ta cetidão Íoi

Se impíessa, vêrifcar sua

(hoíário de Bíasília)
.br, com o código rlE GKES

rürilflürruffiu[!|ll]!

t{omê EópÉ.rrll: oÁMPG E llltlÁS LÍOA

Naurâzâ Jurk,lcl: Sodedad. Eúpí€Éna LimiBdâ
NIFE:2120n€4ó55

CNPJ
04.253.402/0001-59

Dala dê Alo Conslllutivo
25/0t2@1

Porle
Demais

1de1

I

i

I
i

CPF
i':'87a.7M§3-15

eml À§

no

i ..: a;r:'1:;r .l"'"-illr , i.l:,:r-
iii,::.ir Ato/sú6irlôô:: i :t.t: i..:: l

223 / íâjEALrt{oo
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POS E SI[tlAS LÍDA
nesta Juhla Comerclal, como sâgue:

NIRE 2120049,O55

ct{PJ 04253,402/0@1-5S

EndêÍsço complero aR 216, ri! s , Krr 23, P|çÂBRBRÂ - P.rulv fl -CEPô5213.@

Govemo do Estado do Maíanháo
Secretaria de Eslado dÊ lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do MaÍanhão

Ârquivamantor Posbdora!

Dala OegêdÉo

CEBTTDÃO ESPECíF!CA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

cênilrcamos quê âs inloÍmaçôês abaixô conslam d6 dodmenlos aíquÚãdos
noslaJ!nla ComeÍcial o sáo vilenlcs na data da sua expcdçá0.

Ii,ldoÉ,M,el|-
FACJLiX^RÂXHÀO 

-

Sitúâçao

Slátr.rs
SEM STATUS

ato l{únrero

20010018573 2í01,C00I

223
002
002

223

002

20230921175
20221041515
2r)2210/4515

14t0712023
26n4n072
2610an022

202m3/3233
202108541r 1

202000?2.130
20190042818

19tO3f2A22

2410612021
13tO1mm
«y0I /âl I

201A0751192
20170201171
20030366755 zstosl2wl "

o7/1112018
24101 12017. , .

BALÂNCO
coNsollDAÇÃo DE coNTRATo/EsÍAruro
ALTEBACÁO DE DÂOOS (EXCETO NOME
EMPRESÂRJAL)
BÂLANCO
BÂLANCO
BALÂNCO
ALTERACAO DÉ 0A0OS (EXCETO NOME
EMPRESARIÂL)
BALANCO
8ALÂNCO
ALTERACAO DE OADOS (EXCETO NOMÊ
EMPRESÂRIAL)
ENOUADRÁMENTO DE IVICROEMPRESA, EMPRESA EM
CONSTITUICAO
CONTBÂTO

223
002

302

090

Protocolo : NrÂC230281 9620

21200494055 2510

Eía c6rt dào íoi êmitd Âulomatca em 1ô!7
Se impíessa, v€íif caÍ sua auÉitbüàd{ no

d€ BrasÍlia)
o códlgo NDIFCS1H.

lü1xflfliltililIffiilill
M4C2302619ô20

,:r'r.;. ,_.. . ...
]i';.:...].,..-,,1..i.i,.:]!

ldel

15:1

r : cARLosÀNÊÉ6E r\roRÁÉfÊrefiÂ ,
:' -secreláio(.)C.id.,-' ,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DEt SCÂ|CÁO

04.253.,102000í -59
MATRIZ

coMpRovANTE DE tilSCRlçÃo E DE SIrUAçÃO
CAOASTRAL

OATÀ OE ABERIURÂ

25t01t2001

CAMPOS E SIMAS LTDA

T|TULO DO ESÍABEL€CIMENTO (NOME DE FANÍÂSIA) PORTE

DEIliAIS

cóDrco E DEscRtçÀo oaaívrDADE EcoNôrdcÂ PHNdPAL

47.31-8-00 - Comórclo var€iista de comburtÍv€ia para v€ículos automotor.s

cÓorco E oEscRlçÂo DAs ATIVIDADES EcoNÔrvicAs sEcuNDÁRlr"s
47,23.7-00 - Comórclo var€iiste d. bebld.B
47.32+00. Comárclo varellsta de lubrmcanteE
47,84-$00 . Comárclo veÍêiista de gás llqüêÍotto dê pêtÍólêo (GLP)

CÔDI@ E OESCRçÂO DA NATUFEZA JIFiOCÀ
20&2 - Sociêdâd€ Emp.esária Umitâdâ

BR.2t6, KM 23
NÚMERo

s/N
COMPLEMEMÍO

65.213.000
BÂIRRO/DISTETO

PICARRE'RA
À JNTCIPTO

PENALYA

ENOEREÇOELEÍ rco TELEFONE

ÊNTÊ FEDERÀNVO RESPONSÁVEL (EFR)

stÍuÀÇÂo ca)^s ÍPáL

AÍIVA
OATÁ OA SIÍUAÇÁO CADASÍR^L

ut0712005

MO]]VO DE S

SITUAÇÁO ESPECIÂL DATA OA SIÍUAçÀO ES PECIAT

I'A

23t0712023. 16:02 about ank

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB no 1.8ô3, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2310712023 às 16102:02 (dala e horâ de Brasília).

DROC.ta/ az_.
//7

Página: 1/í

1l',l
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MtNlsrÉRto DA FAZENDA
SecÍetaÍia da Rêcêitâ Fêdêrâl do Brasil
PÍocuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

cERrDÃo poslrwA coM EFEtros oE NEGATIVA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERA|S E À DíuDA ATtvA DA uNtÃo

Nome: CAiIPOS E SlilAS LÍDA
CNPJ: 04.253.40210001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntiÍcâdo quê vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5:172, de 25 dê outubro dê 1966 -

Código Tributário Nacionâl (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de cêrtifcação dâ regulâridâde Íiscâ1, ou aindâ não vencidos; e

2. não constam inscÍiçoes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Gonforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta cerlidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federâtivo, parâ
todos os óÍgãos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suleito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitlda às 07:41:16 do dia 1310712023 <hora e data de Brasflia>.
Y álida alé 091 0'l 1 2024.
Código de controle da certidáo: OD9í.531F.065í.AC04
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.



12107t2023. 15'.46 Consulla Regularidâd6 do Empregador
+ROC qJá/_2é_.
FOLHA // ?

Voltar inÊiimir

GÃIiíA
CAIxA ECoNôMICA FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Rázão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÊifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07 /2023 a 07 /08/2023

CeÉificâção úmêro: 2023070902354637739998

Informação obtida em 12/07 /2023 15:46:19

A utilizaÉo deste Certificado pâra os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

04.253.402/000r-59

CÁMPOS E SIMAS LTOA

BR 216 KM 23 SN / PICARRETRÁ,/ PENALVA / MA,/ 65213-000

hflns //consultâ-cí cãixa.oov.br/Gohsultací/DaqedcônsullaEmpre§ador-isí 111



None: CAMPOS E SIMÀS LTDA
CNPJ: 04 .253. 4A2 / A00L-59
Certidão n": 34453059 /2023
Expediçào: 12/A1 /2023, às
\zalidade: 08/01/2A24 - L9A
ie sua expedição.

,'í10Ç.cÉ/g
Fu, HA )2

(MÀTRIZ E FILIÀI S )

15:42:12
(cento e oitenta) días, contacios da data

pr)_-,L1i Iitl { r t,t,i , .'
.,..i;1,,. . . :.1--.::-i:l

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Certifica-se que CÀllPOS E SIllÀS LTDÀ (lrtÀTRIZ E FIIJIÀIS) , inscrito (e)
no CNPJ sob o nô 04.253.4O2/OO01-59. NÃO CONSIÀ cono i.adimpfente no
Baico Nacional de Devedores Trabal,histas.
Certidão em.itida com base nos arts. 642-A e 883-A ca CcnsolldaÇàô
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lels ns." \2.44C/20'7 e
73.46'7 /2071 , e no Àto Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desLa Certidào são de responsabi-L idadê dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇào
a todos os seus estabefecamentos, agêncaas ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auten!icidade no portal- do Tribunal Superlor do Trabalho :a
Internet (http: / /www . ts!. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{ÀÇÃO TMPORTÀNIE

Do 3anco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificacão das pessoas naturais e juridicas
inadrmplentes perante a Jus.iÇa do Traba.l-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.lhistas, inclusive no conce:nente âos
recolhimentos previdenciários, a honorári-os, a c-Jstas, a

emclumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
ie execução de acordos f j-rmados perante o M1n j,s"érÍc Público do
T.rabaiho. Comissão de ConciliaÇeo Prévia ou ciemais ticulos que, por
disposição lega.I, cont.iver forÇa executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

N" Certidão: 175450123 Data da 1310712023 08:59:35

lnscriçãoEstadual: í21819655 CPF/CNPJ:04253402000159

Razão Social: CAMPOS E SIMAS LTDA

Endereço: ROD BR 2í6, SN KM 23 CEP: í3000652 - P|ÇARREIRA

Teleíone: (98)325í4766 Município: PENALVA UF: MA

Certificamos que, após a Íealizaç-ao das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a242, da lei no 7.799, de'l9l12l2012 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 1011112023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endêreço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes'e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito'.

CERTIDÃO EMITTDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 13107 12023 08:59:35



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATTVA

N' Certidão: 050078/23 Data da 1210712023 15:40:46

lnscriçãoEstadual: 121819655 CPF/CNPJ:04253402000159

Razão Social: CAMPOS E SIMAS LTDA

EndeÍeço: ROD BR 216, SN KM 23 CEP: í3000652 - P|ÇARREIRA

Telefone: (98)32514766 Município: PENALVA

?ROC ott/- tz
FOTHA 12 2-.

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.23'l , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão: 120 (cento e vinte) dias: 0911112023.

A autenticidade desta certidão dêverá ser confirmada no endereço:
http:/i portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçào de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERNDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 2OlO7l2O23 1 't :09:05

w



affi* PREFEITI'RII MUIIICIPAL DE PEITALVA
sEGnflÁftÂ DE ADtSt§TnAçiO E Ft rÁr'rçAs
RTJÂ OÀ J J IúAÊCI,,IES. If 222 . CÉNIÊO

CI{PJ: 06179102000181

r'ROC.ou/-.rz-
F r,,t.hA /.)3

Ersrcicio: ?023

CERT|DÃO I{ÊGATIYA ôE DÉB|TOS HUil]CIPAIS

O D€ptr!ÂmorÍlâ de Anêcadaçáo da Preíetun À,trnicipâl de PEMLVA, a rBqugrimento da possoa Ínteressada
CAMPOS É SIMAS LTDA. CERTIFICA para qs fins qse sr fEeíem nêceagáÍioc quê a pessoâ lu/ldica{:siÇa a seorrí
relersnciãdr ôão {gglíra d&ilos paÍa corÍl cs cokas Driblkps munioipals ató â preseíte daÍa leicô a p{.e-.nlo
CFÊT|DâO valÉadê atd o dia 10/ÍOem3, íessávândo o dÍeito da FãzÊínCe Municrpâl de exigiÍ c Íe.olh,meit. de déhlos
líbutàoÇ ou náo, constlluldo antBrioírn€flle a ed8 dâts masrnô duÍantÊ â vigêílcia dess9 pÍazo

Cudâ§:ío: 000007 MâEiEUlai

Coil&uinlg CÁàIfG E SlMrqS LIDA

ends."çor mD. BH.2Í6, KU 25, SN C{mphmedo:

Bsiro: PÇARFIE|âA CEPi 652tgmo

Cdadê' PÊNALVÀ UF: MÀ

otDo6 EgPEdFrffi D CIàÀAÍAO

D.rr de EElbdo; i1ür20Ul vtllt lú 10llU:üE3

Cúdllo dr Co.ÉroL rrt §..{tf§!ül'üo:
3t05.a,aai!.FG5ÀZI6ê

Pereira

61 790032

CPFíCNP; 04253402000159

Dalâ de rü?,'üô -251!18{nl lr8.í fuqríidtrÊl : 6'1790032 lnrcí Eslâ&Jd : 121819ó55 ]êla Eírce,Íane1o

AtMCsdo Corn&cb vâêj'-!fá dc co'Irb1,6tivlis par! têlêIlo6 â?lomdúre§, Co$&tio vírdl6ta d€ lukrÍi.B[Iles

,t

POFrrãA otx!*r

t Érdlr.
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dâ PREFEM,IRA MUNIGIPAL DE PENALVA
SECRETÀn|A BUIüCFAL DE FlNAlrçAS E RECE]TÁS
FUÂ DÂ J J IdAFOUE§. Nt 222 - CEI.IIEO

Clrltú 6í 794O?0qI8,

./,2 q

ErcÍríclo: 2023

cEHilDÃo NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

A sacr6laria municipal de linanças e Ícceitas da píeíeituía Municipál de PÊNÀLVA. a
r€queíimanlo Oa pesoa irÍêÍ6âda abaixo" CEFTIFÍCA pa.a os,ins que se |zerem necessárros, que a
pessúa juÍÍdi€aiÍlsica a s€guk reÍfiêÍrciãda esÉ quÍtêcom ó§ líitÊrtos municipâ.s até a plesente datâ.

Fisa, todaYia, rêssalvaôs os dirê*)E da tazorda muniitpal de cobrar qualsquer déoilos qre
venhâm a seí postedoímênte apjrados.

Cad{skoi 00tX}07 Matric ls

ContÍibüinlo: CÀMPOS E SIMAS LTDÀ

L rdoíSo HOO. BF.216,l<M2íSti Complemento:

Bajnor PIçÀRREIFÁCEP:65213000

Cldadê: PENALVA UF: l,tA

D^oos EsFE*Fos Eo cáIrarHo

M rto Eútm&i tlo?,?oêl! vJrr. 
^*a: 

íú'lüã)23

6óJlao d. Cornrof. ô (ãüalio*tàlm.tor
F/rr6.7tor.,lrcoEG

Perciru

61790032

CPF,CNPJ o42:3402C00r51

Oala óqÁàst À :25ú!,2001 líltcÍ riaunic,pal ; 6l7Sí,G,2 lnscí Esladual '12181$55 Drtâ:-lcef;E;ne:tt
,rtMd* : Co{Ilôrcio vârq'qla d{ aorÍ15rrsl,vds pâr-â ve{dJlos a{romolorês, C.dnàcic \fsqisla d{ hrhrnicii,rlcs

ô0$ãp1

Po.tatt tBl2Oã

. Eolltr
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Email- Posto Simas- Oudook

'tR)C.tu/-,*z-
FOLHA

,ll,vlnÁ DE LocALIzAcÃo r FUNCToNAMENTo
t{edoÁlyrÉ:131/2023

lflsc.ieáo unlclp8l: 61 790032

contl4b.Jlntoi cAMPos E sllrAg LÍo^

Exerciclo:2023

Yslidado,- 31i12j2123

llo,ta F.ntrsiÊ : POSTO BÀmSTA SIMAS Í

CPF/GI{PJ: 0é25340200015S

En<terBç!: ROO. BR.216, KlI25. SN - PlÇAÂFlElRA

CEP: 652'!3000 CoríCllnonlo:

Rc4ô.trhão Eltodu.l: 12Í81 9655

attv

orá o dâ ãrr.lo,1í rúo

PEI{ALVA -

Dr

J rGllúÀRlA tr,00x2021
SBcaêlári Ê Rêcêites

EsrE ALvÁaÁ DEVEú SEN AáXADO E LOCAL VEIVEL À Ftscal-traçÂo DA PREFETTURÂ
UUNICIPAT E RENOVÀDO Â'{JÂLXEIíT E

lrrh dâ g.m.,lr
D.ü 0 tú: 0

SáDrdo
B!.r 0 ÂId 0

Doíringo
D.a: 0 árá: 0 EÊ: 0 

^tér 
0

ObsÉiYaçÕ
REFERENIE Âo ALVARÁ DE LocALuÀÇÀo Ê FuNcrcNÀMENTo E)GBctcto 2c23.

ÂÍer lrlllizada: 0 rn)

Ho do.lrlrl.rllo dê !írec.degôo dâtado dG 31101,2023 rrlar8r|lc a Tlrsr dê Ucênça ê yêrficâção
Firc.l pü, LocdhrçIo dr ttu âtüàdehãrlo ürfarb o êxardclo elíoa rdlrido, colíorm. à Lei }lQ

261/zdts, do Códlro lÍlb{rúlo llunich.l do PEIÀLVA

DaÉ dc Álartlrrl

Éto1!úo1

ESTADo Do TIáf,A,{HÃo
PREFEITURA iITtr{ICÍPAL DE PENALVA

SECRETÀRIÁ MUNICIPAL DE FINANÇAS E RECÉÍTAS

CNPJi 0617940200018,l

sÀH
3q"§Â

t'eno
a

ConÉÍdo rãqd. d. .criaüllikr p.r, vêdlo! &lEnolnc
:dr§do YEltí.E de lüiffi

htrps://ouüook.live.c,om/mêil/o/senitems/id/AOOkADAWAT3ZmYAZS Í iZjRkLWF|NzltMDACLIAWCgAQADSea0dSoPFOhxvwd2bS5kU%3D/sxs/.. . i t1
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Br 216 Km 23, Sn - Picsnsira - Cep : 65213000

PENALVA / MA

CNPJ : 04.253.4020001-59

Locâl dê Regisbo : Jucame

Período dê Movimento JANEIRO/2022 a DEZEMBROm22

rRQÇ. ,tr 7 oootst
f OrHl -- tia-:

CAMPOS E SIMÂS LTDÁ

lnscÍiçáo Estêduâl : í21819655

Oata Registío : 2t01l2001 Núrnero Registro: 21 200494055

Fo{ha: 1

ATIVO PASSIVO

CIRCULANÍE 2_456.744,94

499278,16

450_503.40

450.503.E0

40.774.66

48.114,66

1.547.600,65

CIRCULÁNTE 114.895 07 C

42242,21 COISPONIVEL FORNECEDORES GERAIS

FORNECEDORES

FORNECEOORES GÉRÁIS

42.242.24 C

Á2.242,24 C

BANCOS CONTÀ MOVIMENTO

BANCOS C/MOVIMENTO

D oBPJ GAçóEs rB^BALHlsrr,s 42.757,14 C

D

CREDITOS

oBRIGAÇÓEs coM PEssoA].

SALARIOS A PÂGAR

PRO LÂBORE APAGAR

HONORARIOS CONTABEIS Â PAGAR

I.UCROS DISTRIEUIOOS A PAGAR

36.819.40

7.922.40

2.424,40

2_124,04

24.049,@

c
c
c
c

CONTAS A RECEBER

FÂTURAS ARECEBER

1_547.600,65

1.547.600,65

ESTOOUES 609.Eô5.83 ENCARGOS SOCIAS Â RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A R€COLHER

5.937.74 C

5.181,46 C

756,28 CESTOOUES DE MERCÂDORIÂS

ESTOOUE DE MERCADOR]AS

809.E65,83 0

809.865,83 D

oBRIGAÇÔEs TRIBUTARIAS 29-895.69 C

ATIVO l\tAO CIRCULANIE 618.358,68 D

II\,IOBILIZADO 618.358.68

IMPOSTOSÂ RECOLHER

IRPJ.IMP, RENDA P, JURIDICAA RECOTI-

CSSL. coNTRIBUIÇÀo socIAL Á REcoLI

29.495.69 C

5.435.58 C

24.4@,11 C

IMOBIUZADO EM USO

VEICULOS

EOUIPAMENTOS DE INFORÀ,IATICA

MAOUINAS E EOUIPAMENÍOS

INSTALAÇÓES

MOVEIS E UIENSILOS

728.812.66

305.000,00

18.546,69

165.736,01

163.698,63

75.83127

PÂTRIMONIO UOUIOO 3.360.208.55 C

CAPITAL SOOAL 6@.000.00 c
0

D CAPITAL SOCIAL SUASCRITO

CÂPITAL INTEGTRÂLZADO

600.000 00 c
600.000 00 c

DEPRECIAÇÔES rcUMULADAS

(- ) DEPREC. ÂCUMULADAS DE VETCULOS

(- ) oEPREC ACUM EOUIP TNFORMATIC/

(- )DEPREC. ÂCUM. MAO. E EOUIPAMEN',I

(- )oEPREc, ACUM, INSTALAÇÔÊS

(- )DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSTLTOS

TOTAL DO ATIVO =::>

110.453,98 C

30-9A7,08 C

I 698,69 C

40.302,72 C

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 2 7m 
'0a 

55

24.510,U

12.955,4s

LUCROS ACUMUL,ÀOOS

LUCROS ACUMULÁOOS

2 7m.208,55

2.755.210,42 c

3175.í03,62 D TOTAL DO PASSTVO -===> 3.475.í03,62 C

Reconhec6hos a exalidáo do pres6nlâ BÁlANço PATRIMoNIAL, lotalizândo lânlo n6 A6vo mmo na somâ do Pâssivo com o Pâtrimôhio Liq!ido,

R3 3.47í103,õ2 ( Trô. lltõ€s € Ou.troEntos. ScbnE e Cinco tril o C€nio. T.ês Roâ|. € SessonL e Dois CenLvo. )

PENALVêJMÀ 3l de DEZEMBRO dê 2022

JOSE DA CONCEICAO SO{JZÂ GOÀ,IES

CONTADOR

c P.F .225.733.05168 RG :

o R c. .MA-4653

JORGIANE MÂRIA MENDONCA CÂMPOS

ADMINISÍtriADOR

C.P -F. .871.7U.97t1s

R.G.:00029171920

3
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81 216 Xm 23, Sn - Pic€reirâ Cep:6521+000

CNPJ / CEI . 04-253.101000í-59 lns.riÉo Estâdusl: 12í813655

Localde Registro: Jucêma oata do RêgistÍo: 25101/2001

PeÍíodo Movrmento: JANElROl2022 a DEZEMBROIzõ22

0í 5.í

FüI-HA /p

:]ROC gzcaMPos E slmÂs LmÂ

No do Regisrro: 21200494055

FOLHA: 1

R.oit. Brút. d. vDd.s dou..rviêo.
RECEITAS DE VENDAS

VENDÂS DE MERCADORIAS E.549.244 65 8.5a9 244 65

(-)Deduco.s dar Íeco[,s brutas

IMPOSÍOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

CSSL ' LUCRO PRESUMIDO

IRPJ ' LUCRO PRESUMIDO

60.1r18.89

21.428,05 ô1.576.94

ô,!i,J7.a7,71(:) Rêcôll. L{qükl. d. v.nd.. ./ou S.ryiço3

í-) cuslos dê bêns.rou llrvlcos ycndido

CUSTOS OE VENOAS É SERVIÇOS

CUSTO OAS MERCAOORIÂS VENOIDÂS (CMV) 6.761.525,60 6.761.525.ô0

'1.7fi.112,11

(-) Dá!p6!â. opêíâcionai!

DESPESAS COM PESOÂL / MÃO{EOBRA

SALARIOS

rNoENrzAÇôEs

EGÍS

INSS

96.969,35

10.338,38

9.71ô,04

40.015,23 157.039,00

DESPESAS ADMINISTRATIVÂS

ENERGIA ELETRICA

IlONORARIOS CONIAEEIS

21.338 01

4.848 00

54.106 05

5.5A1.39

29.088,00

67.767,22

sER\4ÇOS PRESÍADOS PESSOÀ JUR|DTCA

AGUA E ESGOÍO

PROLABORE

DESPESAS COI' DEPRECIAçÃO 102.724.73

OESPESÀS TRIBUTARIAS

coNÍRr8urÇÁo socrÂL 24A@,11

5.435,58IRPJ . IMPOSTO DE RENDA PJ 29 895 69

DESPESAS GERA|S

FRETES E CÂRRETOS

I\,IATERIÂL DE ESCRITORIO

DÉsPEsAs coM AUMENTAçÂo

DESPESAS DIVERSAS

IMPRESSOS GRAFICOS

!,IAGENS E ÉSTÂDIÂS

89.3'r611

5.478,69

15-987,59

1.152 598.64

4 848,38

6.665,07 1 274-894.48

r-l .r, ro 3 !l Ê il fl 2
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Br 216 Km 23, Sn - Picáneira Cep:5521!000

CNPJ / CEI : 04.253.4020001-59 lnscriçáo Estadual: 121819655

Locâl dê RegistÍo: Jucorna Deta do Rêgistro: 25101/2001

Periodo Movimento: JANElROl2022 a DEZEM9ROI2022

PR)C. nrr/ .i*'u'
FÜ"HA

CAMPOS E SIMAS LTDA

N' do R€gisko: 21200494055

FOLHA: 2

101.4fl,21(=) Lucro Opêracionll .ntês do R..ultado Financ.lro

1.621.55

1057.1S

564 36

(-) Despêsâ3 Náo op.Íáêionâis

ENOARGOS PAGAMENTOS EM ATRASO

JUROS DE MORA

MULTAS DE MORA

(=) Lucro.ntos da ÍrlbutrÉo/Particlp.gáo
(=) Lucro rnle6 d. Pâ.liclFçãoJconEibuição

l:) LUCRO LiaUDO OO EXERCÍC'|o

99.962.66

99,9G2.66

99.962,0{

PENALVA/ MA 31 de Dezembrc de 2022

JoSE DA CONCEICAO SOUZÁ GONI,ES

CONTADOR

C P.F :225.733.05368 RG:

c.R.c. MA-1653

JORGIANE i/tÂRlA MENDONCA CAMPoS

ÀOMINISTRÁDOR

C P.F - :8f 4 -7U.57 3.15

R.G.:000291719m

If-l u f-l 3
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caMPos E slÍ{Às Lma
BÍ 21ô Km 23, Sn - Picaíeira - Cep: 6521$000

PENALVA / MA

CNPJ 04.2s3.402/0001-59 LE.: í21819655

Locál de Rêgistro: Jucêmâ

PeÍíodo Mov mento JANEIRODo22 e OEZEMBROI2O22

.1-3 o:rr
FOi-HÁ

Data do Reglstro: 2t0'1l2001 No do R6gisto: 21200494055

iNDIcE DE LíQUIDEZGERAL

Ativo CiÍculante + Rêaliável a Longo Prôzo 2-856.74,4,9/a
ILGILG

Pásslvo Clrculentê + Pa6alvo não Clroulanto í1,1.895,07 ILG 24,8639

lNDrcE DE LlaurDEz CoRRENÍE

AüYo Clrculânte 2.856.744,94
rLclLc

Passivo Ciaculantê 114.89s,07 tLc u,6639

lNotcE DE LiaurDu SEGA

Alivo Circulantê - Estoque 2.046.Ue,11
tLs tLs

ít1-8e5,07 tLs 17,8152Pas3ivo Clrculantê

iNotcE DE LiouroE2 llrEDtaÍa

Di3ponível

Passivo Chculantê 4,34s5IU
lU= lu

409.278,46

í14895,07

lN cE DE solvÊNctÂ GERAL

3.17 5.103,62
tsG

Passivo Circul.nte + Pqs6ivo nâo ClÍcuhrúe 11,1.895,07 tsc 30,2159

Âllvo
ISG =

:l
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GA}IPOS E SIMAS LIDA
Br 216 Km 23, Sn - PicárÍeiÍe - Cêp : 65219000

PENALVA / IUA

CNPJ. 04.253.4021000'l -59 l.E.: 12'18'19655

Locâl ds Reglsfo: Jucema

Pêriodo Movimênto: JANÉlROl2O22 e DEZEMBROm22

0151

Fti, HA

Dara do Reglstro 2í0'112001 No do Rêgistro: 21200494055

/40

INDICE DE E},IDIVIDA ENTo GERAL

Pa§liyo Circulantê + PEraivo íÊo CirculâÍlte {'í,1.895,07
IEG

3.475,103,62 IEG 0,033íAtlvo
IEG =

iNDIcE DE CAPÍIAL oE TERCEIRoS

Passivo Circulânte + Passivo náo Circuhnte 11,1-895,07
lcT tcT

Paúimônlo Llquido 3.360.208,55 0,0342lcT

lNDtcE DE GRAU oE tÍúoBtuzÂçÁo

Atvo lÍrlobil izado 618,358,68
tGrtGt

Pâlrimônlo Líquido 3.360.2t)8,55 0,ttíto

PENÂLVA/MA, 3 1 de DEZEMBRO de 2022

JOSE DA CONCEICÂO SOUZA GOMES

CONTADOR

c.P.F. 225.733 05$6E RG

c.R C :4ôs3

JORGIANE MARIA MENOONCA CAMPOS

ADMINISTRÂDOR

c.P.F. .874.704 97315

R G. 0m29171920

ê *
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CAMPOS E SIMAS LTOA
Br 216 Km 23, Sn - Pic€rr€lra - cep : ô521m00

CNPJ: 04.253.4020001-59

Local de Reglstro: JUCEMA

ÍÍvv.&zf_43_
FO.HA

lnsdiçáo Esladuel: 121819655

Data de RegistÍo: 25/01/200í No do Registío: 2T200494055

EXERCÍCrO 31.12.2022

NOTA OI - CONTEXTO OPERACIONAL
A empresa CAMPOS E SIMAS LTDA, empresa de personalidade jurídica de direito privado como fins

econômicos, com sede à BR 216, KM 23, S/N - - PenalvaMA - CEP: 65213-000 e inscrita no CNPJ sob o
n" 04.253.402/0001-59 constituída en 25/0112001, tem como finalidade principal a atividade principal
47.31.8-00 - Comcrcio Varcjista dc combustivcis para vcículos automotorcs bcm como outras atividadcs
similares, entidade esta que prima pelo balanço social a que está inserida.

\OTA 02. REGIME TRIBUTÁRIO
A empresa é optante pelo REGIME TRTBUTÁRIO DO LUCRO PRESIJMIDO.

NOTA 03 -CADASTRO

A ernpresa CAMPOS E SIMAS LTDA, possui os seguintes registros:

Contrâto sociâl registrado na JLINTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÀO - JUCEMA sob o n"
2l 200494055 DATA 2510112001;

cNPJ 04.253.402l0001-59;

Cadastro na Secretaria de Fazenda do Estado do Maranhào - SEFAZ -MA sob o n' 12181965-5.

){OTA 04. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÔES CONTÁBEIS

Scm qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonshações Contiíbeis foram elaboradas

rigorosamenrc de acoÍdo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA 05 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PfuiTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
O resultado é apurado pelo regime de competência para apropnação de receitas, custos, despesâs

correspondentes, e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o vâlor residual.

}JOTA 06 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA.
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais

.\OTA 07 - CONTIGÊNCIAS
A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorentes ações trabalhistas

NOTA OE - RECEITAS
A Receita da entidade decone da atividade de comercialização de combustíveis para veículos automolores

para pessoas fisicas, jurídicas de direito público e privado com a emissão das devidas notas fiscais

conespondentes.

:{OTA 09 - DESPESAS
As despesas da organização são apuradas e pagas todos com documentos idôneos

\IOTA IO -DAS DISPONIBILIDADES

t__
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CAMPOS E SIMAS LTDA
Br 216 Km 23, Sn - Picaíreirà - Cêp . 652'11000

CNPJ: 0a.253.402y0001-59

Local de Registro: JUCEMA

IJ,HA UA,
lnsqiÉo Esüadual: 121819655

Data de Rêgislro: 25101/200í No do Registío: 21200494055

A empresa tem em suas disponibilidades o valor de R$ 499.278,46 (Quatrocentos e noventa e nove mil.
duzentos e setenta e oito reais, quarentâ e seis centâvos);

1

NOTA 11-IMOBILIZADO

Â cmpresa tern um ATIVO IMOBILIZADO R$ 61 8.358,68 (Seiscentos e dezoito mil, trezentos c

cinquenta e oito reais, sessenta e oito centavos);

NOTA T2 - PASSIVO CIRCULANTE
.4. empresa possui obrigações com terceiros tendo um Passivo Circulante na importância dc RS I14.895,07
(cento e quâtone mil oitocentos e novena e cinco reais e sete cenlavos);

NOT^ 13 - PATRTMôNIO LÍQUIDO

A cmpresa tem um patrimônio líquido RS 3.3ó0.208,55 (três milhões, trezentos c sessenta rnil, duzentos e

oito rcais e cinquenta e cinco centavos);

]'IOTA 14 -RESULTADO,

A empresa teve entrada de recursos no valor de R$ 8.589.244,65 (oito milhões quirúentos e oilerta e nove
mil. duzentos e quaÍenta e quatro reais, sesse â e cinco centavos) e constituiu despesas no valor de R$
8.489.281,99 (Oito milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, duzentos e oitenta e um reais e noventa e

nove centavos), obtendo um lucro líquido do período de 2022 no valor de R$ 99.962,66 (noventa e nove mil,
novecentos sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos).

PENALVA/T\,IA 31 de DEZEMBRO de 2022

JOSE DA CONCEICAO SOUZA GOMES

CONTADOR

C.P.F. :225.733.053{8 RG:
C.R.C.:MA-4653

JORGIANE MARIA MENDONCA CAMPOS

ADMINISÍRADOR

C.P.F. 1874.704.973.15

R-G.:00029í71920



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo
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il?,Oc s / ê.Í-1
Fôi,HA

ASSINATURA ELETRôNrcA

Cêrtificamos que o ato da empresa CAMPOS E SIMAS LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ Nome

22573305368 JOSE DA CONCEICAO SOUZA GOMES

87470497315 JORGIANE MARIA MENDONCA CAMPOS

JUCEHÂ

CEAiIIPICO O aBGISTRo Ell La/0712023 1l:55 SOB N" 20230927t15.
PRoIocolro: 230921L15 DE l3l O7 /2023 .

óDrco DE vERrErcÀçio: !2310t?7470. cNpJ D^ SEDE: 04253a02000159
rtREr 212OOa9aO55. Coltl itElÍO§ Do aEGlStiO úr: 13/01/2023-
cN@os E sr!4s l,rDÀ

cÀarps .i!aDÉ D! HoarEs PBREI&À

sE(Rlliiro-cEaÀ!
ffi .ê!p!..r!.cLL6u. sôv.b!

À raLrCrc€ desr€ dôcunentô, se iipre3.ô, trca slrêrt. J conpÍrvaôá. de suô alren:rcidâdÉ

* ,i
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POI}ER JUDICI.ARK) DO ESTADO DO MARANHÁO
Con grdoÍlâ ccral dã Jü3fhâ

Vara Únlcâ da Comarcâ do PenálYa

?Roc 22zl e'z

IULilA

-./^.-..'
lTt il,-

CERTJUOONE.VUPEN . 1 82023
Código de validaçáo: DEM3S36F2

Número da guia: 23055301001 553866.

CERTIDÃO ÚHICA DE DISTRIBUI ÇÃO PNNA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Ler, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

reÍerentes às Varas Civeis, Gomércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou

Concordata, Recuperaçâo Judicial ou Extrajudicial, lnsolvência Civil, Sucessão,

lnventário, lnterdição, Tutela, Curatela, Ausônçia e Criminal, a partir do dia 13

(treze) do mês de julho do ano de dois mil e treze (2013) ate o dia 13 de julho do ano

corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÔES E/OU EXECUÇÔES contra o

ÇAMPOS E SIMAS LTDA, inscrlta sob o CNPJ No 04.253.402/0001-59,

lnsoi@o Estadual í2Í.8Í9.655, com endereço na Rodovia MA-216, KM 25,

Penalva/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Eistribuição é a única

exislente na GOMARCA DE PENALVA do Estado do Maranhâo. O referido é verdade e

dou Íé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria da Vara Unica da Pgnalva a

meu cargo, no Fórum .Promotor Celso Magalhães', nesta cidade de Penalva, capital do

Estado do Maranhão. Eu, _ Helton Ferdinandes Rocha Ferreira, Secretárro

iudicial, mat. 175828, consultei, digitei, subscrevo e assino. Penalva/MA, 13 de julho

,le 2023.

HELTON FERDINANDES ROCHA FERREiRA
§ecretário Judicial de Entrância lnicial
Vara Única da Comarca de Penafua

Matrícula 175828

iCCUrlENIO AS§INA'JO PENALVA ]3/0712023 OE:17 (HELTON FERDINANOÊS ROCHA FERRÊIRA;

CERTJUO3NE.VUPEN . 18m23 r Código: 0E01393áF2
Yal(lê o doc!Ííeato e.n iry,,ir lflr,r I r.:i ir,'(, rc*Jic prli

1::irri).r:arrriri(jrtL:r,.,,rr,.t,r',!1.{!ãti',.3d!.4:'ia:}rúrlr:ai.lrl:1:,
Í
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EsrADoDoMAUNnÁo
PREFEITURÂ MTJ}ICIPAL DE PENALYA

SECRETARIA MI,]NICIPAL DE ÂDMINISTRÂÇÃO . sEMAD

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica, que a eÍnpresa Campos e

Simas Ltda.-ME, inscrita no CNPJ sob o n' 04.253.402/0001-59, com sede na MA

216, KM 23,Baino Piçarreira, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, cumpriu as obrigações

relativas a Ata de Registro de Preços no 1212021, objeto do Pregão Eletrônico no

lll202l (SRP), formalizada nos autos do Processo Administrativo n" l2l202l-

SEMAD, celebrado com o Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ no

06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro,

Penalva./MA, CEP: 65.213-000, fornecendo os combustíveis abaixo especiÍicado:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNTI) QUANT
I Gasolina Comum Litro 150.000

3 Oleo Diesel S10 Litro 150.000
5 Óleo Diesel 5500 Litro 22s.000

Penalva/MA, l6 de agosto de2022.

Geovania Machado Aires
Secretária Municipal de Administração

,.

' . . :r): , ').'r o i-rr rss laJL argilílnrenie por Cecvenla Nlaolrado Àire§.
; -': .é i,.-r;rsâss:iãtlrrssiáaosrteirllpêirí_+lv.porlaldêassrn6:Jras.ccm.bí:1Ájêull./eocóoisoi,!ii;'E3!C-rlaÊ:Lra.12
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O documento acima foi proposto para assinatura dlgital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign.

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com. brl/erificar/0562-E3DC-

C4B3-5742 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas. com.br:443 e utilize o código abaixo para

verificar se este documento é válido.

Cód i g o pa ra verificação : 0562- E 3DC-C483-57 42

lllluffi lililtilültffi ]tffi ilulillfl ilililtilItilililH tfl il]tilltiluiltililr

Hash do Documento

97 7 DESEDDT 487D FDE5D793 4424E5F 497 1 ÉD536575483 í 6488D394308 D338AC73

O(s) nome(s) indicado(s) para assinalura, bem como seu(s) status em 1610812022 é(são)

i; Geovania Machado Aires - 038.860.433-63 em 1610812022 17:16

UTC-03:00

Tipo: CertiÍicado Digital
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CERTIFICADO DE POSTO REVEIIDEDOR

.1

Razão Social

CNPJ

NÍurero de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

CAMPOS E SIMAS LTDÂ

04.253.40210001-59

PRtNtA0224738

ANP N' I9O

06/03/2008

BR. 216, KM 23 - S/r,,{ -
PICARRETRA - PENALVA. MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que
the confere o artigo 80, inciso XV da Lei no 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que,

nesta data, a empÍesa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer
a atividade de revenda varejista de combustiveis automotivos, nos termos da Resolução ANP
no 4l , de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 16:16;35 horas do dia 23/O712023 (data e horário de brasília)

Código de controle do certificado: 7EA5tA3C3CCBCB7E

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre

certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser

verificadas pela internet, no site da ANP: rvww.anp-gov.br
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ATO @]I§TITUTIYO DE TRAIISiFORITIAçÃO EIRELI EM LTDA
FOCTO$flTEIRO EMErI-T{E

CNPI: 27.613.130/0001-56

Pelo presente Ínsfumento dê Ab Cm$ihÍü'vo de transformaçâo d€ EIRELI paÍâ LTDA, rAECXO
DINO COSIÂ SAI{TO§, braileiro, solEiro, ruscido ern 25102í19§, empreário, portador do
CPF no 040.180.123-30, e CarEira de ldentidade no 0001125906992 SESEP/MA, residente e
domicilio à Rua Joaquim l.larque, No 481. Canü.,mbi. CEP: 65.213-000, Pendva(MA), na qualidade
de empresário da cmprcsa PO§IO SI{TEIRO EIRELI, com sede Rua Joaquim Margue, No
481, Cantumbi, CEP: 65.213-@0, Penalva(MA), o/jo ato coírstihJtivo se encontra regiskado na
JUCEMA sob Nire: 2160m86701 em 10/08/2018, devftJanrente inscrita no CNPI:
27.613.130/0001-56.

cúus{ru PRTIT|EIRA: É admiüdo JoAo urcAlt RODRIGUE§ BALHOS, brasiteiro, sotbeiro,
nascido ern Ogl10l1997, empresário, portatlor do CPF no 69.750.063-26, e Orteira de Identidade
no 0466255820125 SSP/i4À residente e dcrnicjlio à Rua Saturnino belo, No 416, Centro, CEP:
65. 2 13-000, Penalva (fíA).

CúUSULA §EGUIDÂ: É aaniUao ALFREDO BArl«)§ ilETO, braíleiro, casado, comunhão
parcial, nascido em 2OlA8l796L, empresário, portâdor do CPF no 75f.870,943{0, e Carteira de
ldentidade no 0ffi114984799{ SESEP/MA, resideílte e domkilio à Rm Saüirníno belo, No 416,
Cenbo, CEP: 65.213-@0, Pendva (ttlA).

cúUSUt-A TERCEIRÂ: Reüra-se da saiedade o sclo titâECIG DITIO cOsTA SAI|TOS, iá
qualificado, cedendo e bansfeíindo a toblidade do Capftal Social, representada por Rg 95.400,00
(Noventa e cinco mil e quüocentos reais) divUido em 95.400 aotas no valor de Rg 1.00,00 (hum
real), aos sócios ora admiMos: JOAO LUÊ§ RODRI$JES BAIlllOS, ,t0.0ffi quohs totalizando
R$40.000,00 (quarenta mil reab) e AI"FREDO BAilllOS NETO, 55..00 cotas totalizando Rg

55.400,00 (cinquenta e dn@ mil e quaúocentos reais) já qualificdo, pela importáncja cefta e
ajustada de R$ 95.{00,00 (Irinta mil reab), dedarando ter recebido todoç os seus direitos e
haveres perante a so«leOaOe, nada mais Endo a redamar, seja a que tíhJlo for, nem do
cessionário nem da sociedade, chntlo-lhes flena, geral, rasa e inevogávd quita@.

cúusuLA QUARTA; Fica trônsformada esüa Eirell em socIDADE UMITADA, sob a
denominação RODRIGUES BAI{HOS & CIÂ LÍDA mm sub-rogação de todos c direitos e
obrigações pertientes.

CLAUslrlI QUIIÍTA: O acervo desta empresa obt€rre um auínenb no valor de 54.600,00
(Cinquinta e quôntro mil e seientos reais) passa a corsütuir o capital da LTDA, menclonada na
clausula anterior.
Totalizando:

soclos
. ,OAO LUCAi RODf,IGUÉS BI'ÚHO§

HrngooBltHo§
TOIAI

CúUSUI.A StrÍA: Para tanto, passa a tanscÍever, na integn, e consolkJado o ato constitutivo
da referida LTD§ com o Eor seguinE:

QUOTÂS R$ Vo

75.0ü) RS75.000.00 50
7s.000 R$75.0@,00 50
150.@0 R$150.000,00 1m
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R@RIGUES B^XHOIS üCIA LTDÂ
CilPI: 27.613. 130/0001-56

Pelo presenüe JO O LUCAS ROmIGUES BAI{|IOS, bra$leiro, sdteiro, nascido em
o9/10Í1997erÍtpresárlo, porfuor do CPF no 069.750.063-26, e Grteira de ldentidade no
0466255820125SSP/t'lA, residente e d@ricilío à Rm Sahrmino belo, No 416, Centro, CEP: 65.213-
000, Penalva (MA), e ALFREDO BAXHOS ilETO, brasileiro, "eedo, comuntÉo parcial, nascido
em 20/08/1961, empresárb, porbdor do CPF no751.870.9+3{0, e Carteira de Identidade no
00011498+7996 SESEP/MA, rsidentê e domicilio à Rua Satumino belo, No 416, Centro, CEP:
65.2t3-000, PenaMa (MA), na qualidade de empresários da empesa RODRIGUES BAI{HOS &
CIA LTDA, om sede Rua Joaquim Marque, No 481, Cantumbi, CEP: 65.213-000, Penalrra (MA),
cujo ab constitutÍ\o se encontra regi*rado na IUCEIúA sob Nire: 21600086701 em 10/08/2018,
devidamente iÍrscÍita no CNPJ: 27.61 3. 130/000f -56.

cúUsult PRI]TIEIRA: A pÍEsente girará sob a denominação de RODRIGUES BAIfHos &
CIÂ ITDA corn sede na Rua Joaqim Marq$e, No. 481, Cantumbi, CEP: 65.213{00, Penalva
(MA), podendo, a qudquet tempo, a oitério de seu titular, abrir ou Fedier filiais em qualquer
parte do t€rrittrio Nadond.

CúUSUI.^ SEGUilDA: A sociedade terií Corno objeto social: 473t-81c/0 - Cornercío varejista de
combustível para ve*:ulos atrromobrêq 4732{,100 * Comercio varejisü de lubrificantes; 4930-
2/03 -Transporte rodoviárb de podutos perigmos.

CúUSUIâ TERCEIRA: O prazo de dura@ é por Empo indeerminado. É garantida a
continuidade da pessoa jurílica diante do impedimento por íorça maior ou impedimento
temporário ou permanente do tttular, podendo a empresã ser aherada para atender urna nova
situa@o.

CúUSUIÁ QUARTA: O caÍ,ital social é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais),
totalizado 150.000 csB no valor de R$ 1,00 (hum real) cada o qual este totalmente integralizado
em rnoeda coír,ente naciofial do País,

Distribuídas da fontp

rc^o urc ti RoonIcuEB a$aholi
IITIEDO ETiHO§

TOTÂI-

cúusutA QUIilTT: A sociedade será admhisfada pel6 s&ios, ,oAO LUCAS RODRIGUES
BANHOS e AlfR.ED0 EANHOS IIETO, e a des caberão a responsabilidade or represen@o
aüva e passiva da socHJade, judicial e extraiudicialÍnenle, podendo praticar todos os atos
compreendidos no újeto socid, sÊmpre no intercsse da sociedade, ficando vedado, entretanto,
uso da denominação socjal em neEícioe esúantps aos fins sociais

QUOTAS RS %

75.G)0 R$75.000,00 50

$75.m,m 5075.ofi
rm150.000 R$150m,fi)
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cúusULA SEXÍA: O ellercício social tsnrimrá em 31 de dezenrbro de cada ano, quando serão
levantadoa o balanço p*imonid e o balanço de resulHo econômico, e será efetuada a apuração
dos resultadoo com observância das dispod$es legais aplíéveis

cúusutÁ sÉÍIilA: Nc Ermos do aÊ 1.052 & codÍgo ovil (Lei no10.,t06/2002), a
responsabilidade de cada socio é rstrita ao valor de su.rs quotas.

cúUSuLA OnAvA: Os sócbs dedaram sob a penas da lei, que nfo estão impedido, por lei
especial, e nem condenado ou quê se êflconba sob os efeitos de condenação, que o proíba de
exercer a a&tinistra@ desh sociedde, bêm coíÍro não esfia impedido, ou em úrtude de
condena$o criminal, ou por se enconü?Í sob os efeitos deh, a pena que vede, ainda que
temporariam€nte, o a@sso a citrgos pÍhlicoe ou crime falimentar, de prevarkação, peita ou
subomo, concussão, peollfu, ou @nba a eonomia pop{Jlar, contra o sistema financeiro
nacional, contra normõ de defesa de conconência, coílsa a rela@ de consuÍÍto, fé púHica ou
a propriedaê. (Art 1.011, § 10, CC/2002).

cúUSUtá t{Gül: Fca dd o foo da cidade ê Penahra - l,liA, para resolver guaisquer litígios
oriundos do preÉente AE CoÍis&udvos.

Fenalva - !{4, 28 de Abril de 2020.

MArcIA DIiIO COSTA 94NTO5

]AO LIEAS RODRIGU$ &,4NH6

ALFRENilNH6ilFIO
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A§§Ii.IATURA EI.EIRÔNGA

§Íriíicamos quê o ato da emoí€sa RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA constâ âssinado digitálmêntê por

CPF NoínB

040180í 23«) UAECIO DINO COSTA SANTOS

06s7500€326 JOAO LUCAS RODRIGUES BANHOS

7518709't300 ALFREDO BÂNHOS NETO

CEIIIC{, O llelstt0 g 7910112020 l?r39 3@ r' 2120106?215-
rIq!úLOr 2OO2273L' DZ 23lO3l2O2O. ctorco D3 vlrrlr§r(ro:
120o1703at2. rltll 2la01o6r2l5.
XEE€EI ITT,! ' CII IÉAN

JUCtlll *-ffi,r*
rrl. q,r.rúrêlL.ra. gror. br

i "àjiô.d. irâtEê irPr.se, a:r. 1rj.lt, r ô.ít'N"'o n'-' Íf,íç_arate r':t'-s
1ô!4tEà.ó; 36r. ..r!.:t:Yoe céstíJôe íé '§tl':r'tç!i'
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QR-CODE

As oÍientaçõ€s para nslalaÍ oAssinador SeÍpro ê ÍêalizaÍ a
valtdaÇào do documenlo drgrtalesrâo d,sporiveis em
< hip:r$/ww.seryro,gov,bÍ/assinadoÍ-digital >, opção Validar

AssrnauÍa

SERPNO / DENATRAN

E

Documento assinâdo com cerúfcado digital em coníoÍmidade
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FÁCÍL le*ro-:

riome Ehprsria: FOOn|ôUES EANHOS & qÁ LÍDÀ

NIHE :212ôlô6?215
NáruÉa Jufldlcà; Socdâde Emprestia Limitadà

Capital Soclal
R$ 150.000,00 (cenlo ê cinquenta mil íeais)
Capital lntegrolizádo
R$ 95.400,00 (noventa o cinco mile qualÍocêntos reais)

covemo do Estado do Maranhâo
Secretarie de Eslâdo de lndústÍia e coméÍcio - SEINC
Junta Comercial do Estado do l\rerânhão

FÁCIL IÁiÁNXÀo-

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional dê Begistro de Empresas Mêrcantis . SINREM

Cê.lit cádtos quo as i.lD/maçoês ab3ixo crnsâm dos doclmcntos arquMados
nesla Junra ComeÍcid ê são vigenÉs â dala dâ sua erp€d Éo.

Prazo d€ Ouração
lndeterm nâdo

Dados do Sócio
Norie
JOAO LUCAS RODRIGUES
BANHOS
Nome
ALFFEDO BANHOS NETO

0Edos do AdministÍador
Nomê
JOAO LUCAS RODRIGUES BANHOS
Noírê
ALFREDO BANHOS NETO

Esta certdão Íoi
S€ impressa, verificaÍ sua

I ril !r |l1 l|rlfllu||lilrur r il r

CPF/CNPJ
069.750.06S26

Parlicipâçáo ho c.plt8l
R$ 75.000,00 ., .:..

CPF/CNPJ
751.870.94900

Participâção
RS 75000.00

rç!Êpital

EsDécle de soclo
Sócio

Adm inirt.adoÍ
s

dê 8óclo

:.;,:, Término do endsto.i'i Indeteminado
do nandato
nado

Término do mandato
lndêtêrminâdo

Adminialrador
s

Término do mandalo
lndêlêÍminado

i:i:.
'l:lrEagliciê

:rr'€lócio

CP
069.
CPF

-l

emiridaariiiEücâmênte em 26iO712023, â§ 1díííí (horário de Brasília).
auleÍli-Íl.?ts.noli[pt/lítrtv---l.-ryltÊtr*gf yt,comoódisorPMsacot.

, -:', .:, .:

CABLOS ANDRE DE I\,IORAES PEBEIRA
Secreláíio(a)Geral

CNPJ
27.613.130/0001-56

Data dc Ato Constilutlvo
27t04t2017

NIRE (sêdê)
21201067215

lhicio de Ativldadê
27t04t2017

Endereço Completo
Rua JOAOUIM iIABOUE, Nc,í81, CANTUMBI - Ponalva/irÂ - CEP 652Í3.000

Obieto Socld
COMERCIO VAREJISTÂ DE COI,íBUSTÍVEL PARÀ VEíCULOS AUTOI\,IOTOBES COMERCIO VAREJISÍA DE LUBRIFICANTES TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DÉ PRODUTOS PERIGOSOS

Porle
ME (Microempresa)

Situação

Status
SEM STATUS

Último Arquivamênto
Date
21tO7 t2023

Núme,o
20230951333

1de1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL F'), HAt CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INScRIÇÀo

27.6í3.130/000t-56
MAÍRIZ

coMpRovANTE DE TNSCR|çÃO E DE StrUAçÂO
CAOASTRAL

27t0412017

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

TITI]LO OÔ ESTÁBELECIMENÍO (NOMÊ OE FANTAgA)

POSTO SAO BENEDITO ME

DIGO E OESCRIÇÃO OAÁTIVIDADE

47.3í4-00 . Comórcio var.iista de combustivei! p.ra vsiculo. âutomolorBs

cÓotGo E DEscRçÁo oas aÍvloÂDEs EcoNÔucÁ§ sEcrJNoÁRt^s
49.30.2-03 - Transpo.t. rodoüárlo d€ produtos parlgosos
47.32+lr0 - Comórclo varelista de lubrilicantês

cÔDlco E oEscRrÇÀo oa NÁruRE2a "(,Rluca
206-2 . Sociedâde Enpresádâ Llmltada

LOORADOURO

R JOAQUIM MAROUE
NÚMERo
/t8í

COMPTEMENTO

CEP

65.2í3{00
BAIRROloISTRITO

CA TUiIBI
ÀruNrclPto

PENALVA

ENOEFEÇO ELETRÔNICO

DPSMAÍNHA@HOTÍIAIL.COM

,ITLEFONE

(96) 3357-í'l5s
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda l{acional

CERNDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA
cNPJ: 27.6í3.130/000í-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que'

1. constam débitos administÍados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspsnsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obiêto de dêcisão judicial quê dêlêrmina suâ
desconsidêraÉo para fins de certiÍicagão da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; ê

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais ê, no caso de ente fedeÍativo, para
todos os órgãôs e fundos públicos da administraÉo direta â êle vinculados. ReÍere-se à situâção dô
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2t1012014.
Emitida às 09:44:01 do dia 06102i2023 <hoÍa e data dê Brasília>
Válida âté 05/08/2023.
Código de controle da certidão: 431C.78í 6.6C06.2í D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol
Razão

27.613.130/0001-56

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

R JOAQUIM I4ARQUE 481 ,/ CANTUi4BI / PENALVA / MA / 65213-000
t:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 5/07 I 2023 a t3 / 08 / 2023

Certificaçáo Número: 202307 1507444715554131

Informação obtida em L9/0712023 12: 09:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.bl

https.//consulta-crf .cáita.gov.br/consultacrt/pagêdconsull,aEmpregador.jsf 1t1
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cenrroÃo NEeATT\rA op oÉsrros rRABAÍ,HrsrÀs

Nome: RODRIGUES BANHOS 6 CÍA LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.613.130/0001-56
Certidão n": 3581 4-123/2023
Expedição: 19/01 /2A23, às 12:10:42
Valj-dade: 15/0L/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados
de sua expedição.

Certifica-se que RODRIGUES BÀl.tsOS e CIÀ rTDÀ (ITATRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 27.613.130/0001-56, NÃo coNs?À ccÍr,o
.inadlmplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhístas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçào
das Le.is do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns." 72,44Ci20LI e

13.461 /20L1 , ê no Atô 0l/2022 da CGJT, cie 21 de janeiro de 2A22.
Cs dados constantes desta Certidão são de responsabi lidade dcs
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emp.resa ern relaçào
a rocios cs seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À ace j-taçãô desta certi-dào condiciona-se à veri-frcação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

INFORMAçÀO IMPORTÀIiITE

Dc Banco Nacional dê Devêdores Trabalhistas constam os dadcs
necessários à idenLificaÇão das pessoas naLurais e jurídrcas
inadimplentes perantê a JustiÇa do Trabalho quantc às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incLuslve no roncernente âos
reco thimêntos previdenciários, a honcrári o s, â custas, a

emofumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇào de acordos firmados peranLe o MinÍstério Púb1ícc do
Trabal-ho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais tltulos que, Dor
disposição IegaI, contivêr forÇa executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 170788123 Data da 1010712023 12:28:54

lnscriçáoEstadual: 125233779 CPF/CNPJ:27613'130000156

Razão Social: RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

Endereço: RUA JOAQUIM MARQUE, 481 CEP: 65213000 - CANTUMBI

Telefone: (98)33571455 Município: PENALVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de '1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cênto e vintê) dias: 0711112023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em Yalidação de Certidáo Negativa
de Débito".

CERNDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão:. 19107 12023 12:19:.21
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

N' Certidão: 033019/23 Data da 10/05/2023 10:08:11

lnscriçãoEstadual: 125233779 CPF/CNPJ:27613í30000156

Razão Social: RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

Endereço: RUAJOAQUIMMARQUE,4Sl CEP:652í3000-CANTUMBI

TeleÍone: (98)33571455 Município: PENALVA UF: MA

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artlgos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0710912023.

A autênticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 19107 12023 12:20:38
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PREFEÍIURA MUNICIPAT DE PEiIALVA
SECHEÍ^HA DE AoHTNtsTBAçÃo E FlrlA çAs
RUÀ DB J J MÁROJES, lf222 - CÊfIIRO

oNPJ: 0617§{0&}0181 Exercicào:2023

CERT|DÃO NEGATIVA DE OÊANOS IIIUI{IGIPÀS

O Depârtámãr*o ds ÁrEcâdeçáo dB Prslohura lfunicipal de PEl,lÂl-VÀ, a rcqusrimsntô da pessca intÊÍossâda
ROoRIGUES BANHOS e CÁ tTAÀ CEFTIFICA para os fins quâ cê lizerÉín nEassário§, que a pessoa iuridica/ísica a
ssguir ro_íersldedâ n*o rg0l$ía dábilos pârã com os colro8 piútlooG mtx1hÍpaie aIô â yasonls dâta, terdo a pros€n1e

CEÊTIDAO vãIdadê ató 0 dià P/IOEO23, Íes€elvândo o diÍoilo da Fazendá Muni€iFal dê erigir o íBcolhirne"rto de dEbitos
lÍrbutfuios ou não. constituidô eÍtQdofitsíÍs a oslê dâta mesmo úrrants a vigência dêsss prêro.

CadastÍo: 000164 MalÍíojh: 617910,10

Conlribuinler RODRHOUES BANHOS e ClA LTDA CPFICNPJ 27613130000156

Ende,eçor RUA JOÂGulM MAFOUÉS,4{!1 Com emenlo:

Bairo: CATtÀrBl CEP: 652'13000

Crdadê: PENA,LVÂ UF: MÂ

DADos ESPECIFTG m cÂDÀilNO

oala dô Àbenula | 271Ú4!n17 h€çíMufubál ; 6t791010 lnrcí Est6dual i l2523A77S Dãlâ E.l§erêrnentol

Alivrdadc : Coíiéício yBrêiicia de mrfthlsltusis parg w[írlor âutoftolorÉc, TÉn$êrto r1]&niáíô de prodLrtos pangosoG Gomórc,o

vaíojlúà d€ bb.iíbd{.â

DrL dG En{...o: 2tV0?M, Y.lá, lúÉ'- zrtlúlútá

Codlgo de CoDüob ú c.íÉIlfojlà!ffior
I051 352 r ,2E0r 

'GlB
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Srcrthlo

POFrrf, qxlaul
a Eóqtats
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effitâ PREFEM'RA MUNrclPÀL DE PENALVA
SECiETtAlÂ rUI{ETPAL DE Frtlâ]rçÀ§ E REC€|TÁS
RUÁ DF J J UÀMX§8, IS U2 . CEI.TM

C|.iPJ: O6t 7*(12ürol Eí

'.\ líP

Ererdsio: 2023

CERNDÂO NEGATVA DE D{UDA ATIVA

A secíelaria municiral de linânç6 e racsilas da preíelura &ft.:nicipal @ PEl,lÁt.VÀ, a
requerimodo da pâ§soa imeÍ€ssada abeixo, GERTIFICÁ para os Íins que se Íizerem necessários, que a
peseoa jurídiçdííslcâ a seguir referenciada está quite com os trihltos munbipâis até a presente data.

FrcA lodaüa, Í€sGatuados os dirÉilos da lazEÍúa municÉÊl de cobrar quaisq.ier débitos que
venham a ser posteÍioímente a$Jrado§.

Cadaslro: 000184 lelriqrlq: 61791010

Cofllíibuinto: ÊODBIGUES B NHOS É CIA LmA CPF/CNPJ ?761313mC0:58

Erljereço; BUÂJOAOUIMi|AffAUES,48,f Comp,6mêíIl,o:

BairÍo: CATUiliB OEP: 85213l1ffi

Cidadê: PENALVÀ UF: llA
orDoa ÉBPEc#roo6 m ctDrflno
oata dc AàÉítua i 27/8/'12017 krscÍ lfuÍrcipa, : 5l D1ÍL0 lÍací Edsdusl : 1?5?36779 Oãtâ Êr{eÍramesto:

Àirvidad3 i Cdnôlcb vârEii6ls di colnbúllvdr prra viicidos artonotores, Trarspne rúda,viário d€ p'odltc6 o.ngosos, 0o-,rráçro

vaÍsri§la da fu trilhanlrâ

DÍ! ík Êrd.{o: ãa/ürrãm VíIh lí{r 210r:Ett

Códlgo ô Cfii.olr d. Grlrdaúltimt oi
ÉEÂÀ6D6âI BME120

.EFEES{8lL 612ÉIr
3*Ílírío

q,,/298r

r êac.lb!
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poDER JUDtcÉRrc Do ESTADo Do MARANHÃo

Corrêgêdoria GeÍel da Justiça
vara Únlca da comarca dê Pênalva

CERTJUDONE.VUPEN -,1 92023
Código de validação: 55863EEF2F

Número da guia: 23055301 001557833.

CERTIDÃO ÚUrcE DE DISTRIBUI Ão pIRe FINS GERATS

USANDO da faculdade gue me conÍere a Lei, GERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou

Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, lnsolvência Civil, Sucessão,

Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 2'l (vinte

e um) do mês de julho do ano de dois mil e treze (2013) até o dia 21 de julho do ano

corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÔES E/oU EXECUÇÕES contra

RODRIGUES BANHOS E CIA LTDA, nome Íantasia POSTO SÃO BENEDITO,

inscrita sob o CNPJ No 27.613.130/0001-56, lnscrição Estadual 12.523.377-9

com endereço na Rua Joaquim Marques, no 481, Catumbi, Penalva/MA. CERTIFICO,

finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na COMARCA DE

PENALVA do Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a

presente certidão na Secretaria da Vara Unica da Penalva a meu cargo, no Fórum

"Promotor Celso Magalhães", nesta cidade de Penalva, capital do Estado do Maranhão.

Eu, _ Helton Ferdinandes Rocha Ferreira, Secretário Judicial, mat. í75828,

consultei, digitei, subscrevo e assino. Penalva/MA, 2í de julho de 2023.

HELTON FERDINANDES ROCHA FERREIRA
Secretário Judicial de Entrância lnicial
Vara Única da Comarca de Penalva

Matrícula 175828

Documento assinado. PENALVA, 21107/2023 í0:19 (HELTON FÊRDINANDES ROCHA FERREIRA)

CERTJUDONE-VUPEN - 192023 / Codigo: 55863EEF2F
Validê o doqrmento em wwry.tima.ius.brfualidadoc.php

AnleE de imp,imir pense em sua responsabilidade com o meio ãmbiênte.
#ConsumoConsciente



RODRIGUES BANHOS & CIA ITDA
POSTO SAO BENEDITO

CNPJ: 27.6í 3.130/0001 -56 Nire:21201057215

Rua Joaquim Marques,4€1 Cantumbi, Penalvô - MA - CEP: 65.213-000

Página 1 de 9
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orsPoNtvÊL 150.719,82
16ô719 A2Cà'rà e Contâ! Coíênt.

TITULOS A RECEIER 858.S20,57
864.52067

íTULOs A RECEBER 788.139,1t
788.139.11

ESTOQUE PARA REVENDA 215-517,56
215.517,56

ANVO CIRCUI.ANTE 2.012.A97 ,16

tMoEtLtzADo

Màqurnas ê Equipam.ntos

Computâdor6 e Eqvipamentos

( - ) Dêpeciàçãodo llnobilEádo

229.045.08
1A.439,7 7

2fi.)U,71
5-55A,21

-45.337,67

ATIVO NAO CIRCULANTE 229-O,t5,08

OBRIGAçOES DE CURTO PRAJZO

Folha de Pagahênio, Encargos€ ProviÉês

Pa,cêlâmernor Íibutáiiot

612,631,U
141.16A,21

18 r9t,81
91.289,91

2r 190,71

PÂSSIVO CIRCUI.ANTE 612.634,U

PAsstvo NÃo oRcu|-ANTE 0,00

Càpitàl Sodâl htêgràlizÀdo 150 000,00

Rêsultado dê úêr.ros Anteiores 709 699 14

749.608,,46

PATRTMôNlo LíeuDo 1.U9.107,60

TOTAL DO AÍVO 2.251 .912,21 TOTAL DO PASSIVO 2.251 .942,24

RECEITA BRUTA OPIRACIONAL
(+) Receita de Revendâ e Combustiveis

REcErra LíeuDA

LUCRO SRUÍO

(=) RESULÍADO ANTES IRPJ CSIL

5,157.09,t,.r5

1-7 37 -713,O2

1.220.558,23

TRISUIOS SOARI A RECENÂ
(,) Pr5/COFINSiíCMS

cusros opEMctoNAts
(-) Custo de Serviços Prenados

RÊSULÍADO FINANCEIRO
(+) Receitds Financeira5

C) Despesas Financeiras

t) PRoysóEs |RPJ E csLL
( -) IRPJ c CSIL

5,395.014,59
s.39s.014.59

237.920,14
237.9?0,14

3.,í19.381,a3
3.419.38113

-5.004,16

1 339,81

6.341,91

74-9,|N,70
74.9g0.14

DESPESAS OPERACIONÀS

f) DespesasOpêra(ionais

t) Dêspesas Ad ministrâtivás

RTSULTADO OPERÂCIONAI.

512-146,63
189277,67
122.868,96

Pcnalvr-MÂ,3t dc Daembro de 2022

cPF 751 870943 m

G'at vo CstCo .1. M.r6 Cd.â
conrador lcRC-MA n' 0r 1 308/O-.r j

CPl.: 026.452.343-'ta

r.145.567,52RESutTADo Do OGRCK|o

t::

1.225.565,19
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Rua Joaquim Marques,481 Cantumbi, Penalva - MA - CEP:65.213-000

A Emprcsâ RODRIGUSS SANHOS 8. Cl^ LTDÀ .prtsênlou os.êguint . lndic.s finàncêiros bâr..dos nos valor.É êxt -.klos do Bàlànço

PàtrlmonLl . DemonsE Éo do R.rdtado do Fr.r.ício ..fÍ.nt6 .o P.riodo Op€racioliâl d. 0llO1/2022 a 31112/2022

RODRIGUES BANHOS E. CIA LTDA

POSTO SAO BENEDITO
CNPJ: 27.613.130/0001-56 Nire: 21201067215

Ativo Circulante 2.032 097,16
3,32

3,69

?,69

2l%

27,08%

ILC =

ILG =

ISG =

MtL.

IET =

Pâssivo Circulanle 612_63.r',U

2.261 .942,24Ativo CÍculânle * Realizávela Longo Ptazo
Pàssivo CiÍ.ulante + Exigível ã Longo Píazo 612 6\4 64

2.261942,24

Passivo CÍculânte + Exigívela Longo Prazo

LucÍo Uqurdo

612614,64

1.145 567,52

Faturamento 8ruto

Passivo Cüculantê + Exigívela Longo Píâzo

5 395 0r4,59

Ativo Total

Pen.lva - MÀ 3í de Dêzcnbro de 2022

2.261.942,24

tegcnd.
ILC - Liquidez CorÍenle

ILC - Liquidez Geràl

ISG ' L;quidez Solvênc'à GeÍal

MLL - À/,arqem de Lucro Bíula

IET - EndiüdaÍnÊnto Íotal

AlÍredo Banhos Neto
Socio AdministÍadoÍ
CPF.:751 870.943-00

Gustavo Cast€lo da Matos CorÍea
Contador (CRC-lVA no 011308/0-4)

CPF.: 026.452.343-13

612.634,&
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NOTAS EXPLTCAT|VAS AS DEMONSTRAçÓES CONTABETS

EM 3í DE DEZEMBRO DE2O22

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA, é uma empresa constituída na íorma da Lei como

uma Empresa Limitada - LTDA, com sede na Rua Joaquim Marques,481 Cantumbi,

Penalva - MA - CEP: 65.213-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, sob o NIRE 21201067215 em 2710412017, CNPJ no 27.613.130/0001-56 e

prazo de duração indeterminado.

Constitui objeto social da RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA o comércio varejista de

combustíveis e lubrificantes para veículos automotores e atividades aÍins conforme

descrito nos atos contratuais societários.

NOTA 2 -
CONTÁBEIS

APRESENTAçÃO DA ESCRITURAçÃO E DEMONSTRAçOES

A RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA, mantém um sistema de escrituração uniíorme

dos seus atos e fatos administrativos de forma segregada e em consonância com as

normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade, por meio de processo

elekônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lanÇamentos

relacionados ao respectivo documênto de origem externa ou interna ou, na sua falta, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos admin istrativos. A

empresa utiliza a Escrituração Contabil Digital - ECD para registro e arquivamento de

seus livros contábeis anualmente na Junta Comercial do Maranhão e Receita Federal.

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonáncia com os PrincÍpios

Fundamentais da Contabilidade e demais praticas vigentes na legislação societária
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brasileira: Balanço patrimonial (BP);Demonstração do resultado do exercício (DRE);

Índices Financeiros (lF).

NOTA 3 . PRINCIPAIS PRÁflCAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Contas Corrente: Os valores contabilizados neste subgrupo

repÍesentam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os

recursos que possuem as mesmas caractêÍísticas de liquídez de caixa e de

disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante

risco dê mudança de valor.

Conta Gontabil
Caixa e Contas Corrente

Saldo em 3111212022

160.719,82

b) Glientes a Receber: Os valores contabilizados neste subgrupo representam o

direito a receber de clientes da Empresa sobre as suas atividades operacionais.

Conta Contabil
Clientes a Receber

Saldo em 3111212022

868.520,67

c) Títulos a Receber: Os valores contabilizados neste subgrupo representam os

créditos a receber com partes relacionadas que serão rêcebidos nos próximos 12 meses

no curto prazo.

Conte Contabil
Valores a Receber

Saldo em 3111212022

788.139,1í

d) Ativo lmobilizado: Os valores contabilizados neste subgrupo representam os

totais dos bens imobilizados pela empresa e utilizados em suas atividades operacionais

o
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e) Ajuste de Avaliação PatÍimonial: A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação

patrimonial

0 Fomêcedores: Os valores contabilizados nestas contas representam o saldo

devedor com fomecedores de produtos e serviços utilizados pela empresa em de suas

atividades operacionais.

Conta Contábil
Fornecedores

Saldo em 31nA2022
481.760,21

g) Folha de Pagamento e Encargos a Pagar: Os valores contabilizados nestas

contas representam o saldo a pagar dos encargos sobre Folha de Pagamento:

Gonta Contábil Saldo em 3111212022

I B. 193,81Folha de Pa amento e Enca osaPa r

h) Tributos a Pagar e Parcelamentos Tributários: Os valores contabilizados

nestas contas representam o saldo das referidas contas:

Conta Contábil
Tributos a Pagar

Parcelamentos Tributários

Saldo em 31112J2022

91 .289,91

21.390,71

I

i

I
I

I
i
!

L

Conta Contabil
Moveis e Utensilios

Maquinas e Equipamentos

Computadores e Equipamentos

( - ) Deprêciaçáo do lmobilizado

Saldo em 3111212022

18.439,77

250.384,74

5.558,24

45.337,67

229.045 08
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i) lnvestimêntos em empresas coligadas e controladas: A empresa não participa

do capital social de outras sociedades.

j) lmpostos Federais: A empresa está no regime de apuração tributaria do Lucro

Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de caixa.

k) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do

exercício seguinte são classificados como circulantes e não circulantes.

l) Despesas e Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de

competência.

m) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de

Competencia. As receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo

(acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecídas quando ocorre

o Íaturamento ao Contratante.

NOTA 4 - PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIA

Não há passivo contingente registrado contabilmênte, tendo em vista que a
administração da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados,

não apontam contingências de quaisquer naturezas. A RODRIGUES BANHOS & CIA

LTDA não é parte em processos judiciais, seja como autor ou réu.

NOTA5-GAPITALSOCIAL

A empresa possui Capital Social integralizado de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil

Reais).
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NOTA 6 - RESULTADO OPERACIONAL APURADO

A Empresa contabilizou um resultado operacional positivo, apurando lucro ao final de

seu exercício social, apresentando a seguinte composição:

Conta Contábil
Lucros do Exercício

Saldo em 31nA2O22

789.608,46

NOTA 8 - INDICES FINANCEIROS

A Empresa apurou ao final de seu exercício social, os índices financeiros apresêntando

a seguinte composição e apurados com os seguinles cálculos:

Ativo Circulante 2.032.897,16
ILC =

Passivo Circulante 612.634.U

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 2.261.942,24
ILG =

6',t2.634,U

2.261 .942,24

3,32

3,59

3.69

21%

27,OAvo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo PÍazo

Ativo Total
lsG =

MLL =

IET =

Passivo ciÍculante + Exigível a Longo PÍazo

Lucro Liquido

612.634,U

1 .145.567,52

Faturamento Bruto

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

5.395.014,59

612.634,U

Ativo Íotal 2.261.94.2,24
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NOTA 8 - EVENTOS SUBSEQUENTES

O(s) administrador(es) declara(m) a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à

data de encenamento do exercício que venham a teÍ efeito relevante sobre a situação

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

resultados futuros.

Penalva - MA 31 de Dezembro de 2022

Gustavo Castelo de Matos Correa

Contador (CRC-MA no 01 1308/0-4)

CPF.:026.452.343-13

Alfredo Banhos Neto

Socio Administrador

CPF.: 751.870.943-00

o .HA

I

L
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Certificamos que o âto da empresa RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

1r:ffi- .:+rÉ€+â+i-E:&

CPF/CNPJ Nome

o2u5234313 GUSTAVO CASTELO OE MATOS CORREA

75187094300 ALFREDO BANHOS NETO

JUCÉTIA

CEAITIICO O REGISTBO Ex 21/0712023 15:5a SOB N" 20230951333-
PÀO'IOCOLO: 230951333 DE 27 /O'l /202t.
óDr@ DE vrRrFrcrçio: 123109642?0. CNPJ DÀ SEDE | 2?613130000156
tllRE: 2120106?215, COú EIEIIIS Dô REGISTRO Ert 2rlo7/202i,
noDRr@as BlxEos I c!tr tmÀ

cllllos âNDBÉ DE llo8ÀEs PEiEtl,t
stotriÀro-G@Àr

'w..úprês!!!cil.M.Eôv.b!
L..r_d3l€,1êsEê Jú.uúpnto, sÉ ,íFrÉss!, rr.a su eit: : .ô6Frúvôêã) le sua áxLritr.r'i3.lc
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CritJr Í.lturr*lrl{Í

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCI{ICA

AtÉtâmos, â pedidô da intÊaBEsada e para fins dê prova, Cê ap

-:i

't

rrtia l+

dâcãmpenho ateElado de execuçào que a E mpresa: RODRIGUES BANHO§ &ClA
LTDA, CilPJ: 2?.6't3.t30Í0001-56, êslabêlecidâ na Rua JOAQUilI lilARryÉ§, N'

461, CATUmBL Penalva - Í*4, CEP: t5.2í3{00. Presta *rviços à PRE*ü$RA
MUNICIPAL DE PEIiÂLVA - HA, CNPJ ilo 08.1?ll.403@0t+r. rornecir&úu ae-rc
combuslivel. conformo descrito ebaixo. i: I§

cüAdÍ.
'I'

2 r (lâ§Olxa^ cOürU lcot b.rEd. F5. tEi EPP, E0
;:--: __--.-ii"""";J *" (Ê,.ô.-,

- --.- "- - -t .-

Ê

s'Ç
30.ot

1-5r!P
C.

95.06I , ._-L

4 : OLEO DESEL Sl0 (Co(r R.s.Ir.ü p.ô rc, EPP, liEl)

G I OLEO D,ES€L §t00 {Cq{r Rltrft(b F6 §, ÊPFl ret}

Rêgbtrârnos einda, quê âs FíestaÉ€s de sorviços 
"clrn" Eutà,d"*

aprêsentam bom dasompenho opcÍonal lendo a ampre*a *umprindo íielmffits.com
as suas obrigaçõ€s. nada ronstando que a desabone têanica e com€ícialrÍ§nlç ate

ÍOIÀL GERAL

Penalva - MA, 16 dr agiosto de 2022"

a pressnte dâta,
-Ã fi

',--

*.:
I \-) :i

'- .. .^l

1-! .- ,*
a il i'-.

_ l,:

,úX {S --

sqnnffiffi
6ffitffiO0rmss

Secr?-tÉria Muni(iDrld! Admrnr str dÊão
E s t e d oc u me nlo TóÍ#i§i$ãif;[flÉiit alnTdnt e, I 1,s- r.-l r ). .

Machado Aires,
Para 'rerificar âs àssinâturas vá ao site
i"titps llwww.portãldeasstrâturas.conr.br;141t e 'tliiii:; ..' 1;1.iJr;;.;

7C84-F 14Ê-7158-8DCB.

Qnannar{ rrrith íaarnQr.lnnor
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

27.613.130/0001-56

PR/MA0191681

ANP NO 272

04/04/2019

RUA JOAQUIM MARQUE - 481 -
CANTUMBI-PENALVA-MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 80, inciso XV da Lei n0 9.478, de 06 de agosto de 1997,

certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por

esta Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis
automotivos, nos termos da Resolução ANP n0 41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 09Í5:43 horas do dia 20/07/2023 (data e horário de brasília)

Código de controle do certificado: FC5F13242M6464C

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo

sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informaçôes quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado

deverão ser verif icadas pela internet, no site da ANP: www.anp,gov.br

ÍileJ//Clusers/usualio/Downloads/CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDORbT (1).html 111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

colurssÃo pERMANENTE oe ucraçÃo - cel
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'5212023

Nome Fantasia

POSTO SAO BENEDITO

CNPJ

27.613.130/0001-56

i HA /lé

Unidade Gestora

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Escl

lntervalo Lances:

PREFEITURA MUNICIPAL

Aberto

Valor Unitário

2710712023 14.00:00

24107 12023 23 .59:00

0,0í 00

Número do Processo 023/2023-SEMAD

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por ltem

Data Fim Propostas: 2710712023 1359:00

Prazo lnt. Recurso: 60 minutos

Objeto:
^\gistro de Preços para Íutura e eventual aquisição de combustíveis, pelo sistema de registro de preços
lsRP), para atênder a demanda da Prefeitura Municipal de Penelva (irA)

As '14:00 horas do dia2710712023, reuniram-se o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio para este
processo, designados pela Portaria n" í08/2023-GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2023, com a
finalidade de realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico no 5212023, objeto do Processo
Administrativo no 02312023-SEMAD. O Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às
disposiçÕes contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificaÇão dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitaçâo declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitaçáo no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 incÍso XXXlll, da CF).

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

EMPRESAS QUE SE Í}ECI-ARARâS *EEPF

Razão Social

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

D^^t^. 1 .là'11



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'5212023

LOTES 
' 

tt61;g,;:rr... '.,,,],]' . r,::.::,:...

No1
Descrição: GasolinaComum

Quantidade: 150000

Vencedor CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

Situação: ADJUDICADO

04.253.40210001-59 Valor:

"ROC aa / u_
FOr-HA, 1Á?

5,70

PROPOSTAS

EmpÍesa

lllElAü§ii:i'rl

Valor Unitário

5.7700

Valor Total

865500.0000CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

Data/Hora RegistÍo

2510712023 14:00:51

Situação

CLASSIFICADA

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA 5.7700

GLASSIFICAçAO

Empresa

1 CAMPOS E SIMAS LTDA.ME

2 RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

DIS,UTA ::.- .:r:.:,: r':.i:'1::'.:.i§!j

Data/Hora Lance ValoÍ

02108t202310:19:34 5.7000

271071202314:03:03 5.7700

2710712023 14 03.03 5.7700

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

27 t07 12023 09:28:45 CLASSIFICADA

Valor

5.7000

5.7700

865500.0000

gA^i^^ ) rlõ 't 4



LOTES / ITENS:I,',

No2
Descrição: Gasolinacomum

Quantidade: 50000

Vencedor CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

r::§i.,, i::a:i:ii,... :t:..:§a,1i|::.i:?r,;iti§ilÍilli§ii:',ri,a.§r:irl'i',:,ili':
Situação: ADJUDICADO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'5A2023

04.253.402t0001-59 Valor:

-0c.,w/_E_

5,70

PROPOSTAS ITII

Empresa

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

CLASSIFICAçÃO "§.' riir'l

Empresa

1 CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

2 RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

DISPUTA

DatarHora Lance Valol

02t08t202314.22:52 5.7000

271071202314.07:51 5.7000

27t07t202314.03.06 5.7700

288500.0000

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

Valor Unitário

5.7700

I : -i':. i':: :ti,.::-'

Valor Total

.. 'f.

Data/Hora Registro

2710712023 09:28:55

Situação

CLASSIFICADA

ção Valo

5.7000

5.7000

PáÍriôâ1.1êí1



LOTES / ITEÍ{§

No3

PROPOSTASINICIAIS r',.',r

Empresa

CAMPOS E SIMAS LTDA.ME

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 5A2023

Situação: ADJUDICADO

iiÀoc Dgl j2-

Valor Unitário

6.2700

t(i.i{A

Data/Hora Registro

25t07 t2023 14.01 04

5,53

Situação

CTASSIFICADA

ValoÍ Totel

1 175625.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

0

Descrição: Oleo Diesel S'10

Quantidade: 187500

Vencedor RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA 27.613.í30/0001-s6 Valor:

ROORIGUES BANHOS & CIA LTDA 6,2700

cLASStFlcAcÃO

1 175625.0000 27 107 12023 09:29:í'Í CLASSIFICADA

Empresa

1 RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

2 CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

DISPUTA ':.: ,-'. i,,.-lt

Data/Hora Lance Valor

021081202310:56.15 5.5300

02108t202310:18:30 6.2500

271071202314:20:21 6.2600

271071202314:19:44 6.2700

271071202314:19.44 62700

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

Valor

5.5300

6.2700

resapEm

Oá^ià. l tlê 11



Ata de Realização - Pregâo Eletrônico

N'5212023
'').0C.nts / o.z.zullEJ

LOTES , ITEN§.,. ,.r,,::., ,.,1:-

No4
Descrição: Óleo Diesel Sí0

Quantidade: 62500

ADJUDICADO

Vencedor RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA 27.613.130i0001-56 Valor:

Data,lHora Registro

2710712023 09:29.42

5,53

Situação

CLASSIFICADA

PROPOSTASINICIAIS' .:ii

Empresa

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

CLASS|F|CAçÃO :, I ,

-- Empresa

1 RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

6.2700

Situação

ADJUDICADO

Empresa

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

,,L.- '11111- 
:;.1l.]l..1

ValoÍ Unitário

,,rtitt,r.,.::l:l:i:i:''.i':r::,,

Valor Total

391875.0000

Valor

5.5300

DISPUTA ;:.,,

Data/Hora Lance

02t08t2023 14.23.09

02t08t2023 10.56 20

0210812023 10:18.35

2710712023 14:17 .45

2710712023 14:10:09

Valor

5.5300

5.5300

6.2500

6.2600

6.2700

Dáôinâ Ã .lê 1'1



Ata de Realização - Pregão EIetrônico

N'5212023

LOTES / ITENS

No5
Descrição: Oleo Diesel 5500

Quantidade: 225000

Vencedor CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

»R}C.wz/_Él_
Situação: ADJUDICADOI . p11 / a-q

04.253.40210001-59 Valor: 5,51

pRopoiTASlúÉ t :i::l:i:li'l::1§i: ' '"':','it..:''"',,:;;;r.,.1 -:;::;ir ;:rt:.'

Empresa

CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA 5,9500

-:::.::u'ASSIFICAÇAO

Empresa

1 CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

2 RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

'1338750.0000 27 107 12023 09:29:50 CLASSIFICADA

Valor Unitário

5.9500

Valor Total

1338750.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Registro

2510712023 14:01:28

Situação

CLASSIFICAOA

Valor

5.5100

5.9500

DISPUTA

Data,lHora Lance

0210812023 10.19:02

2710712023 14.34:38

2710712023 14:2501

27 t07t2023 14.25.01

Valor

5.5100

5.9400

5.9500

5.9500

Empresa

CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

CAMPOS E SIMAS LTDA.ME

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

9^^i^^ A t1ê 11



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'5212023
w/-tz-

/7
LOTES 

' 
ITENS

No6
Descrição: Oleo Diesel 5500

Quantidade: 75000

Vencedor CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

PROPOSTAS II{ICIAIS

Empresa Valor Unitário

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA 5.9500

Fabricante/Marca: VIBRA

ê{ÁSSIFICAçÃO

Situação: ADJUDICADO

04.253.402/0001-59 Valor:

...1,.':ri,jriri,i.ij-.;-, -.rir i,irrrlriliili

Valor Total Data/Hora RegistÍo

2710712023 09:33:47

v

5,51

Situação

CLASSIFICADA2t46250.0000

-',i:::ii::,.::,.,:

SituaçãoEmpresa

1 RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

2 CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

DISPUTA

Data/HoÍa Lance Valor

021081202310:56:36 5.5000

021081202314:23.23 5.5í00

021081202310.18:40 5.9300

271071202314:11.07 5.9400

271071202314.10:13 5.9500

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

",i.' .:,..,.,1, ,,,,.

Empresa

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

CAMPOS E SIMAS LTDA.ME

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

Valot

5.5000

5.5100

P^din^ 7 .lê '|.1



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 52t2023 ':'C;gl2/_"tz
.\ /7t

iIENSAGENS

Data/HoÍa

27107 14:01

27tO7 14.O3

27107 14:03

27107 14.10

27107 14:10

27t07 1413

27107 14:13

27/07 14:15

27!07 14t15

2/to7 1415

271O7 14:15

27107 1415

27t07 11.19

27 t07 14.20

27107 1420

27107 14:22

27 t07 14"22

27107 14:22

27107 14:22

27107 1425

27107 14:29

27 t07 14.31

27t07 14.31

27107 14:35

27 t07 14.37

27107 14:37

27t07 14.37

27107 14:37

27107 14:50

31/07 09:03

02i08 10:'13

Freud NoÍton
Moreira dos Sentos

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

SÉtema

Sistema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Slstema

Sistemâ

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

2

4

6

Item Mensagem

Sessâo pública eberta!

Disputa do Lote/ltem I - Gasolina Comum aberta! O fornecedor podê checar es propostes

classificadas e o mgtúo da desclassifrcaÉo das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 2 - Gesolina comum aberta! O fornecedor pode checar as proposlas
classiílcadas e o motivo da desclessiÍicáÉo das propostas no botão "Píopostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 4 - Óleo Diesel SlO aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classúcadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicaas" de cada
Lote/ltem.
Oisputa do Lote/ltem 6 - Óleo Diesel SSOO abeía! O fornec€dor pode checar as propostas
classilicadas e o motivo da desclassiÍicaçáo das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
O lote/item n" 1 - Gasolina Comum entrou em PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser declaradc
anemetiante, o seu lance deve permanecer vencedoí por 2 minutosl
O lotê/iiem n" 2 - Gasolinâ comum enkou em PRORROGAÇÂO, para um íornecedor seÍ declârado
aríematante, o sêu lanc€ deve permanecer venc€dor por 2 minutosl

Disputa do lote/item n' 1 - Gesolina Comum encenadal

O arrematante do item/lote n" 1 - Gasotna Comum foi o Íornêcedor com valor RS 5,7700 |

A Dbputa foi encenada mas Íoram encontradas empresas em situaÉo de desempate ME/EPP. O
pregoêiro irá realizar a convocaçâo.

Disputa do lote/item n'2 - Gasolina comum encerrada!

O anematante do erÍVlote n' 2 - Gasolina comum foi o fornecedor com veloÍ R$ 5,7000 |

Disputa do Lote/ltem 3 - Óleo DieselSlO aberta!O fomecedor pode chec€r as propostas
classificadas e o motivo da desclassificaÉo das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
O lote/item n" 4 - Óleo Oiesel Sl O entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
aÍÍematante, o seu lance deve peÍmanecer vencedor por 2 minutosi
O lote/item n'6 - Óbo Diesel S5OO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedoí seÍ
declarado aÍrematante, o seu lance deve permanecer vencêdor por 2 minutos!

Dispute do lote/item n" 4 - Óleo OieselSlO enceíadal

O arrematante do item/lote n'4 - Óleo Dlesel SIO foi o Íornecedor com vator R$ 6,2600 !

Dispute do lotditem n'6 - Óleo Diesel S5OO encerradal

O arrematante do item/lote n'6 - Óleo Diesel S5OO foi o fornecedor com valor R$ 5,9400 |

Disputa do Lote/ltem 5 - Óbo Diesel S5OO aberta! O fomecedor pode checar as propostas
classificádas e o motivo da desclassificaÉo das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/ltem.
O lote/item n" 3 - Óleo Diesel S10 entrou em PRORROGAÇÃO, para um íomecedor ser declarado
afiemâtente, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl

Disputa do lotditem n" 3 - Óleo Diesel S1O encerradal

O arÍematante do iterÍúote n' 3 - Óbo Diesel S'tO foi o fomecedor com valor R$ 6,2600 |

O lote/item n" 5 - Ôleo DiêselS5OO entrou em PRORROGAÇÃO, paÍa um fornecedor ser
declaÍado arrematante, o seu lance deve pemanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n" 5 - Ôbo DieselS5OO enceíada!

O aÍrematante do item/lote n' 5 - Óleo DEsel S5OO Íoa o Íornec€dor com valor Rg 5,9400 |

A Disputa foi enceÍrada mas Íoram encontradas empresas em situaÉo de desempate ME/EPP. O
pregoerro irá realizar a convocáçáo.
Fase de disputa encerrada. Agora está dEponivel no box de documentos abaixo a documentação
de habilitaÉo enviada no ato de rcgistro da proposte inicial. Apenas a documentaÉo das
empÍesas anematantes seráo exibidos.
O PregoeÍo suspende a sessão, infoÍmando as participantes que haverá convoc€ção por e-mail
para sua continuidade.

Foienviado uma mensagem para o email dos paÍticipantes: CONVOCAMOS os participantes para
CONTINUIOADE da sessão a seÍ realizada no dia 02/08, ás í0h.

Bom dia! lniciando a sessão. Abriremos negociaÉo paía os preços ofertados.

1

2

1

2

2

3

4

6

4

4

6

3

3

3

5

5

Sistema

Freud Norton
Morêire dos Santos

Pár'inãÂ.tÊíí
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N'52/2023
'úJ/-u--

/ 7*<

Data/Hora

02/08 10:13

02108 10:14

O2lO81O:14

0210810.15

02/08 10:19

o2t0811'01

O2l0E 11:01

02108 11:02

Origêm Item

Sistema

Sistema

Srstema

Íúensagem

Fâsê de nêEocieÉo aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhoÍar,
solicitamos que vocé envie sua mêlhor proposte.

O FoÍnecedor CAMPOS E SIMAS LTOA-ME pode enviar mensagens.

o Fornecedor RoDRIGUES BANHOS & CIA LÍoA pode enviar mensagens.

Abrúemos o prazo dê 30 (trinta) mrnutos para apresentaÉo de valores negociedos

SÍ. Pregoeiro, chegamos ao nosso desconto máximo

Fase de negociaÉo concluída com êxito

Passaremos a solicitaÉo das propostas de pÍeçls adequada.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fomecedor CAMPOS E SIMAS LTOA-ME
Documento: Solicitamos o envio da proposta de preços adequada @Íespondente aos itens
vencêdores na disputa.. Agora o Íornecedor pode clicaÍ no botão ENVIAR AROUIVOS na área de
solicitaÉo de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arcuivos em extensão .ZlP. Date Limite oâra o envio: 0210ü20231405OO
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do íomecedor RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA.
Documento: Soliqtamos o envio da proposta de preços adequada corÍespondente aos itens
vencedores na disputa . Agora o fomecedor pode clicar no botáo ENVIAR AROUIVOS na áíea de
solicitaÉo de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de I (um) erquivo o mesmo
deve enviar os areuivos em extensáo .ZlP. Data Limite para o envio: O2lOBl2023 140500

Documento enviado pelo fornecedoÍ RODRIGUES BANHOS & Crq LTDAr

Documento enviâdo pelo Íomecêdor CAMPOS E SIMAS LTDA-ME!

O fornecedor RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA foi inabilitado/desclassiÍlcado no Lote/ltem n" 2 -

Gasolina comum. Motivo: A Receitâ Bruta de Vendas de RS 5.395.0í4,59, aferida na Demonskaçã
de Resultado de ExeÍcício do Balanço Patrimonialde 2022, apresentado na habrlitaÉo, ultrapassa
os limites estabelecidos para ME/EPP na Lei Complementar n' 12312006, portanto, a licitante não
Dode usuÍruir do tratammento diferenciado.
Todos os fomec€dores do Lote/ltem n'2 - Gasolina comum foÍam rnabilitados/desclassiflcados, o
lote/rtem restou fÍacassado.

Ficâ abeÍto prazo de rntenÉo de recurso até as O2lOBl2O23 12150 08

O fomecedor RODRIGUES BANHOS & ClÂ LTDA foi inabilitado/desclassificâdo no Lote/ltem n' 4 -

Óleo Oiesel S1O . Motivo: A Rec€ita Bruta de Vendas de R$ 5.395 014,59, afeÍda na Demonslraçá
de Resulado de Exercício do Balanço Patrimonial de 2022, apresentado na habilitaÉo, ulkapassa
os limiles estabelecidos para ME/EPP na LeiComplementar n" 123/2006, portanto, a licitante não
Dode usufruir do tratammento diÍerenciado.
Todos os Íomecedores do Lot€r'[em n'4 - Óleo Diesel S'10 foÍam inabilitados/desclessificâdos o
lote/item restou Írac€ssado.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até as 0210812023 12:50.24

O íornecedor RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA Íoi inabilitado/desclassific€do no Lote/ltem n' 6 -

Óleo Diesel S5OO . Motivo: A Receita BÍuta de Vendas de R$ 5.395 014,59, aíeíida na
DemonstÍaÉo de Resultado de Exercício do Balanço Patrimonralde 2022, apresentado na
habilitâÉo, ultrapassâ os limitês estabelecidos para ME/EPP na Lei Complementar n' 12312006,

Dortanto, a licitante não pode usuíÍuir do tratammento diferenciado.
Todos os fomecedores do Lote/ltem n' 6 - Óleo Diesel S5OO forâm rnabilitados/desclassiflcados. o
lot€/item restou fracassedo.

Fica aberto prazo de intençáo de recuGo até as 020812023 12:50.46

Suspenderemos a sessão para o intervalo do almoço, retoÍnando ás 14h

Retomando a sessão

Considerando o fracasso dos itens destinados a ME/EPP poÍ auséncia de pÍopostas válidas,
consultamos os arramtantes das cotas de ampla padicipaçáo de aceitam as cotas reservadas

A empresa Campos e Simas AceÍte es cotas Reservadas

RB ROORIGUES aceita a cota reservada?

Sr. Pregoeiro, Ace âmos as cotas reservadas

O Pregoeko solicitou o envio de documentos do Íomecedor CAMPOS E SIMAS LTDA-ME.
Documento: Solicitemos o reenvio da pÍoposta de preços adequada com a inclusão da cata
reservada.. Agora o fornec€dor pode clicaÍ no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os

aíquivos em extensão .ZlP. Data Limite para o envio: 02108/2023 '17:30:00

Frêud Norton
l\roreiÍa dos Santos
RODRIGUES
BANHOS & CIA
Freud Nodon
Moreira dos Santos

FÍeud Norton
Moreira dos Sanlos

O2lO811:19

02/08 '11i38

02108 11:50

Sistêma

Sisteme

Sistema

02/08 11:50

02108 11:50

02log 11:50

Sistema

Sistema

Sistema

02108 1í:50

02/08 1í r50

.a a8 11.50

Sistemâ

Sistema

Sistema

02lOA 11:02

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

2

2

4

4

4

6

02108

02to8

02tog

02t08

02t08

o2t0a

02t08

02t08

02108

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

FÍeud Norton
Moreirâ dos Santos

CAMPOS E SIMAS
LTDA-ME
Freud Norton
Moreirs dos Santos

RODRIGUES
BANHOS & CIA

11:50

11:50

11r55

14:05

í 4:06

'14:08

14:20

14120

14:28

6

6

Sistema

Páôinâ q .lÊ í 1
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Data/Hora

0Z0a 14t29

02/08 14 38

02108 15.31

02/08 16:23

02t0416.23

0210816:23

O2|OB 16:23

02t08 16 23

0210816:23

!<08 16123

\'zlo816:23

02108 16:23

02lOA 16:23

OZOS 16.23

02i08 16;23

0?J0816.23

02/08 16:23

02t0816:23

O2|OB 16:23

0210816"23

02t08 16 23

)8 Í6:23

O2lO8 16:23

02108 í6130

02/08 17:08

02t08 17 10

02/08 18:46

0210818:46

02/08 18 46

02/08 18i46

02108 18 46

O2lO818:46

02/08 18:46

OÍigêm

Sistema

tlensagem
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ROORIGUES BANHOS & CIA LTDA.
Documento: Solicitamos o reenvio da proposta de preços edequada com a inclusáo da cota
reservada.. Agora o fomecedor pode clicâr no botâo ENVIAR ARQUIVOS ne área de solicitação de

documenlos, havendo a necessidadê de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os

erquivos em eíensão .ZlP. Data Limite Dara o enyio: 0210812023 17:3000

Documento enviado pelo Íomecedor RODRIGUES BANHOS & ClÂ LTDAISistema

Sistema

Fíeud Norlon
Moreira dos Santo§
Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

Sistema

S6tema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistemâ

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Freud Nodon
Moreira dos Santos
CAMPOS E SIMAS
LTDA-ME

ROORIGUES
BANHOS & CIA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

I

2

2

3

3

3

4

4

4

5

6

6

Documento enviado pelo fornecedor CAMPOS E SIMAS LTDA-MEr

O Pregoeiro verificou que as propostas de pÍeços e a documentaÉo de habilitaÉo das
anematantes atendem as exigências do edital.

Vamos declerar as aramtantês vencedorâs

Fase de negociaçâo do Lote/ltem n' 1 - Gasolina Comum encerrada.

O fornecêdor CAMPOS E SIMAS LTDA-ME foi dêclarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 1 - Gasolina
Comum

Fica abedo prazo de rntenÉo de recurso até às 02lOAl2O23 1723:29

Fase de negociação do Lote/ltem n'2 - Gasolina comum en@rrada

O fomec€dor CAMPOS E SIMAS LTDA-ME foi decJarado VENCEDOR do Lote/ltem n" 2 - Gasotina
comum.

Fica aberto praz o de intenÉo de recurso até às OZOB|2O23 17 :23:29

Fase de negociação do Lote/ltem n" 3 - Óleo Diêsel SlO enceíÍada.

O fomecêdor RODRIGUES BANHOS & ClÁ LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 3 -
Ôleo Diesel S10 .

Ficá abeío praz o de intençáo de recurso até às 0210ü2023 17.23.29

Fâse de negociação do Lote/ltem n'4 - Óleo DieselSlO encerrada

O Íomecedor ROORIGUES BANHOS & Cl,A LTDA Íoideclerado VENCEDOR do Lot€/ltem n" 4 -

Óbo Diesels'lo .

Fic€ abedo prazo de intenÉo de recurso até às 0210812023 17123:.29

Fase de negociaÉo do Lole/ltem n' 5 - Óbo Diesel S5OO encerrâda

O Íomecedor CAMPOS E SIÍ\I|ÁS LTDA-ME Íoi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n" 5 - óleo
Diesel S500 .

Fica abeÍto pÍazo de intençáo de recurso até às 0210812023 17.23t29

Fase de negociaÉo do Lote/llem n" 6 - ÓEo Dlesel S5OO encerrada

O Íornecedor CAMPOS E SIMAS LTDA-ME Íoideclarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 6 - Óleo
Diesel 5500 .

Fica aberto prazo de intenÉo de recurso até às 0210812023 17:23129

OedaÍadas vencedoÍas e abeÍta o prazo recursal, o Pregoeiro consulta se as licitantes aceitam
Íazer parte do CADASTRO DE RESERVA do registÍo de preços e quais os ITENS.
Sr. Pregoeiro a empresa Campos e Simas se menifestacom o inteÍesse em Íazer parte do cadastro
de reserva do registro relativo ao PÍegào no 522023 dos itens 3 e 4 com os mesmos preços
errematado no certeme.
Sr. Pregoêiro, aceitamos fazer parte do CAOASTRO DE RESERVA do regrstro de preços dos itens
1, 2, 5 e 6 com os mesmos preços vencedores do certame.

O Lote/ltem n' 'í - Gasolina Comum foi ADJUDICAOO.

O Lote/ltem n'2 - Gasolina comum foiADJUDICADO

O Lotdltem n' 3 - Óbo Diesel SlO for AOJUOICADO

O Lote/ltem n" 4 - Óleo Diesel SíO foiADJUDICADo

O Lote/ltem n'5 - Óleo Diesel S5oO foiADJUOICAOO

O Lote/ltem n' 6 - Óbo oiesêl S5oO foi AOJUDICADO.

2

3

4

5

6

Atendido o cadastro de reserva, adjudicámos a licitaÉo

D^di^^ 4^ Aõ 11
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Data/Hora

02i08 18:46

03lOB 20:07

Origem

Freud NoÍton
Moreira dos Santos

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 5212023

Item Mensagem

Declaramos a sessâo encerÍada.

A situaÉo do pregão foi allereda psra: Homologado

,':(.),: ü/J4
|,.HA

Nome Fantasia CNPJ

CAMPOS E SIMAS LTDA-ME 04 ,253,40210001 -59

(98)982í 00006 postosimas2@hotmail.com

PROPONENTES i,,..1,r.,

Razão Social

CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

Contato: JORGIANE

RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

Contato: (98)981117219

r-ud No Moreira dos Santos/Pregoeiro

POSTO SAO BENEDTTO 27.613.130/0001-56

(98)981117219 rodriguesbanhoscialtda@gmail.com

,kú,Nilziran Nunes uipe de Apoao

Waldenir Torres d Silva/Equipe de Apoio

Páôinâ 11 .lê 'l í
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA

courssÃo pERMANENTE oe lrcrrnçÃo - cpl
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sl Compras

TERMO DE ADJUDICAçAO

No uso das atribuiçôes conferidas no Art. 'Í7, inciso lX, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 20'19, adJudico

o rêsultado do julgamento do Pregão Eletrônico n" 5212023, referente ao registro de preços para futura e eventual

aquisição de combustíveis, pelo sistema de registro de pÍeços (SRP), para atendêÍ a demanda da Prefeitura Municipal

de Penalva (MA), objeto do PÍocesso Administrativo n' 023r2023-SEMAD, em favor das licitantes abaixo:

FORNECEDOR: CAMPOS E SIMAS LTDA-ME

FABRICANÍE,/MARCA VALOR UNIT.

5'70

5.70

5.51

5,51

VALOR TOTAL:

04.253.402l0001-59

QTD VALOR FINAL

150000 855.000,00

50000 285 000 00

225000 1.239.750.00

75000 413.250,00

2.793.000,00

LOTE/ITEÍVI

í Gaso[na Comum

2 Gasolina cornum

5 Ôleo Diesel 5500

6 Ôleo oiesel5500

QTD: 4

FORNECEDOR:RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

LOTE,/ITEM

3 Óbo oieselsío

4 Óleo DieselSlO

QTD: 2

FABRICANTE,IiIÂRCA VÂLORUNIT.

5.53

5,53

VALOR TOTAL:

27 613.130/0001-56

QTD VALOR FINAL

187500 1.036.875.00

62500 345.625.00

1.382.500,00

VALOR GERAL: 4.í75.500,00

Penalva/MA, 02 de agosto de 2023

FÍeud nMo ira dos Santos
PregoêiÍo

(PoÉaÍi n í 08,2023-GAB/PEN/i'rA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMlssÃo PERMANENTE oe ltctraÇÃo - cpt
PREGÃo ELETRôNtco N" sztzo2t

HA/

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

No uso das atribuiçóes conferidas pelo Art. 13, rnciso Vl, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e de

acordo com os autos do PÍocesso Administrativo n' 023/2023-SE,úAO, homologo o resultado do julgamento do Pregão

EletÍônico n" 52/2023, referente ao regisúo de preços para futura e eventual aquisição de combustivêis, pelo sistema

de registro de preços (SRP), para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Psnalva (irA), em favor das licitantes

abaixo:

FORNECEDOR: CAMPOS E SIMAS LTDA-ME 04.253.402t0001-59

LOTETTEM

1 Gasolina Comum

2 Gasolna comum

5 Óleo OieselS5OO

6 Óbo Diesels500

FABRICAI{ÍE/I'ARCA VALOR Ui{IT.

5'70

5'70

5,5't

551

VALOR TOTAL:QTD: 4

OTD VALOR FINAL

150000 855.000.00

50000 2E5.000,00

225000 1 23S 750 00

75000 413.250.00

2.793.000,00

FORNECEDOR: RODRIGUES BANHOS & CIA LTDA

QTD: 2

LOTE'IÍEiI

3 Óbo DieselSl0

4 Ôbo Dieselslo

FABRICANTÉÍIIARCA VALOR UNIÍ.

5,53

VALOR TOTAL:

27.6'13.130/0001-56

QTO VALOR FII{AL

187500 't.036 875.00

62500 345.625,00

1.382.500,00

VALOR GERAL: 4.í75.500,00

Penalva/MA, 03 de agosto de 2023

RONILDO CAMPOS

SILVA:O1 19142635
1

Assinado de forma
digital por
RONILDO CAMPOS

SILVA:O1 191426351

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal
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SâO LU|S, SExTÁ ' 04 DE AGOSTO DE 2023 + ANO XVll + Ne 3!_5ti
l55N 2763-860X

Ô PREFEITO DO MUNICíPIO DE PÀUUNÔ NEVES, EStâdO dÔ MâTENhão, NO

uso de suas a[ribuiçóes legais que lhe confere a Lei Orgânica dg
Município, ê,
CONSIDERANDO o dirêito de ir e uir, à livre locomoçáo do cídadãô, a

possibildâde de inclusão, e maioÍ acessibilidade;
CONSIDERANDO que as ruas sâc hens de uso comum da população,

sendo indevida quâlquer 6bstruçâo náo autorizôda que impe(a sua
utilizaçáo;
CONSIDERÁNDO que o poder púbü(o municipal no seu poder-dever de
hscÀlização, agir e promover a ordem;
DECRETA:

Ait. 10. - fica proibido o estaclonamento de veículos, na avenida Dr.
Pãulo Ramos, iniciàndo nas media(ões da lgrejã Assembleia de Deus
(centro), seguindo até a Íotatória cehtral (De Írehte cam à ponte de
madeira)j e Avenida Demétrio Ribeiro, nas mediações do Conselho
Tutêlêr, àté o ponto que en(onlta a Aventdà DÍ. Paulo Ramos.
Pârá9rafo único. - Os veículos deverão estacionar nas Ruas paralelas à

Avenidà DÍ. Paulo Rarnos, e/ou depok das marçações estabelecidis no
art go primeiro deste Decreto.
Art. 20. - A desobslruçáo da via pública terá início no diõ 07 de Agosto
de 2023 das 07h00minhs às l2hoominhs
Art. 3e. - A àçáo de desobstruçâo de via pública será realüada sob a

Coordenaçào da Prefertura l.íunicipal de Paulino Neves poÍ m€io do
Depôrtamento de Tíânsito, em conjunto com o Satalhão de Polí(la
Rodoviéria Militar (BPRV), e Polícia Militàr
art. 4a. - Constitu€m exce{Ões ao cumprimento deste Decreto os
segLinles 5e.viç05:
l- Serviços de saúde, paIa atendeí emeÍgênaias caÍâcterizôdas aomo
de r sco à seguran(a e à integridade Írsicà da popldação.

a)tratamento e abastecimento de águâ;

b) produ(ào e drstribuiçáo de energia elétrica, gás e combustiveis;
c) assistênciâ mÁlica e hospitalôr:
d) fune.ános;
e) capLa(ão e tratamenlo de esgoto e lixoi
f) telecomunicaçóes;

9) coleta de lixo;

i) processâmenLo de dado§ ligados á serviços essenciáis;
i) compensação bahcána, s€rviço de transpoÍte de valores;
j) conc.etãgem inclusive caminháo de bombeamento de5tinado a e5se
fimi
k) serviços de moto táxi;
l) remoçâo de veículos sinistrados ou em pane, por meio de caminhôes
reboque;

art 50. - As infraçôes às disposiçôes destê Oecreto acarretará a

aplicação das penalidodes pertinentes,

Art. 6e- - Este Decreto entra em vigoÍ na data de sua publicação.

Art. 7e. - Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ,5E CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQU€.SE. CUMPRA-SE.

GAEINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PÂULINO NEVES - MA. AOS 03
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

MunicÍpiE dê Penâlüà (MA), objeto do píocesso Administrátivo n0

021/2023'SElrlAD. Penalva/MA,03 de aOosto de 2023, Freud Norton
Moreira dos SantogPregoerro

Ptblicado paÍ: WALDENTR ÍORRES DA STLVA

Codigo Í deotiicõdor : e0 2e10 48bd adc2930 2 2b10e8bf 1 3 I 1 E

Âvlso DE RESULTÂDO DE LtCrÍAçÂO

PREGÃO E|.ITRÔ |CO 52,12023
A PreÍeilura MUnicipal de Penalva/À{A torna público que foi homologado
o Pregão Eletrônico n" 5212023, reíerente ao reqistro de pÍeços para
futura e eveôtual aquisiçáo de combustívêis parâ atender â demanda
dô PÍefeiturê Muoicipal de Penôlva (MA), objeto do Proces5o
Administràtivo nQ 023/2023-SEMAD, em ÍavoÍ das seguintes licltântes.
1. Cômpos e Simas Ltda. (CNP, nc 04.251.402/0001-59). Itens: 1, 2, 5 e
6. Vôlor Totalr R$ 2,793,000,00;
2. RodÍigues Banhos & cia Ltda. (cNPj nc 27.613.130/0001-56). ttens: 3

e 4. Valor Total: R§ 1.382.500,00.
Penólva/MA, 03 de agosto de 2023. Fre!d Norton I\4oreira dos
Santos/PÍegoeiro.

Publicado po| WALOENIR TORRES DA SILVA
Códi go ídeotifr cadoL 7 86c24Í4íc8 1 661 128 I 5 87 46bB a6 4c ac

EXTRAÍO DE TERMO ADINVO

co IRÂTO AD|'S ISTRÂIWO tlo 6s/2022
E§DÉClE: E)(trato do 1" (Primeiro) Têrmo Aditivo. PROCESSO:
014/2021-SINFROURS. ÍtlODÂLlDÂDE DE LICITAçÂO: Pregão
EletÍônico n'552022, PARTES: PrefeituÍa MuniciDal de Penàlva/lt4A
(cNPJ n0 06.179.402,1000r.'81) e PROC0NSÍEC,Projetos, Construções,
Topografià e Comércio Eireli (CNPJ n0 04.454,183/000r-29). OBJETOi
Acréscimo Contràtual. fUl{DÂl,lEt{TO LEGAL: Art. 65, § t', da Lei
Federal nc 8.666/1993. DATA DA ASSIRATURA 2T/07t2023.
STG ATÁR|O5: Ranildo Campos Silvô, Prefeito Flunicipal, pela
Contrataflte ê ,uÍdiqélio Félix Teixeira, Represêntànte Legal. pela
ContÍatada.

Publícado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código ide ntífr cador: 12 5 61c06 5f8n 5 665f4 e467 5 d2 cc3 3 69

PORTARTA " 196i2023

PoÉaria No 196fr023 P.nalva - tlÂ, 0l dê àgosto de 2023.
Dispôe sobre a concessáo parê Licença parô Mestrado.

O Prefeito Municipal de Penalva, Estado do Màranhâo, no uso dâs suas
àtribuições íêgâis e aom fulcro no Àrtigo 14", da Lei n" 340/2010, Plâno
de Careirn e Rernuneração do Magistér o Público.

RESOLVE

AÍt. 19 - Concedet licença para culsaí Mestrado por um período de 4
anos a partir de 01 de agosto de 2023, a 01 de agosto de 2021, o

Servidor CI-IUDE(Y CAI{PoS }lUNES. PRoFESSoR, matrícula 433,
cPF N. 69s.472.893-4q.
ÂÉ, 2l - À presente portaria êntra em vigor na data de suà publicaçào,
íevogôdas as disposiçfus co0trdrias.
Art 3e - Dêse Ciência, Publique-se. E Cumpra.se.

G.binste do PrcÍêito Muai.ip.i de Pên.lva - MA, em 10 de
agpsto dc 2023.
Ronildo Campos SilYa
Preíelto l,lunlclpal dê Pênalva

Publicado pot: FIAVIO MARINHO GON!,LVE,
Cód igo id e nti tícadot 76ic61 a ç8 b2 6 c67 22 ee5 2e2 5 0a39 c 5 d I

RAIMUNDO DE OLIVEIRÁ FII}iO
Prefeito Municipal

Publicado poc ttáRclo FREíRE WCHADO
C od i g o id entfrc ado r : i 2 U 3 cbl b0 c 2 I /u b b 3 clza a,ca I 80 ege

PREFEÍTURÂ I,lUÍ{ICIPAL DE PENALVÀ

Âvrso DE ÀNULAçÁO

pREGÃO ELETRÔ tCO Ne 40/2023. Fica anuladã a li(itaçâo
suprac tada, referente ao registro de preços parâ futura e eventual
contrataçào de pessoa jurídi(a parà prestaçãg de seÍviços de
oÍganizaçáo de eventos para alender às dêmandas dos óÍgãos do

s www,famem, o rg. br 40177
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O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ns O5.719.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n'222,CentÍo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste eto representedo pela Comissão

Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n' 009/2023-GAB/PEII/MA,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" 5212023, objeto do Processo Administrativo ne 02312023-

SEMAD, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
O5/20L7, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis para

atender a demanda da PrefeÍtura Munícipal de Penalva (MAf que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2, DO óRGÂO GEREÍ{CIADOR E PARNCIPAíiÍTE

2.1. O Órgão Gerencíador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n' OO9/2023-

GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços os seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de
AssistêncÍa Social - SEMAS

3. DOS PREçO' ESPECTFTCAçÕES E QUAí{TTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especifícações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as ue se uem:

4. DA ADESÃO À ATA OE REGTSTRO DE PREçOS

4.1, A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública em
razão da ausência de estimativa para adesão no Termo de Referência, consoante os Acórdãos ns 855/2013,
2037 /2019 e 224/2020/TCU /Plenário.

"fl

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 35/2023

1

EMPRESA: Campos e Simas Ltda

CNPJ: 04.253.40210001-59

ENDEREçO: BR 216, Km 73,Ba'Íro Piçarreira, CEP: 65.213-000, Penalva/MA

E-MAIL: postosimas2@hotmail.com TELEFONE: (98) 98210-0006

REPRESENTANTE LEGAL: Jorgiane Maria Mendonça Campos

RG: 2917192-0 SSP/MA CPF: 87 4.704.973-75

lTEM ESPECTFTCAçÃO UNID qUANT VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

7 Gasolina Comum
(cota de ampla participação)

Litro 150.000 5,70 8s5.000,00

2 Gasolina Comum
(Cota reservada perc MEIEPP lM,Ell COOPI

Litro s0.000 5,70 285.000,00

5 Óleo Diesel S5OO

(Cota de empla partícipação)
Litro 225.000 5,51 L.239.750,00

Óleo Diesel S5OO

(Cota reservada para ME/EPPIMEI/COOP)
6 Litro 75.000 5,51 413.250,00

VATOR TOTAT 2,793,000,00

Praca Dr. José Joaouim Maroues, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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5. VATIDADEDAATA
5.1. A validade da Ate de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/7993 c/c Art. 1,7 do Decreto

Municipal ne O5/2O77 .

6. REv6Ão E cÂNcEt-AMENTo

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cebendo à Administreção píomover as negociações

íunto ao fornecedor.
5.3. Quando o pÍeço registredo se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para ne8ociar a redução dos preços aos valores pratícados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos pÍeços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comuniceção ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negocíação.
5.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotândo as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de regístro de preços;

6.7,2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem iustificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hípótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
5.7,4. Sofrer sanção administretive cujo efeito torne-o proibido de celebrer contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão perticipante.

6.t, O cancelamento de registros nas hipóteses previstâs nos itens 5.7.7, 5.7.2 e 5.7.4 seÍá formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
6.9, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maíor, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6,9,1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PEilATIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7,2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
art. 49, §1e do Decreto ne LO.O24|2O79.

7 3. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.4e, inciso lX, do Decreto Municipal ns 05/2017), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contÍatações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'3s/2023

Praca Dr. José loaouim Maroues, ne 222, Centro, Penelva/MA, CEP: 65.213{00, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'3512023

)

7.4. O ór1ão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 05120L7 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIçÕES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do aiuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

E,2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1e do art.65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § le do Decreto Municipal n'
05/20L7.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" O5|2O2I7.

8.4, A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo da servidora, Maria lvanese Sousa, Auxiliar de
Contebilidade, Metrícula n' 52-2, e CPF n' 851.796.981-20os servidores abaixo, designado pelo Município, na

forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 14 de agosto de 2023.

Comissão Permanente de Licitação - CPL

( PortaÍia n" LO7 I 2OZ3-G AB/PEN/MA)

Freud N n Moreirâ dos Santos

residente/CPL

r,r 

" 
u, ",fiüftffi ír " nao n ç"

Membro/CPL

úV
Waldenii Tôrres da Silva

Membro/CPL

BeneÍiciárie da Ata

lm
i\

ry'

I

A n( Tnuyl t" 7ítn r@ ACz-t

Campos e Simas Ltda. )

Jorgiane Maria Mendonça Campos

Representante Legal

Cn rnr^

Prâ.â Dr lôsé lírâoüim Merouês. n9 222. Cêntro. Penâlvâ/MA. CEP:65.213-000. e-mail:licitacao.Denâlva@smail.com

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'35/2023
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O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.779.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n'222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado MunicÍpio, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conÍorme PoÉaria n' 009/2023-GAB/PEN/MA,

considerando o julgamento do Pregão Eletrônlco n'5212023, objeto do Processo Administrativo ne O23,l2O23-

SEMAD, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ns 8.665, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto Municipal n'
OSl}OtT, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOEJEÍO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Íegiíro de preços para futura e eventual aguisição de combustíveis para

atendeÍ a demanda da PreÍeÍtura Municipal de Penalva (MA) que é pãrte integrante deste Ate, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO óRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPAÍIITE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" 009/2023-

GAB/PEN/MA.

2.2. Participa do registro de preços os seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de

Assistência Social - SEMAS

s. Dos pREçot EspEcrFrcAçÔEs E QUANTITAT|VOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na ro osta são as ue se uem:

,

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1, A Ata de Registro de Preços não poderá ser
razão da ausência de estimativa para adesão n
2037 /20L9 e 724/2020/rCU lPlenário.

utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública em
o Termo de Referência, consoente os Acórdãos ns 855/?013,.\ \..

5. VALIDADEDAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal ne O5l2Ol7.

6. REVISÃO E CANCETAMENTO

ü {
1

EMPRESA: Rodrigues Banhos & Cia. Ltda.

CNPJ: 27.613.130/0001-56

ENDEREçO: Rua Joaquim Marques, n'481, Bairro Catumbi, CEP:65.213-000, Penalva/MA

E-MAIL: rodriguesbanhoscialtdda@gmail.com TETEFONE: (98) 9 8111-7219

REPRESENTANTE LEGAL: Alfredo Banhos Neto

RG: 0001 14984799-6 SESEP/MA CPF: 751.870.943-00

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIO qUANT VATOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAT

3 Óleo Diesel S10

(cota de ampla participação)
Litro 187.500 5,53 1.036.875,00

4 Óleo Diesel S10

(Cota reservada pxa ME IÉPP luEll COOPI

Litro 62.s00 5,53 345.625,00

VATOR TOTAL 1.382.500,00

o.... ô. tÂ.á l^'d,,im Àrâi^',Â< 6p17) C.^rr^ pênâlvr/MÂ aFp 6q rl?-íXn ê-mril li.itâ.ân npnãlvâíApmâil .om
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EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'36/2023

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços retistrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3, Quando o preço registrado se torner superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6,5.1. Líberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores pera essegurar igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7,1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6,7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justif icativa aceitável;

6,7.3. Não aceitar reduzir o seu preço Íegistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contreto administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6,8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7 .L, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6,9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENATIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7,2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos d

art. 49, §1e do Decreto ne LO.O24/2079.

7 3. É da competência do órgão Berenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
pactuado nesta ata de registro de preço (art.4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parátrafo Único, do Decreto Municipal n-o

oslzoLT\.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 05/2077, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelemento do
registro do fornecedor.

8. CONDTçÕES GERATS

À ^.fl
2

Di2.. Dr rô<Á lô,níim Mârô'lêc 
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 3612023

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1q do art. 65 da Lei Federal np A.666/93, nos termos do art. 11, § 1p do Decreto Municipal n'
osl2o77.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceítarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" O5/2O277.

8.4. A Íiscalização do fornecímento do objeto ficará a cargo da servidora, Maria lvanese Sousa, Auxiliar de
Contabilidade, Matrícula n" 52-2, e CPF n' 851.796.9E1-20os servidores abaixo, designado pelo Município, na
forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 14 de agosto de 2023

Comissão Permanênte de Licitação - CPL

rffiniâ

(PortaÍia n LO7l2O2 PEN/MA)

Freud Moreira dos Santos

resídente/CPL

,l"rr".y'#@ Mendonça
Mem'bro/CPL

I'
R+ri

Waldeni rres da Silva

Membro/CPL

BeneÍiciária de Ata

os& Lt

Alfredo Banhos Neto
Representante Legal

p.ã., Dr lô<é lôâô'rim MâÍnr'ê( n9))) aenrr., pênâlvà/MÀ aFP: 6q ,1+ÍYX) F-mãil: li.itâÍâô npnâlvâôlmâil .ôm

Í
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valor total de R$ 514.936,11 (quinhentos e quatoÊe mil, novecentos e

trrnta e sêis rêais e onze centavos); e G DE A LINHÁRES, inscritâ no

CNPI N0 25.011,360/0001-10, pêlo vatoí total de
R$ 30.664,86 (trinta mil reais, seiscentos e sessehta e quatío reais e

ojtenta e seis centavos); para que produza seus juÍídicos ê legâis
eÍeitos.

Pauhno Neves/MA, 14 de agosto de 2023

JOSETLDON 50ÀRES DE SOUSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLAI,IEJÂMEI'ITO E FINANÇAS

loÁo MAcÊDo DA stLVÀ
CHEFE DE GABINETÊ

Publicado pot: MáRCIO FREIRE MACHADO

C odi q o d e n ti fr c àdot: i5d7 eeg1dlfT 2 d87 ad,dg64 hig2ldgb

PREFEíTUNÀ MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

aro DE ÂDJUD|CÂçÁO E HOMOI-OGÂçÃO OO CHÂMÂlrEnTO
PÚBLrcO 0212023

ÂTO DE AD'UDICAçÁO E HOüOTOGÂçÁO DO CHAI{AüEiITO
PÚBL|CO 022023
PÍocêsso ne 62/2023
OBIETO: CHAiIAIilE TO PÚBLICO Nâ fOÍNã PNESENCIAL, PARÂ
coltrRAraçÁo DE EMPRESA ESPECIAIIZADA. PARA nÉ LIZAçÀO
DE PRODUÇÃO, AUDIOYISUAL, LIVES. DOCUiTE TÂRIOS E

PRE||IAçôES COü RECURSO DO GOVER]rO FEDEML, ÂTRÂVÉS

DA LEI COMPLEMEI{TAR, LEI PAUI.O GUSTAVO.
EMPRESAI E,A,P PRESTAÇAO DE SERVIç05 EIREU.

VALOR TOTALi R$ 240.400.00 (du?entos e quarenta mil e
quatrocentos rea is)

"Adjudico e Homologo o julgamento referente ao objeto em epigíafe,
conÍorme Aviso de ClaÉsiflcação."

Pedro do Rosário/MA, 11 de agosto de 2023

DOMINGOS ERINALDO SOUSÀ SERRA
-_\REFEITO 

MUNICIPAL

Publicado por: )OSE LEÀNDRO SILVA RABELO

Codigo idenüficadot: adb86163ce499632,f23809b1cd087 le

Publicado por: IOSE LÊANDRO SILVA RADELO
üd i go Ídentifr cad o r: 49c4f cbA70 e/86e9 Ectg 3dd c6e2 26 bo E

Pf,EFE]TURÁ MUI{lCIPAL DE PEI{ALVA

i
EXTRÂTO DÉ ÂTA DE REGISTRO DI

õLÁ

L
aTA DE REGTSTRO DE PREçOS ile 352023
EsPÉClE: Exríaro de ÂRP. PRocESSO: 023/2023.sEMÁD. uc]TAçÂO:
PregáÕ Eletrônico n'52/2023. OBJETO; Registro de Preços parà futura
e eventual aquisiçáo dê combustÍveis para atender a demandô da
PÍeÍeitura [,lunicipal de Penalva (MA). PARTÊS: PrefeituÍa Municipal de
PenalvaiMÀ (CNP, n'06,179.402/0001-81) e Campos e simôs Ltdà.
(CNPJ n" 04.253.402/0001-59). ITENST I,2,5 e 6. VALOR: Rs
2.793.000,00. VIGÊ CtA DA ATA: 14/08/2023 a L4lOBl2o24 lr2
meses). DATÂ DE 

^SSI 
ATURA: L4l0Al2O23. A integra da Ata sê

encontra no site: penalva.mô.gov.br- Freud Norton Moreira dos
Santos/Presidente/CPL.

ÂTÀ DE REdSTIO DE PREçOS s 35P023
ESPÉC|E: âtíato de ÂRP. PROCESSO: 0232023-SEMAD. UCÍTAçÂO:
Pregão Eletrônico n" 52/2023. OBJETO: Reglstro de Preços para futurà
e eventual aquisiçáo de combugtÍveis para atender a demanda dà
PrefeituÍa Munícipâl de Penâlva {MA). PÂRTES: PÍefeitura Municipal de
Penalva/MA (CNP, n' 06.179.402/000I-8I) e Rodrigues Banhos & Cia,
Ltda. {CNPJ n' 27,611.110/0001-56). lTE s: 3 e 4. VALOR: R$

1,182.500,00. VIGÊ CrA DA ATA: 14/08/2023 a L4l18t2o24 172
meses). DATA DE ÀSSI ATURAT 1410812023. A integra da Ata se
encontÍa no sitet pena lva, ma.gov,br. Freud Norton Moreira dos
Santosi Presidente/CPL.

Publicado pot: WLDENIR IORRES DA SILVA

Códilo i dentifr cador: 9 29d bb7 gfi 87 107 4e 2 9 aB aB07 39 2 e09

PREFE]TURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGÀS

PORTARIA N.O /2023, DE 30 DE JUNHO OE 2023.

"Dlspóê sobl6 o funciôDamêôto dê algumas unidad€s ês.olares
no Éeríodo dôs Íériâs êscolares do Município de P.esidente
Vargâs, e dá outÍôs pÍovidências.'

À SÉC8ETÁRIÀ MUNICIPÂL OE EDUCAçÃO DE PRES]DEiITE
VARGAS, Estado do l4ârônháo, no uso das atriburçôes que lhe sáo

conferidas pela LeiOrgânica do Município:

CONSIDERÀ DO que é competência desta Secretária, dentío do
princípio do interesse público e, com ba5e a Le Orgâni(a do Município,
expedir poÍtariôs, com viías a resguardar e promover o bem€stôr da

coletividadei

//?

RESENHA DO COÍ{TRATO ]{e 15112023

RESENHA,CONTRATO N9 151T202].PARTES: CONTRATO OE PRESTAÇAO

DE SERVIçOS, QUE ENTRE 5I CELEBMü, DE-UM TÂDO A PRETEIURA

MUNICIPAL DE PEDRO DO ROsÁRIO/MÁ, E DE OUTRO LADO, A EI..IPRESA

A. P. PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (CNPJ ne 07.229.405/0001-45).
OB]ETOI CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ

REALIZAÇÁO DE PRODUÇÃO, AUDIO VISUÀ1, LIVE, DOCUMENIARIOS E

PREMIAçÔES COM RECURSO DO GOVERI{O FEDERÂI, ÂTÀVÉS DÀ LEI

CoMPLEI4ENTÂR LEI PAULO GUSTÀVO. AMPARO LEGAL; LEI N'
8.666/93.VALoR GLOBALT 240.400,00 (duzentos e quarenta mil e
quatrocentos reais). VIGÊNCIA:120 dias, com lnfcio a partir da

assinatura do contíato. PEDRo DO ROSARIO-MA, 14 DE AGOSTo DE

2023. ASSINATURA: DoMINGOS ERINALDO SOUSA SERRA, Prefeito
[,lunicipal; EVANDR0 ANDRADE PAIIU- Representante Legal.

CONSIDERÂI|DO o decurso de ôproximadaméntê 2 (dois) anos de
pandemia decqrrente da COVID, com séros défi(its no ciclo de

aprendizagem;

COI{SIDERAilDO que os índices da pandemia voltaram a sub r oo

início do ãno de 2023, b€m como voltam â se intensificar nesse mês de
junhof2023i

COI{SIDERAIIDO que é objetivo da qestào é melhorar os índices
educacionais;

DETERl.flt{À:

Art. le - o EJÂ - Ensino de Jovens e Adultos íuncionará normalmente
durante o peÍíodo de Íérias escolares, com todo o corpo discente
matriculado-

SaO LUiS, TERçA'15 DE AGOSTO DE 2023 I ÂNO XVll 'Ne 3165
tssN 276t-860X

a .-r_''.: a;.i.:.-
www.famem.org. brô lrs/r68
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TERMO DE CONTRATO DE QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICíPIO DE

PENALVA/MA E A EMPRESA CAMPOS
E SIMAS LTDA., NA FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José

Joaquim Marques, n" 222, Cenüo, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0007-87,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito
Municipal, portador do RG n" 79298442OOn SSP/MA e CPF n" 011.914.263-51 e ã empresa Campos e
Simas Ltda., inscrita no CNPJ sob o ne 04.253.402/0001-59, com sede na BR 216, Km 23, Bairro Piçarreira,
CEP: 65.213-000, Penalva/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por,
Jorgiane Maria Mendonça Campos, Empresária, portadora do RG ns 2917 L92-0 SSP/MA e CPF ns

874.704.973-15, têm, entre si, âjustado o presente Contrato, resultante do Pregão Eletrônico ne

5212023, da Ata de Registro de Preços n" 3512023, formalizada nos autos do Processo Administrativo
ne 02312023-SÉMAD, com fundamento na Lei Federal ns 70.520/2002 e, su bsidia riamente, na Lei

Federal n" 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUIÁ PRIMEIRA - OB'ETO

1.1. O objeto do presente Contrato e a aquisição de combustíveis para atender a demanda da

Prefeitura Municipal de Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
in depen dentemente de transcrição.

2. CúUSUTA SEGUNDA - VIGÊNC|A

2.t,O prczo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em
2s10812024.

3. CúUSUIÁ TERCETRA - PREçO

3.1, O valor do presente Contrato é de RS 2.793.000,00 (dois milhões e setecentos e noventa e três
mil), conforme especificações e valores da pro osta de pre da CONTRATADA abaixo:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

ESPECTFTCAçÃO UNID qUANT VATOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT

ITEM

7 Gasolina Comum
(Cota de ampla participação)

Litro 150.000 5,70 85s.000,00

2 Gasolina Comum
(Cota reservada para ME/EPPlMEI/COOP)

Litro 50.000 5,70 285.000,00

Litro 225.000 5,51 7.239.7 50,005 óleo Diesel S5Oo

(Cota de ampla participação)

Litro 75.000 5,51 413.250,005 Óleo Diesel 5500
(cota reservada para ME/EPPIMEl/CooP)

2.793.0(x),00VATOR TOTAT

Praça Dr. lose Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação

abaixo:

Unidade Orçamentária 02.03 - Secretaria Municipal de Administração
Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Função Programática 04. 122.0003. 2093.0000
Secretaria

Manutenção e Funcionamento da

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Função Programática 72.122.OOL9.2O70.0000 - Manutenção do MDE

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Fonte de Recurso 1 550 00 - Transferência do FNDE - QSE

Função Programática 12.L22.O020.2L00.0000 - Quota Salário Educação

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Fonte de Recurso 1 553 00 - Transferência do FNDE - PNATE

Fu nção Programática 12.361.0024.2004.0000 - Transporte Escolar - PNATE

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Fonte de Recurso 1 571 00 - Transferência do Estado - PEATE

Fu nção Programática 12.361.0092.2057.0000 - Manutenção do PEATE

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.05. FUNDEB

Fonte de Recurso L5401547/542 00 - Transferência do FUNDEB e VAAT

Função Programática 12.361.0019.2017.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.05. FUNDEB

Fonte de Recurso 15401547/542 00 - Transferência do FUNDEB e VAAT

Função Programática 12.365.0019.2019.0000 - Manutenção do Ensino lnfantil
Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

02.06- Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e UrbanismoUnidade Orçamentária
1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostosFonte de Recurso

04.722.0003.2022.0000
Secretaria

Manutenção e Funcionamento daFunção Programática

3.3.90.30.00 - Material de ConsumoCategoria Econômica

Praça Dr. José.Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000
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Unidade Orçamentária 02.08 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Função Programática 08. 244.0086. 2041.0000
Secretaria

Manutenção e Funcionamento da

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.09 - Fundo Municipal de Assistência Social

Fonte de Recurso 1 500 00 - Transferências de Recursos do FNAS

Fu nção Programática 08.244.OO44.2O44.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.09 - Fundo Municipal de Assistência Social

Fonte de Recurso 1 660 00 - Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento
Social

Função Programática 08.244.0044.2051.0000 - Serviços de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Mâterial de Consumo

Unidade Orçamentária 02.14 - Fundo Municipal de Saúde

Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Fu nção Programáticâ 10.301.0028.2067.0000 - Manutenção do Fundo Municipal

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.14 - Fundo Municipal de Saúde

Fonte de Recurso 1 600 00 - Transferência do Fundo Nacional de Saúde - Bloco de

Manutenção
Função Programática 10.301.0028.2068.0000 - Programa de Ações Básicas em Saúde

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CúUSUIA qUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

5. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços dos combustíveis estarão sujeitos a reajustes (aumento ou redução) de acordo com a

variação dos valores oficiais fixados pelo Governo Federal.

7. cúusulÁ sÉTrMA - GARANTIA DE ExEcuçÃo
7,1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8, CúUSUIA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJEÍO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelas servidoras abaixo, designadas pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

- Secretaria Municipal de Adm in istração/SEMAD: Maria lvanese Sousa, Função: Auxiliar de

Contabilidade, Matrícula: 52-2, e CPF: 851.796.981-20;
- Secretaria Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Digitadora,

Matrícula n" 7225-t e CPF n" 048.563.213-66;
- Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS: Jackeline Ferreira Mendes, Função: Diretora de RH,

Matrícula ns 1168 e CPF:993.241.303-82;
- Secretaria Municipal de Assistência SociaI/SEMAS: Rosidete Nunes Mendes, Função:

Coordenadora de Políticas para Mulheres, Matrícula n" 3257-3 e CPF n" 019.780.693-75.

10. CúUSULA DÉOMA - OBRIGAçõEs DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

11. CúUSUIÂ DÉOMA PRTMETRA - SANçÕES ADMTNISTRATTVAS

11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Ed ital.

12. CúUSULA DÉqMA SEGUNDA - RESCEÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

tz.L.L. Pot ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll

do art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

L2,L.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no aft.77 da Lei ns 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

12.4,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusutA DÉSMA TERCETRA - vEDAçõEs
13.1. É vedado à contratada:

13,1,1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSUIÁ DÉOMA qUARTA - ATTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993

4
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14.2. A CONTRATADA é obrigada e aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o Iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

$. cúusutA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OM]SSOS

15.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.666, de 1993, na Lei ns 10.520, de 2OO2 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSUIÂ DÉOMA SEXTA- PUBLTCAçÃO

16,1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa

oficial do município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. CúUSUI.A DÉOMA SÉflMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2s da Lei ns

8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, 25 de agosto de 2023.

Ronild Camp Silva

Prefeito M icipal

CONTRATANTE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVÂ

CoNTRATO ADMINTSTRATTVO N" 3212023

Otrcç
)

Jorgiane Maria Mendonça Campos

Representante Legal

CONTRATADA

CPF

wrn, natLõ Trend Can (\

-?0c
rU/+Z

'8517969( lr0
CPF ü?vt1t:l

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:

6, i,4^ )ASSINATU

Praça Dr. Jose Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
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PSEFEIruRÂ MUÍ{ICIPAL O€ PEf{AIVA
CoÍ{TRATO ADMII{|STRAIVO il" 33/2023

HA/ 4

TERMO DE COíIITRATO DE qUE FAZEM

EI{TBE st o uuurcípp DE

PENALVA/MA E A EMPRESÂ

RODRIGUES BANHOS & CIA. LTDA,, NA

FORM/À48ÂlXOr

O Munícípio de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na PÍaça Dr. José

Joaquim Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ns 06.179.4021AM7-81,
doravante denominado CONTRÂTA|IITE. neste ato representado por, Ronildo Campos glva, Prefeito
Municipal, portador do RG n' 19298442@11 SSP/MÂ e CPF n" 011.914.263-51 e a empresa Rodrigues
Banhos & Cía. Ltda., inscrita no CNPJ sob o ne 27.613.130/0001-56, com sede na Rua Joaquim Marques,
n"l181, Bairro Catumbi, CEP: 65.213-Co0, Penalva/MA, doravante denominada COI{TRATÁDA, neste ato
representado por, Alfredo Banhos Neto, Empresário, portador do RG ns W1149U799-6 SESEP/MA e

CPF ne 751.870.943-00, têm, entre si. ajustado o presente Contràto, resuhante do Pregão El€tr&rico ne

52lm23,, da Ata de Regisro de Preços n" 3612O23, formalizada nos autos do Processo Administrativo
ns O23/2023-SEÍIíIAD, com fundamento na Lei Federal ns 10-520/2@2 e, subsidiariamente, na Lei

Federal n" 8.666/1993 e aherações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares
pertinentes à espécíe, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1, CúUST.IIÁ PRIMEIBA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a aguisição de combustÍveis para atendeÍ a demanda da

Prefeitura Municipal de Penalva (MA!, conforme especificações e guântítativos estabelecidos no Termo
de Referêncía, anexo do Edital.

1,2. Este Contrdto vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CúUSULA SEGUHDA - ucÊilclA
2.1. O prazo de ügência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e enceramerto êm
2sl0ts,12024.

3- (IÁusur-A TERGTTRA - PREçO

3.1. O valor do presente Contrato é de RS 1-382.5ü),ÍX! {um milhão e trezentos e oitenta e dois mil e
quinhentos reais), conforme especificações e valores da proposta de preço da CONTRATADA abaixo:

ITEM

Óleo Diesel S10
(€ota de ampla participação )

4 Óleo Díesel S10
(cota resereôde pâra MVEPP/MEUCooP)

VALOR TOTAI.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contÍatual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. CúUSULA qUARTA- OOTAçÂO ORçÁMElÍrÁruA
4.1. As despesas decorrentes desta contrataÉo estão programadas em dotação orçamerytária própria,

a no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na siÍicqção

3

previst

abaixo
1

ESPEOFTCÁçÁO I

I

AUÁffI i VAJ.OR

iuwnÁnro
vÁtoR
TOTAT

UIYID

LitÍo 5,53 1,036.875,00187.500

62.500Litro 5,53 34s.62s,00

13&l-ÍIlpo
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cot{TRATO ADMTNÍSTRAnVO N" 33/2023

02.03 - Secretaria Municipal de Administração

04. 122.0003.2093.0000
Secretaria

'oc.úlDJ-

Manutenção e Funcionamento da

3.3.q).30.0O - Material de Consumo

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária

Fonte de Recuao 1 500 0O - Recursos Não Vinculados de lmpoÍos
Função Programática

Categoria Econômica

1 500 0O - Recursos Não Vinculados de lmpostos
12.172.0019.7A10.0000 - Mãnutenção do MDE

Unidade Orçamentária 02.0.21 - Secretaria Municipal de Éducação

Fonte de Recurso

Função Programática

Fonte de Recurso 1 550 @ - Transferência do FNDE - QSE

Função Programática 12.122.@20.2L@.0O00 - Quota Salário Educação

Câtegoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

02.(X - Secretaria Municipal de Educação

Fonte de Recurso 1 553 0O - Transferência do FNDE - PNATE

Função Programática 72.36L.0024.2OA4.0O00 - Transporte Escolar - PNATE

Categoria Econômica 3.3.90,30.0O - Material de Consumo

02.04 - Secretaria Muníci de Educa

1 571 00 - TransÍerência do Estado - PEÂTE

12.361.&192.2057.@0O - Manuten o do PEATE

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

02.05 - FUNDEB

12.361.0019.2017.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental

3,3.90,30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.05 - FUNDEB

154o,/g!542 00 - Transferência do FUNDEB e VÂAT

Função Progràmática 12.365,0O19.2019.0000 - Manutenção do Ensine lnfantil
Ca ria Econômica 3.3.90.30.0O - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.O6- Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo

Função ProBramática 04.122.0003.2022.moo
Secretaria

Manutenção e Funcionamento da

Categoria Econômica

Unidade Orçamentária 02.08 - Secretaria Municipal de Assistência Social

1 5@ 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Unidade Orçamentária

Unidade Orçamentáría

tonte de Recurso

Função Programática

Câtegoria Econômica

Unidade Orçamentária

Fonte de Recurso 7 540154l/542 @ - Transferência do FUNDEB e VÂAT

Cat oria Econômica

Função Programática

Fonte de Recurso

Fonte de Recurso 1 500 @ - RecuÍsos Não Vinculados de Ímpostos

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte de Recurso

PrÀ.e Dí losélôaouim Merou€s. os 222. Centro PeÍlalya/MA. CEPi 65-213-OOO
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tls

Cat oria Econômica 3-3.90.30.0O - Material de Consumo

Unidade entária 02.09 - Fundo Municipal de Assistência Social

Fonte de Recurso

08.244.O0y',4.20M.0Cúr0 - Manutenção e Funcionamento do Fundo

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentáriâ 02.O9 - Fundo Municipal de Assistência Social

Fonte de Recurso 1 660 @ - Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento
Social

Função Programática 08.244.0044.2051,0000 - Serviços de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos

3.3.90.30.0O - Material de Consumo

02.14 - Fundo Munícipal de Saúde

1 50O 0O - Recursos Não Vinculados de lmpostos
Função Programática

3.3.90.3O.0O - Material de Consumo

1 600 00 - Transferência do Fundo Nacional de Saúde - Bloco de
Manutenção
10.301.0028.2068.00@ - Programa de Ações Básicas em Saúde

3.3.90.30.0O - MateriaI de Consumo

5. CúUSUIÁ qUHTA - PÂGÂillEilTO
5.1, O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes êncontram-se no Termo de

Referência.

5. CúI.ISUIA SEXTA - REA'USIE
6.1. Os preços dos combustíveis estarão sujeitos a reajustes (aumento ou redução) de acordo com a

variação dos valores oficiais fixados pelo Governo Federal.

7. cláusulÂ sÉnMA-GARÀÍiITIA DE ExEcUçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataÉo.

E. CúUSULA (}ITAVA - EÍ{TREGA E RECESIMEí{TO DO OUETO
8.1. As condiçôes de entrega e Íecebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. ClÁt suLA r{oÍ{A-Fr§cAuzAçÂo
9.1. A Íiscalização da execução do objeto será efetuada pelas servidoras abaixo designadas pela

CONTRÂTANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo ldo Edital.

3

Função Programáticâ 08.244.0086.2041.0000
Secretaria

Manutenção e Funcionamento da

1 50O 0O - Transferências de Recursos do FNAS

Câtegoria Econômica

Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

10.301.m28.2067.O0fi) - Manutenção do Fundo Municipal
Categoria Econômica

Unidade Orçamentária 02.14 - Fundo Municipal de Saúde

Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

pá., Dr tn<É lnâôr'im MrrflrlPs nq ))) C.r,lÍo Penelva/MÂ CEP: 65.21Hítr

FU Programática

Cat Econômica
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- Secretaria Municípal de Administração/SEMAD: Maria lvanese Sousa, tunÉo: Auriliar de

Contabilidade, Matrhula: 52-2, e CPF: 851.796.981-20;

- SecretaÍia Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Oígitadora,

Matrícula n" -1225-7 
e CPF n" 048.563.273-66l.

- Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS: Jackeline Ferreira Mendes, FunSo: Diretora de RH,

Matrícula np 1168 e CPF: 993-241.303-82;

- Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS: Rosidete Nunes Mendes, Função:

Coordenadora de Políticas para Mulheres, Matrícula n' 3257-3 e CPF n" 019.78O.693-75-

m. qÁusutA DÉcrua-oanreaçÕrs oe cournnrnNTE E DA CoI{TRATÀDA
10.L As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRÂTADA são aquelas previstas no Termo de Reíerência,
anexo do Edital.

11. CúUSU|Á DÉOMA pRlMErRÀ- SANçÕES ADMTNTSTRAnVÀS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no TeÍmo de Referência,

anexo do Edital.

u. cúusulA DÉclMA SEGUI{DA - REscrsÃo

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações preüstas nos incisos I â Xll e XVll

do art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequêncías indícadas no art. 80 da mesma lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Reíerência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, incíso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampÍa defesa.
,iL3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em câso de rescisão administÍativa
pÍevista no aft.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusurÁ DÉoMa rrncrna - vEoAçÕEs
13.1. Évedado à contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilízar este Contrato para qualquer operaÉo financeira;
tl.Í-2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRÂTANTE, salvo nos casos pÍevistos em lei.

14. Cúusr,l-Â DÉCrrça QUmre - ALÍERAçÕES

14.1. Eventuais aherações contratuais reger-se.ão pela disciplina do art. 65 da Lei ns 8-666, de 1993.

14.2. A CONTRÂTADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato,
14.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contíatantes poderão eyceder À
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

c1,,,, 4
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rs. cúusulo oÉsMA eurNTn - lxls cAsos omrssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns

8.666, de 1993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais normas federais de lichações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nq 8.078. de 199O - Código

de Defesa do Consumidor - e normâs e princípios gerais dos contratos.

to. cúusuu oÉorm sexrn - euauclçÃo
16.1. lncumbirá à CONIRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa
oficial do município, no prazo preyisto na Lei ns 8.666, de 1993.

tz. cúusuun oÉgMA smMA - FoRo
17.L É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deÍe Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §29 da Lei n9

8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas] vias de igual teor,
que, depois de lido e aúado em ordem, vai assínado pelos contraentes.

Penalva/MA, 25 de agosto de 2023

(:Lt.c-.
Ronildo Campos a

TESTEMUNHAS:

ÂSSINATURA: ,

/."4"

Prefeito Muni al

CONT TE

Alfredo Banhoí Neto
Representante Legal

CONTRATADA

cPF:851 Yg11 98/-JO
.' /: --ll( )O--.'.t<_-<- 2,\Uo: ceç:o\\5't2111 -55

ÔD
ASSINATURA:

D.,- nr r^<Á l^rd.'im Àr,.^,,à< n9 777 Ceim gnâle/MÁ CFp Âç 711-lY)O
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DOS MUN|CIPIOS
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DATA DE ÂSSl ÂTURA: 28/08/2023, A integra da Ata se encontÍa no combustíveis para aiender a demanda da Prefeitura Municipal de

s ite; penalva.ma.gov
5 a n tos/Pres id e n te/C P L

.br. Freud Norton [4oreira dos Penalva (MA). VALOR: R$ 1.382.500,00 OR MENTÁRIAI

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Cód igo i dentifr ca do r: cg eg f65dd 32 abl eec0 57 dd 6c 1 gag eb62

EXTRÂTO DE COITIÍBÂTO

col{TRAÍO ADMI |STRÂTIVO '3212023
ESPÉClE: Extrato de ContÍato. PROCESSO: 023/2023-SEMAD.
HoDÀUDADE DE LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n' 5212023. ÂTA DE

REGISTRO DE PREÇOS: 35/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNP.J ns 06.179.402/0001-81) e Campos e S mas Ltda.
(CNPJ na 04.253.402/0001-59). OBJETO: Aquisição de combus[íveis
para atender a demanda da Prefe tuÍê Municipal de Penalva (MA).

VALOR: R$ 2.793.000,00. DOT ENTÁRIÂJ

vlc ilCfÀ: 25/08/2023 a 2510812024, DATA DE ASSIt{ATURA
2510812023. SlG.{ATARIOS: Ronildo Campos SilvôPrefeito Munrcipal
peÍa Contratante e Alfredo Banhos Neto-Representante Legal, pelâ

Contrdtada.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Códi go idenüfi ca dor : í6 74dee3 54e B d ee82e0 I fl c I 859e I bb

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

,Âvtso DE RATtFlcaçÃo DE D|SPENSÀ DE UCTTAçÃO

VIG l{clÂ: 25l08/2023 a 2510812024. DATA DE ÂSSIHATURA
25lOBl2O23. SlGl{AÍÁRIOS: Ronildo Campos Silva-Prefeito Municipal
pela Contrôtante e Jorgiane lVaÍia Mendonçâ Campos-Representante

Legal, pela Contratada.

COI,|TRÂTO ADirl lSrRÂíVO r{" 33/2023
ESPÉclE: Extrato de Contrato. PROCESSo: 023/2023-SEMAD.

MODAUDADE DE LICITAçÂo: Pregão Eletrônico n" 52/2023. aTÂ DE

REGISTRO DE PREçOSr 36/2023. PARTES: PreÍeitura l4unicipal de

Penalvà/MA (CNPJ ne 06.179.402/0001-81) e Rodrigues Banhos & Cla.

Ltda. (CNPI ne 27.613.130/0001'56). OBJÉTOi Aquisiçáo de

TERMO DE RATIFICAçÁO Considerando as intorrnações. pareceres,

documentos e despachos contidos no Processo Ádministrativo na

0000000580/2023, RÀTlFlCO a Dispensa de Licitaçào Íeconhecida
pela ProcuÍadoria Geral do lvunicípio, paÍa contÍatar com o Senhor
ANTO]{IO SOUSA DA SILVA, CPF: 407.124.193-49, objetivando a

Locaçáo de imóvel para íuncionamento da Escola Municipal Padre

Cicero do Mun cípio de Pio XII - MA. Este Termo se fundamenta no inciso

X do artigo 24 da Lei Federal n! 8.666/93. O valor globàl do contrato é

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reârs), divididos em 05 meses,
que será pago com recursos: 02 13 TUNDEB 02 13 00 FUNDEB 12

Educaçâo 12 361 Ensino Fundamental 12 361 0070 PROGRAMA

DESENVOLVIMENTO DA REDE ESCOLAR 12 361 OOTO 2053 OOOO

MANUIENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL.
FUNDEB 40% 3.3.90.36,00 OutÍos Serviços De TeÍceiros' Pessoa Física.

Sendo assim, autorizo a rêalização da DESPESA e determinando o

Sáo LUrS, TERçÂ'29 DE AGOSTO DE 2023 t ÁNO XV
tSsN 2763-860X
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DATA DE AsSl ÂfURÂ: 28/08/2023. A integra da Ata se encontra no combustíveis para atêndêr a demanda da prefetturâ i\4untciDal de
s ite; penalva.ma.gov
5 a n to s/ PÍesid en te/C PL

.br. Freud NoÍton Moreira dos PenaÍva (f4A). VALORi RE 1.382.500,00. DoTAçÃO ÊNTÁRra

Publicado pot: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identifrcador: c9egf65dd32ab1eec057dd6c1 8a9eb62

EXTRATO DE COI{TRÂTO

COI,ITRATO ADMI ISTRÀTIVO N' ]2/2023
ESPÉC|E: Extrato de Contrato. PROCESSOT 023/2023-SEMAD.
MODAUDADE DE LICITAçÀO: Pregão Eletrônico n' 522023. ATA DE

REGISTRO DE PREçOS| 35/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/1.4A (CNPI ne 06.179.402/0001-81) e Campos e Simas Ltda.
(CNPJ na 04.253.402/0001-59). OBTETO: Aquisiçéo de combustíveis
pâra atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalvê (MA),

VALOR: R$ 2.793.000,00. DOT ÂRtar

ç5a O LUi N 317GO TOD
lSsN 2763-850X
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VIG NCIA: 25l08/2023 a 2510812024. DATA DE ÀSSIiIATURÂ
2510812023. sIG ATÁRloS: Ronildo Campos Silva'Prefeito Municipal
pela Contratante ê rorgiane Maria Mendonça Campos-Repíesentante

Legal, pela Contratada.

co[TRATlo ADi{ t{I STRATIVO l{" 33/2023
ESpÉclE: Extrato de contrato. PROCESSo: 023/2023-SEMAD.

MODÂL|DADE DE LICITAçÀO: Pregão Eletrônico n'522023. ATA DÉ

REGISTRO DE PRÉÇO5: 36/2023. PARTES: PreÍeitura Municipàl de

Penalva/MA (CNPI ne 06.179.402/0001-8I) e Rodrigues Banhos & cia.

Ltda. (cNPJ n! 27.613.130/0001-56). OBJEÍO: Áquisição de

vrG ClAr 25/08/2023 a 2510812024. DATA DE AsslI{ATURA
2510812023. SIGNATÁRIOSr Ronildo Campos Silvâ-Prefêito lvlun cipal
p€la ContÍatante e AlÍredo Banhos Neto-RêpÍesentante Legal, pela

Contrôtâda.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código i denüfr ca dor : í674dee 3 5 4 eB dee82 e0 7 nc E 59e 1 bb

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Âvtso DE RÂTrFrcaçÃo DE DrsPENsa DÊ ucrTAçÃo

TERMo DE RÂÍlFlcÁçÂo considerando as inÍormações, pareceres,

documentos e despachos contidos no Processo Administrativo ns

0000000580/2023, RÀTlFlCO a Dispensa de Licitação reconhecida
pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com o Senhor
a TOt{lO SOUSA DA SlLvA, CPF: 407.124.193-49. objetrvando a

Locação de imóvel para funcionamento da Escola Municipal Padre

Cicero do Município de Pio xll - MA, Este Termo se fundamenta no inciso

X do aÍtigo 24 da Lei Federal ne 8.666/93. O valor global do contrato é

de Rg 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), dividrdos em 05 meses,
que será pago com recursos: 02 13 FUNDEB 02 13 00 FUNDEB 12

Educação 12 361 Ensino Fundamental 12 361 0070 PROGRAMA

DESENVOLVIMENTO DA REDE ESCOLAR 12 361 OOTO 2053 OOOO

MANUTÊNÇÃo E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL.
FUNDEB 40% 3,3.90.36,00 Outros Seíviços De Terceiros - Pessoa FÍsica,

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
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